
PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUARTO CENTENÁRIO

- ESTADO DO PARANÁ -

CONCORRÊNCIA N°. 001/2016-PMQC

CONCESSÃO f)E USO DE 01 (UM) BARRACÃO EM
ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE
ttf.POhr, 5ITJADO NA RUA 1° DÊ MAIO, 120, LOTc
£1A, QUADRA E1A, NO MUNICÍPIO DE QUARTO
'.lENTENÁftIO - >R. OBJETO DA MATRÍCULA N,
ÍC780. CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE GdOERÊ, PARA INSTALAÇÃO DE
MICRO, PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS, COM O
FIM EXCLUSIVO Dí: EXPLORAÇÃO INDUSTRIAL.

Avenida Raposo Tavares, 594 - Centro - CEP 87365-000



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENARI
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE SOLICITAÇÃO

Do: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

Para: PREFEITO MUNICIPAL.

Assunto: CONCESSÃO DE USO DO BARRACÃO PARA RNS DE EXPLORAÇÃO INDUSTRIAL

OBJETIVO: CONCEDER CESSÃO DE USO DE 01 (UM) BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA

CONSTRUÍDA DE 345,OQM2, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120. LOTE E1A. QUADRA E1A, , NO

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR. OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780. CARTÓRIO DE REGISTRO

DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GQIOERÊ

QUARTO CENTENÁRIO, 03 de Maio de 3016

KRACtftpJSKI
TT&CÃO^NTETONO)

Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, Centro - CEP: 87.365-000 - Tel. (44) 3546-1109
www.quartocentenaricxpr.gov.br 1 pm@quartocentenario.pr.gov.br



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENARI
ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO:

l - Recebi Hoje, autue-se e remeta-se ao Departamento Jurídico para a

emissão de parecer, após, voltem-me conclusos.

2- Cumpra-se.

PAÇO MUNICIPAL "29 DE ABRIL",

Em 03 Maio de 2016.

\O KRACWNSK!

defeito Municipal

Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, Centro - CEP: 87.365-000 - Tel. (44) 3546-1109
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MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENARI
ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO
4

Trata-se de termo de solicitação formulado pela Secretaria da Administração, através de seu secretário,

tendo como objeto a possibilidade PERMITIR CONCESSÃO DE USO DO BARRACÃO PARA FINS DE

EXPLORAÇÃO INDUSTRIAL

A lei 8666/93, em seu artigo 23, § 3°, menciona a possibilidade de

concessão de uso de bem público, na modalidade de Concorrência, conforme conceitua o §1°

do artigo 22 da legislação supracitada.

Então, para iniciar o procedimento de concessão de uso de bem

público através da modalidade de Concorrência, deve-se atender aos requisitos da legislação

8666/93 e suas alterações, elaboração e publicando o edital na modalidade de Concorrência

permitindo uma ampla divulgação do procedimento licitatório possibilitando assim a

participação de qualquer interessado, desde que atendidos aos requisitos previstos no edital

convocatório, garantindo ampla competitividade.

Salvo melhor Juízo, é o parecer.

QUARTO CENTENÁRIO, 03 de maio de 2016.

W/MNDERSON

ASSE

OA
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MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENAR!
ESTADO DO PARANÁ

Do: Departamento de Licitações

Para: Assessoria Jurídica

Data: 03/05/2016

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria à minuta do Edital de Licitação, modalidade

Concorrência, para os fins previstos no Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei n° 8.666/93.

Cordialmente,

Presidente da Comissão rr lanente de Licitações
\a Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, Centro - CEP: 87.365-000 - Tel. (44) 3546-1109

www.quartocentenario.pr.gov.br 3 pm@quartocentenario.pr.gov.br



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENAR!1
ESTADO DO PARANÁ

Fls.

EDITAL CONCORRÊNCIA N°. XXX/XXXX-PMQC

MODALIDADE: MAIOR OFERTA DE EMPREGOS

01-DO PREAMBULO

1.1. O PREFEITO MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade
CONCORRÊNCIA, às XXhsXXmin, do dia XX/XX/XXXX, no Paço Municipal "29 de Abril" localizado na Avenida
Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, onde se reunirão
a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 136/2016-GAPRE, publicada no Órgão Oficial do
Município, com a finalidade de receber documentos e propostas para CONCESSÃO DE USO DO BARRACÃO PARA
FINS DE EXPLORAÇÃO INDUSTRIAL, descritos no anexo V deste edital. ' • ,

*

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX-PMQC 7_ *' '\***
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. XXX/XXXX 4^ tf " ' * > , ,
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGOS a * » ; ,-v *- ;

02-DOOBJETO

2.1. O objeto desta licitação é a concessão de uso
CONSTRUÍDA DE 345,OOM2, SITUADO NA RUA l
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJ
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOERÊ, para
com o fim exclusivo de exploração industrial, conQ

2.2. O valor atribuído ao imóvel objeto da
reais), tal valor é atribuído a título de av;
presente.

ncorrencia e
e será considé

M) BARRACÃO EM ALVEJARIA COM ÁREA
MAIO, E1A, QUADRA E1A, NO

MATRICUl* N. 20780, CARTÓRIO DE
ição de micro, pepuenas e médias empresas,

55.000,00 (trezentos e cinquenta e mil
para qualquer situação envolvendo o

03 - DAS CONDIÇÕES DA CONCESSÃO DE USO

3.1. O prazo de conces:
data da assinatura do
3.2. A concessão de uso
municipal.
3.3. Não será e;
exploração da ati
3.4. As despesas
exclusivamente
3.5.

uso d^ave l será de 05 (cinco) anos, contados a partir da
podendo iSterorrogado ponSfual período, havendo interesse das partes,

ivel será *Bhik) gratuito a fim de fomentar a geração de emprego no âmbito

p a g a > de qualquer retribuição a título de participação nos lucros pela

atividade industrial e demais tributos relativos, ficarão por conta

elétrrea, telefone, IPTU e quaisquer outras que venham a incidir sobre o imóvel ou
dos CESSIONÁRIOS,

los a apresentar o comprovante de pagamentos das taxas quando exigido pelo

3.7. OS CE
apresentando-o
USO.

3.8. OS CESSION
terceiros.

RIOS vencedores da licitação deverão providenciar seguro total do imóvel e maquinários,
NCEDENTE no prazo máximo de 30 dias contados da assinatura do contrato de concessão de

serão responsáveis por perdas e danos causados ao património do CONCEDENTE ou de

04 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar desta Licitação, qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam plenamente às exigências do Edital, através de
seus representantes legais.
4.2. Os proponentes poderão ser representados por procuração expedida em cartório ou particular com firma
reconhecida, outorgando poderes específicos para participar das diversas fases desta licitação.
4.3. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de interessados que se
encontre sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação, de consórcio de empresas,
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MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENAR!
ESTADO DO PARANÁ

Fls.

qualquer que seja sua forma de constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
4A Não poderão participar desta licitação diretores de departamento, secretários, agentes eletivos ou servidores do
Município de Quarto Centenário.

05 - DA REPRESENTAÇÃO LEGAL

5.1. Os interessados deverão se fazer presente no ato do recebimento dos envelopes, pessoalmente ou através de
um representante legal, para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde que exiba no ato de entrega dos
envelopes, documento de procuração que o identifique, de acordo com o modelo "ANEXO I".
5.2. A falta de apresentação do documento de credencial por parte do representante^ que se refere o item interior,
o impedirá de se manifestar ou responder pelo licitante. " ~ -

06 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

de forma

6.1. O envelope da proposta será entregue pelo próprio licitante j
de cédula de identidade e procuração) ou apresentado via corri
caso o prazo para recebimento das propostas.
6.2. O envelope proposta deverá conter na proposta
proponente e valor da proposta. ? „ \. Os documentos exigidos no presente Edital e as propostas, <$&ferão ser apresentados em 2 (dois) envelopes

opacos, lacrados e indevassáveis, contendo em SMa parte externa" JSfftgal o nome dó licitante, a modalidade e o
número da licitação, na seguinte forma:

jsentante legal (radiante apresentação
L de Licitação, c^éçrvado em qualquer

identificação e assinatura do

ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO
Concorrência n°. XXX/XXXX-PMQC
(Nome do licitante} ^^

ENVELOPE N°. 02 -
À PREFEITURA MUNI
Concorrência n°.
(Nome do licitante)

DE QUANTO CENTI
-PMQC í

07 - DA HABILITAÇÃO

•esente^ptação, exigir-se-á dos licitantes, através da apresentação no envelope n°.
menta cão:

7.1. RamJjnsde hac
01,
7.2.
7.2.1. Pessoa Juríc
a) Cédula de^ÉjJtidade dos Representantes Legais;
b) Registro no caso de empresa individual;
c) Ato Constitutî f̂aatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no ca^p-sociedade por açoes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores.

08 - DA REGULARIDADE FISCAL

8.1. Pessoa Jurídica:
a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou Município, da sede da pessoa jurídica;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo esta última da sede do
licitante;
d) Prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS) e junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), através da apresentação das respectivas Certidões Negativas de Débito;
e) Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;
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f) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data de emissão no máximo 30 dias antes do recebimento das propostas.

09 -DA PROPOSTA

9.1. A proposta indicará expressamente o número de empregos com registro em CTPS que a proponente se
compromete a gerar de forma contínua durante todo período de concessão dos bens, conforme anexo VI deste
edital.
Q ? Ã PROPOSTA DEVERÁ OBSERVAR O NÚMERO MÍNIMO DE 15 f QUINZE) EMPREGOS.
9.3. Comprometer-se a contratar pessoas que sejam domiciliados no município de Quarto Centenário.
9.4. As contratações deverão ocorrer no prazo máximo de dois meses contados da assinatura do contrato de
concessão de uso.

10 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E CRITÉRIOS DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS.

e, declarando encerrado o prazo para
a participação Siliíítantes retardatários,
isquer documetifa, exceto no caso de

10.1. Aberta à sessão para o recebimento da documentação e pró
entrega dos envelopes, o Presidente da Comissão de Licitação não
nem serão admitidas, modificações ou substituição das proposta
interesse da Administração Municipal, objetivando dissipar even
10.2. Abertos os envelopes n°. 01, os documentos neles QÉptiâos serão eifih&ados e rubricados pelos licitantes
credenciados e pelos membros da Comissão de Licitação. B^J*_ ~J#.
10.3. Serão considerados inabilitados automaticamente os Blfarites que não'>apresentarem a documentação
solicitada, ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que im^^bilitem seu entendimento, ou não atendam
satisfatoriamente as condições do edital.
10.4. Promulgado o resultado final da fase de a ComissalKpsscederá à abertura dos envelopes n°. 02
(proposta), em sessão pública previamente l̂esigr̂ ^g îe poderá con ĵliir-se na mesma prevista no preâmbulo
deste edital, se todos os licitantes, habilitaijp ou nad|̂ gstirem da fa^dade de interpor de recurso, de modo
expresso, mediante o registro de circunstâncià l̂feita oúlHfente apre$ljbção de termo de renuncia ao direito de
interposição de recurso,
10.5. Os envelopes contendo as
pelo correio, após defmitivamen
10.6 Abertos os envelopes de n°.
credenciados e pelos me f̂eis da Coi
10.7. Serão desclassifiq^Ãpipropostas
entendimento ou não atendãrftjjf especifica
10.8. Não consistirá :Causa de iftàlshtação ou
idoneidade do documento ou o caráfcíia com

ação das propostas e dos atos públicos revistos neste procedimento,
ídas pelos membros da Comissão de Licitações e, quando for o caso,

10.9. Do julgamefiÉ© Éfetiabilitação
lavrar-se-ão atas dçfxinsqrite que seraôrj
pelos Jdtantes credwados presentes. #£

inabilitados sérSo devolvidos, ainda lacrados, diretamente ou
5 '"facão.

estas serão examinadas e rubricadas pelos licitantes

presentarem irregularidades, vícios ou defeitos que impossibilitem seu
leste edital,

ssificação, a irregularidade formal que não afete o conteúdo, a

U - DO JULGAMENTO E CRTEÍUO DE DESEMPATE

11.1. Para efeítSilte julgamento, esta Licitação é do tipo MAIOR OFERTA de número de empregos.
11.2. O julgameífeUías propostas será realizado pela Comissão de Licitações em função da maior oferta,
classificando-se em frieira lugar o licitante que apresentar o maior número de empregos, observado o limite
mínimo estabelecido no item 9.2 deste edital.
11.3. O licitante terá sua proposta desclassificada quando:
a) Apresentar mais de uma proposta para a concorrência objeto deste Edital;
b) No caso de cônjuges, estes não poderão participar com propostas distintas para este Edital, se o fizerem, ambas
as propostas serão desclassificadas;
c) Ofertar proposta com número de empregos inferior ao mínimo estabelecido no item 9.2 deste Edital;
d) Não observar os procedimentos ou quaisquer das condições estabelecidas neste Edital.
11.4. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas será realizado sorteio em sessão pública.
11.5. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da sessão de julgamento, a promoção de diligência,
destinada esclarecer ou complementar a instrução do processo.
11.6. O resultado do julgamento da licitação, será afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, pelo período
de 5 (cinco) dias úteis.
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12 - DOS RECURSOS ADMISTRATIVOS

12.1 Em qualquer fase do processo licitatório, cabem os recursos previstos no artigo 109 da Lei n°. 8.666, de 1993,
devendo ser interpostos junto à Comissão de Licitação, mediante petição datilografada ou digitada, devidamente
arrazoada e subscrita pelo recorrente ou seu representante legal.
12.2. Havendo interposição de recurso, este será aceito no efeito suspensivo, tanto no caso de habilitação,
inabilitação ou quanto ao julgamento das propostas, devendo ser designada pela Comissão de Licitação data para
conhecimento da decisão.

13 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

13.1. A Comissão de Licitação encaminhará o Processo desta Concorrência.Juntameifccom o Mapa de Apuração,
Relatório e demais peças deste certame licitatório, ao Chefe do Poder
validade dos procedimentos e homologará o resultado e posterior adjudi
13.2. Não havendo recurso contra a decisão que homologou o p
interpostos, o licitante vencedor será convocado para assinar o
13.3. Após esses procedimentos, o resultado do certame licitati
conhecimento público.

•o Muni
ao licitanteWjo

:nto licitatório, òfe o sido julgados os

Io no Diário Õffeial do Município para" í|T r

14-DO CONTRATO

14.1. Esgotados todos os prazos recursais, a ad
jurídicas e de 30 (trinta) dias para pessoas física
para constituição de empresa nova, o veoÉfedor
direito à contratação.
14.2. Se dentro do prazo o convocado
remanescentes, na ordem de classificação,
classificado, inclusive, quanto aosÉ^^OSíOcevistos
de suspensão pelo prazo não su
14.3. Do contrato a ser aspado eflllpg? pá
Federal n°. 8.666/93 e s^Èalterações^
77 a 79 da mesma lei. &'***"*1*'-,
14.4. Assinado o oaptrato, a p3gfedos bens
negativa municiQflB&a que foi aâfcsntada na

raçao convoca
endo esse últi

o para assm

razo de até 05 (cinco) dias para pessoas
r prorrogado por até 90 (noventa) dias
•a do contrato, sob pena de decair do

administração convocará os licitantes
rsmas condições propostas pelo primeiro

ivogará a licitação, sem prejuízo da aplicação
mtratar com a administração municipal.

cláusulas necessárias previstas no artigo 55 da Lei
de contrato, na forma determinada nos artigos

condicionada à apresentação de Alvará funcionamento, bem como
o estiver vencida.

15 - DO PRAZO CONTRATUAL

6vel Ura firmada por 05 (cinco) anos, contados da assinatura do instrumento
r igual período, havendo interesse das partes.

16-DAS OBRIGAÇÕES

16.1. Os licitantes, atw/és da participação nesta licitação, declaram ter pleno conhecimento do local e condições do
prédio a serem cedidos, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das
obrigações assumidas nesta licitação.

17

17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n°. 8.666/93, são obrigações dos CESSIONÁRIOS:
a) Cumprir fielmente o pactuado;
b) Comunicar imediatamente e por escrito o CONCEDENTE, qualquer anormalidade verificada, inclusive, de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
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c) Atender com prontidão as reclamações do CONCEDENTE;
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
e) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão CONCEDENTE encarregado de
acompanhar a execução do contrato;
f) Responsabilizar-se no que diz respeito aos seus empregados pela alimentação, transporte, registro em
carteira de trabalho pelo regime CLT, atendimento médico e outros benefícios de qualquer natureza, de
acordo com a legislação em vigor;
g) Efetuar a limpeza e conservação do imóvel pretendidos em concessão e de suas dependências, tais
como, banheiros, cozinha/ pátio e etc;
h) Acatar sugestões e/ou orientações do CONCEDENTE, visando atender aos objetivos da licitação;
i) Não sublocar o imóvel.

17.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n°. 8.666/93, são obrigafides do CONCEDENTE:
a) Cumprir todos os compromissos assumidos com o CESSIONÁRIOS; '.-.,'* _, ,
b) Notificar, formal e tempestivamente, os CESSIONÁRIOS sobre as írt̂ ufeflriàiifc observadas no
cumprimento do contrato;
c) Notificar o CESSIONÁRIOS por escrito e com antecedência, solpgjtiíiltas, persuades £ quaísiúer débitos
de sua responsabilidade; *f|p! ;ír | te "
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentesĵ p^aso de

18-DA RESCISÃO

18.1. Ao CONCEDENTE se reserva o direito de rescindir o cáRMe independentéSfe|e de interpelação extrajudicial,
sem que caiba aos CESSIONÁRIOS direito de indenização de quálftreespécie, nos sentes casos:
a) quando o CESSIONÁRIO falir, for dissolvido ou gpr supervenien^ t̂oacidade técn^
b) quando o CESSIONÁRIO transferir, no todo ou Ãwparte o contrato^-K|L

c) quando houver paralisação das atividades coíí̂ îs dos CESSIoSfejOS pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
consecutivos ou alternados, sem justificativ;
d) quando houver inadimplência de cláusulas'1
da determinação da fiscalização, e demais hi
posteriores.
18.2. O descumprimento das coi
direito de uso, sem que caibe ao$Í3!§$íi
feitas ou melhorias introduzis no
15.3. A extinção da concessão de direi
indenização ou ressarctónlî r quaisqu
18.4. A retomadãikdo imóvápips casos
interpelação e asN&flgcacões e
CONCEDENTE. ft*V*.

:e dos CESSIONÁRIOS e desobediência
da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações

;e editaflmplicará na automática extinção da concessão de
ndenização ou ressarcimento por quaisquer edificações

uso, sem culpadas partes, não ensejara aos CESSIONÁRIOS direito a
Icações feitas ou melhorias introduzidas no imóvel.

iscisão previstos neste edital, será independente de qualquer
•oduzidos serão imediatamente incorporadas ao património do

19 - DAS PENALIDADES

do contrato o CONCEDENTE poderá aplicar aos CESSIONÁRIOS as seguintes

faria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
anos; sem prejuízos das multas previstas no edital, no contrato e demais cominações

19.1.
sanções: ' ( .
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão te
não superior a 05
legais.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição.
19.2. A sanção de advertência será aplicada quando o descumprimento de cláusula deste edital ou do contrato não
provocar atraso na execução do contrato, não causar prejuízo ao CONCEDENTE, nem ensejar aplicação de outra
penalidade mais grave.
19.3. Em caso de execução parcial do contrato os CESSIONÁRIOS ficará sujeito à multa diária de 0,4% (quatro
décimos por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecução, até a data do seu adimplemento.
19.4. A execução parcial do contrato por prazo superior a 03 meses resultará na rescisão contratual com aplicação de
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecução, mais juros de mora de 01 %
ao mês, além da correção monetária baseada no INPC ou outro índice equivalente que venha substituí-lo.
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19.5. Em caso de inexecução total do contrato, resultando na rescisão, os CESSIONÁRIOS ficarão sujeito a multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecução, mais juros de mora de 1% ao mês,
além da correção monetária baseada no INPC, ou outro índice equivalente que venha substituí-lo.
19.6. O valor da multa contratual será abatido no pagamento que os CESSIONÁRIOS eventualmente fizer jus, caso
existente; ou será notificado do prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONCEDENTE a importância
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.
19.7. A sanção de suspensão temporária, prevista no inciso III do item 19.1, será aplicada à empresa ou profissional
que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude
fiscal.
19.8. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 19.1, será aplicada enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a Jg&bilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que os CESSIO
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com basi
19.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.1 poderão ser ficadas
do mesmo item.
19.10. Fica facultada o direito a apresentação de defesa prévia do inten
as sanções dos incisos I, II e III do item 19.1 deste edital; e no
item 19,1 deste edital, contados da notificação para tanto.
19.11. As sanções do inciso I, II e III do item 19.1 serão apto
19.12. A sanção estabelecida no inciso IV do item 19.1 ser<|
Municipal, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (do'
19.13. O contrato poderá ser rescindido no interesse do CO!
Federal n. 8.666/93, ou a pedido justificado dos CESSIONÁRIOS.'
19.14. Independentemente da aplicação das perrajidades retro in
ainda a composição das perdas e danos causados?||KÇNCEDENTE e
19.15. Para efeito de aplicação das penal|dades^JÉevista no
contraditório e a ampla defesa aos CESSIO
19.16. Qualquer penalidade aplicada deverá
de licitar e contratar com a administração pública*
do ato ao Tribunal de Contas do

, çes§arcir o CONCEDENTE

inciso II

dias tos para
b prevista no IV do

Dmpetenci
; de sua apli

e nas

do Chefeáo Poder Executivo

dos artigos 77 e 78, da Lei

edital

a(s) proponfnte(s) ficará (ao) sujeitais),
;ente de sua inadimplência.

intrato, fica assegurado o direito ao

nalidade que implique no impedimento
neidade, será obrigatória a comunicação

20 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

20.1. Os interessados £s0de
irregularidade corrpxwada, p
endereço discrir̂ JJÎ no preá
vinte e quatro h
20.2. Não serão reconftetíítas as
20.3. Acolhida à pé'

esdM|rnentos, providências ou impugnar os termos do presente edital, por
ilizando de acordo com os prazos do Art. 41 da Lei n°. 8.666/93, no

Io edítal/^pido a comissão de licitação decidir sobre a petição no prazo de

iterpostas, quando já decorridos os respectivos prazos legais,
tvocatórío, será designada nova data para a realização do certame.

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. O lkftÉb| vencedor receberá o imóvel no estado em que se encontra, comprometendo-se a zelar pela sua
estrutura e cor̂ ypção, devendo entregá-lo ao final do contrato, nas mesmas condições em que o recebeu, exceto
quanto ao desgasurtural do tempo.
21.2. Será /va/izaiijjvistoria e tirado fotografias pela CONCEDENTE para comprovação do estado do
imóvel entregue aos CESSIONÁRIOS para atestar o estado do imóvel.
21.3. As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão de Licitação, com base nas normas
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de direito.
21.4. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
proponentes, atendido os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da
contratação.
21.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que
sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da
sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem
como a finalidade e a segurança da futura contratação.
21.6. É facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo.
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21.7. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital e a homologação do resultado
desta licitação não implicarão em direito à contratação.
21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e ínclui-se o do vencimento,
observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Quarto
centenário exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
21.10. A Autoridade Superior Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la
por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n°. 8.666/93.
21.11. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da licitação, este prazo
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas.
21.12. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
21.13. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta
21.14. O respectivo edital poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de Quarto Cent
mencionado nos seguintes horários, das 8:00 ás 12:00 e das 13:00 às
Licitação, ou maiores informações poderão ser obtidas no Departamento d i t a c ã o
21.15. São partes integrantes deste Edital:

endereço supra
de

3546-1109.

ANEXO I - CREDENCIAMENTO.
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO IMÓVEL.
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO.
ANEXO V - IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL.
ANEXO VI - PROPOSTA.

INALDO KRACHINSKI
.EFEITO MUNICIPAL
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MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX-PMQC
PROCESSO ADMINISTRATIVO; N°. XXX/XXXX
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO

ANEXO I - CARTA DE CREDENOAMENTO

Pela presente, credenciamos o Sr portador da cédula^
participar do procedimento licitatório consistente na Concorrência ~a*m

atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos k

identidade n
[/XXXX-PMQC,

representada]

bo e assinatura do licitante

................. , para
praticar todos os
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MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX-PMQC - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. XXX/XXXX
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO

ANEXO U - DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO IMÓVEL

, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° , com sede à Av .

CEP: , - Paraná, DECLARA, que no dia /..../2016,-jia pessofMCfp Sr. .

do RG: , em companhia do servidor municipal Sr. CARLO$C£ZAR PA I/K ví

desta concorrência, reconhecendo-a em plenas condições de nela

exigências do Edital Concorrência n°. XXX/XXXX-PMQC, conforme éttEh

lecer comerciatfp&ê

imóvel abaixo:.

..*;>**«.,«,..., portador

o"ftfíav&r objeto

de acordo com as

ITEM
01

QTDE
01

ESPECIFICAÇÃO
BARRACÃO EM ALVENARI
DE MAIO, 120, LOTE E»J
OBJETO DA MATRÍCULA
DE GOIOERÊ. k

â COM ÁREA CCfiSfíi
Í94ADRA E1A, NO ̂
M.1̂ ?fiO, CARTÓRIO

UÍDA DE 345,OOM2, SITUADO NA RUA 1°
ÎCÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR,
"̂REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA

RLOS CEZAR PAINX
EA PR - 27058/D

l&^genheiro Civil
de Quarto Centenário/Pr
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MODAUDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX-PMQC - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. XXX/XXXX
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL

_, pessoa jurídica, inscrita j m CPF/CNPJ sob nc

residente e domiciliado na rua / com sede na rua , DECLARA, para fins do dtijpbMp(R$ste Edital, que:

a) está de acordo em explorar a atividade descrita no imóvel em que está competindo^ constante dss alíneas do
item 2.1 DO OBJETO deste edital; ^s ~ >,
b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessános,para exploração^merctal do barracão;
c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nferèmpregará menor de
dezesseis anos. jp» " *
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na cond î̂ de ap^fez (....) OBS: «£aso de afirmativo,
assinalar a ressalva acima. j ; -
d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não sepeuor a 30 (trintájí ĵç a contar cia data de assinatura
do contrato; y^
e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e cojffl||jível com o objetó da Licitação;

de 2016.

*mimbo/85sinatura do representante legal da empresa)
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MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX-PMQC - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. XXX/XXXX
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o N.° 01.619.104/0001-41, com sede adrfi$$tta8va à Av. Dr. Hemerson
Siqueira e Silva, 594, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. REINALDO KRACHINSKI, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.821.928/SSP-PR e inscrito no W sob o n* 329.708.119-87,
residente e domiciliado na Travessa Pé. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Mu
ora em diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a,
n0.... , com sede na Rua/Av , n° , no Muni

, , ,....., portador da Cédula de Identidade RG a
residente e domiciliado na Rua/Av. , n°. , no Município de ,
CESSIONÁRIO, acordam as seguintes cláusulas e condiçõasyios termos
XXX/XXXX-PMQC:

do, de
inscrito nó (J1P3 do MF sob o
,, reprts^ftada neste ato por

e inscrita no CPF/M F sob o n°. ,
, de ora em Diante denominado
isso de Licitaáo Concorrência n°.

contrato, é de 05 (cinco) anos contados da data de
o, havendo interesse das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO. Jĵ
O presente contrato tem por objeto a concessão fte uso de 01 (Iflfc) BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA
CONSTRUÍDA DE 3 4 5,0 O M2, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO^ 120, LOTE E l A, QUADRA E1A, NO
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR^OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOÈHÉ, para mstalaçãjlie micro, pequenas e médias empresas,
com o fim exclusivo de exploração industrial, cã -̂me a^^y do Proc^o Licitatório n°. XXX/XXXX, Concorrência
n°. XXX/XXXX-PMQC, o qual passa Jgzer parte mt̂ mte dês

A ^X^. i f c«
CLÁUSULA SEGUNDA. DO Pf
O prazo de concessão de ufa. do ir
assinatura do contrato, podando ser prUt̂ ado por iç

CLAUSULA TERCEIRA. DASOT^DIÇÕES DA CONCESSÃO DE USO.
A concessão do iraaé&el será a tnlÍ0yiratuito a ffl$f|e fomentar a geração de emprego no âmbito municipal.
§1°. Não será exigííknáo concesstf^^p pagamenlo'de qualquer retribuição a título de participação nos lucros pela
exploração da ativ^bd^^ „ * *t\. As despesas *jÉ8cort!(SHÉes do exerdã^áa atividade industrial e demais tributos relativos, ficarão por conta

exclusivamente do tfesiON^gpa ^
§3°. Asífespasas de|i|ua, erçpfe^eiéOTCa, telefone, IPTU e quaisquer outras, que venham a incidir sobre o imóvel
ou ativkWe conw&al correrão |»$©nta do CESSIONÁRIO.
§4°. O GBSSONAWO*fca obngacfò a apresentar o comprovante de pagamentos das taxas quando exigido pelo
CONCEDENfE\. O CESSKpâglO vencedor da licitação deverá providenciar seguro total do imóvel e dos maquinários,

apresentando-o ao OQNCEDENTE no prazo máximo de 30 dias contados da assinatura deste contrato de concessão
de uso. '' .
§6°. O CESSIONÁRIO feá responsável por perdas e danos causados ao património do CONCEDENTE ou a terceiros.
§7°. Fica vedada a cedência do imóvel à qualquer título à terceiros.

CLÁUSULA QUARTA. DO ÓNUS.
O CESSIONÁRIO se compromete a gerar de forma contínua durante todo período de concessão do bem a
contratação de empregos com registro em CTPS.
§1°. O CESSIONÁRIO se compromete a contratar apenas pessoas que sejam domiciliadas no município de Quarto
Centenário.
§2°. As contratações deverão ocorrer no prazo máximo de dois meses contados da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA FISCALIZAÇÃO.
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O exercício da atividade a ser explorada no imóvel descrito na cláusula primeira e as condições de uso constantes do
Edital e deste contrato, serão fiscalizados pelo CONCEDENTE, obrigando o CESSIONÁRIO a cumprir as normas
estabelecidas pelo CONCEDENTE através de Leis, Decretas, regulamentos e notificações, cumprir todas as
declarações assinadas tais como: número de funcionários, efetuar reparos de manutenção do imóvel e maquinários
sempre que der causa.

CLÁUSULA SEXTA. DA REALIZAÇÃO DE BENFEITORIAS.
O CESSIONÁRIO somente poderá realizar benfeitorias no imóvel, havendo prévia anuência do CONCEDENTE, sob
pena de haver rescisão de contrato.
Parágrafo Único. O CESSIONÁRIO não poderá efetuar qualquer ato publicitário, pintura ou sinalização na parte
externa do imóvel, sem prévia aprovação expressa do CONCEDENTE sob pena de retirada imediata, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO. !'::,.:,, -
Além das obrigações resultantes da observância da Lei n°. 8.666/93, são obrigações i
a) Cumprir fielmente o pactuado;
b) Comunicar imediatamente e por escrito o CONCEDENTE, qualquer anç
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização ne
c) Atender com prontidão as reclamações por parte do CONCEDENTE '̂
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presenteJjjj
e) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte dojjfpo Ct
execução do contrato; ^^"'" *•?{* * ' *
O Responsabilizar-se no que diz respeito aos seus emprega f̂eela alimentacãi%%ansporte, registro em carteira de
trabalho pelo regime CLT, atendimento médico e outros benef^fcde qualquer natama, de acordo com a legislação
em vigor; "*5T*» *
g} Efetuar a limpeza e conservação do imóvel pretendidos em cqrie^ssão e de sul? dependências, tais como,
banheiros, cozinha, pátio e etc;
h) Acatar sugestões e/ou orientações do COÎ ÇEDENIgfwsando atenderIffipbjetivos da licitação;
i) Não sublocar o imóvel.

ordem

ÍENTE encarrèpu^D de acompanhar a

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO
Além das obrigações resultantes
a) Cumprir todos os compromis;
b) Notificar, formal e temi
contrato;
c) Notificar o CESSIONPfS^pr escrito e^fi&P antecedêndaTsobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade;
d) Aplicar as sanç^ admmistratí^contratuaspertinentes, em caso de inadimplemento.

igações do CONCEDENTE:
ONARIO;

bre as irregularidades observadas no cumprimento do

tempo, por conveniência administrativa do CONCEDENTE mediante
via postal, com prova de recebimento e antecedência mínima de 30

CLAUSULA NOr
Este contrato podl
comunpcão entreçpe dir
(trir

de rescindir o contrato independentemente de interpelação extrajudicial,
sem que caiCtâ ao CESSIONÁRIO oSireito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:
a) quando ò CESSIONÁRIO falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando o CESSIONÁRIO transferir no todo ou em parte o contrato.
c) quando houvin^gralisaçâo das atividades comerciais do CESSIONÁRIO pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
consecutivos ou altfffl||JQS, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE;
d) quando houver inaWnplência de cláusulas ou condições contratuais por parte do CESSIONÁRIO e desobediência
da determinação da fiscalização, e demais hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
§2°. O descumprimento das condições estabelecidas neste edital implicará na automática extinção da concessão de
cessão do direito de uso, sem que caiba ao CESSIONÁRIO direito a indenização ou ressarcimento por quaisquer
edificações feitas ou melhorias introduzidas no imóvel.
§3°. A extinção da concessão de cessão do direito de uso, sem culpa das partes, não ensejara ao CESSIONÁRIO
direito a indenização ou ressarcimento por quaisquer edificações feitas ou melhorias introduzidas no imóvel.
§4°. A retomada do imóvel, nos casos de rescisão previstos neste edital, será independente de qualquer interpelação
e as edificações e melhorias nele introduzidas serão imediatamente incorporadas ao património do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES.
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Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONCEDENTE poderá aplicar ao CESSIONÁRIO as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 05 (cinco) anos; sem prejuízos das multas previstas no edital, no contrato e demais cominações
legais.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição.
§1°. A sanção de advertência será aplicada quando o descumprimento de clausula deste contrato ou do respectivo
edital não provocar atraso na execução do contrato, não causar prejuízo a municipalidade, nem ensejar aplicação de
outra penalidade mais grave.
§2°. Em caso de execução parcial do contrato o CESSIONÁRIO ficará sujeito à multa diária de 0,4% (quatro décimos
por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecução, até a data do seu Mmplemento.
§3°. A execução parcial do contrato por prazo superior a 03 meses resultará na res<3^ contratual com aplicação de
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecuçá^ mate juros de mora de 01 %
ao mês, além da correção monetária baseada no INPC ou outro índice equivatente que vtóia
§4°. Em caso de inexecução total do contrato, resultando na rescisão, o CESáfeNÁRIO
(vinte por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecução^oals juros de ri
da correção monetária baseada no INPC, ou outro índice equivalente ^M&yenha substituí-lo,'
§5°. O valor da multa contratual será abatido no pagamento a q
eventualmente fizer jus caso existente; ou será notificado do pflBXf de l&fgg:) dias para r
CONCEDENTE a importância correspondente, sob pena de jipoFfcr em outras íijções cabíveis
§6°. A sanção de suspensão temporária, prevista no inciso rfCiesta cláusula seniràgpjicada à empresa ou profissional
que convocado dentro do prazo de validade da sua propõí̂ ^ão celebrar o^jp&rato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejan^f^tardamento dfefÉpcução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução*jdo contrato, corripHÉar-se de modofnidôneo, ou cometer fraude
fiscal. ~ * * -

de 20%
'o ao mês/ além

ier à Tesouraria do

§7°. A sanção de declaração de inidonejjjade,
perdurarem os motivos determinantes dcftBRjÇcio
autoridade que aplicou a penalidade, que semçpncedíi
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido O>|M$zo
§8°. As sanções previstas nos incisolJ ÎJJ e IV
da mesma cláusula. ««J^^j * ít

§9°. Fica facultada o direito a apres ĵjicâVde''
as sanções dos incisos 1/iíeIII destaSjiisula; e
contados da notificação Î Ĵainto. $«*&,
§10. As sanções do inciso I, WfUJI desta cl
§11. A sanção estatielecida no^Utítoo IV desta

no inciso ító^esta cláusula será aplicada enquanto
que seja prc&|ovida a Reabilitação perante a própria

pré que ̂ --CESSIONÁRIO ressarcir a Administração
com base no item anterior.

°ser aplicadas juntamente com a do inciso II

do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para
10 dias para a sanção prevista no IV desta clausula,

serão aplicadas pela Comissão de Licitação Municipal.
;ula será de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo

Municipal, podertâôaír^bihtaçãolser requerida apés02 (dois) anos de sua aplicação.
§12. Independenta&Í& da aplicá$|>*{ias penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará (ao) sujeita(s),
ainda a composiçãô^s°$p%s e danoSN îtíiefos à Administração e decorrentes de sua inadimpiência.
§13. Para efeito de aplicação^s penalicjjffe prevista no edital e contrato, fica assegurado o direito ao contraditório

§14. (Ĵ |iuer|tâ |̂te aplicafetoerá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no impedimento de
licitar e detratar (ém^ CONCEDlliTE, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato
ao Tribuna! <H4^pntas do Estado.

CLAUSULA
O CESSIONÁRIO ol
assumidas neste aju

, DA SUBLOCAÇÃO.
a executar por si o presente contrato, não podendo transferir para terceiros as obrigações

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. INICIO DAS ATIVIDADES.
O prazo para instalação e inicio das atividades, será de 30 (trinta) dias contados a partir da data da assinatura do
presente contrato, podendo tal prazo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 90 (noventa)
dias na hipótese de participação de pessoa física que constituirá empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.
Qualquer modificação ao presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados
os interesses do CONCEDENTE, somente será efetuado mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL.
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O CESSIONÁRIO obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável por eventuais danos que
porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, salvos os causados por temporal, chuvas, raios,
ventos.
Parágrafo único. O CESSIONÁRIO compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas mesmas condições
em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA CAUÇÃO.
Não será exigido do CESSIONÁRIO a apresentação de garantia relativo ao objeto desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA TOLERÂNCIA.
Eventual ato de tolerância ou concessão feita por uma parte à outra, não será considerada como inovação ou
renúncia a qualquer direito previsto no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA RESPONSABILIDADE.
O CESSIONÁRIO responderá por todos os encargos e obrigações de natureza trajsalhísta, |*evidenciária, fiscal,
acidentaria, administrativa, civil e comercial resultantes da correta execução do contraio; bem como, pelos danos
causados ao património do CONCEDENTE ou de terceiros. ***„,* , ' -,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. CONCORRÊNCIA. ,í'l
Constitui parte integrante e inseparável deste instrumento contr^^^ lj|||priga o CESSION^PR,O em todos os seus
termos, o Edital de Concorrência n°. XXX/XXXX-PMQC e osnjSiixos Ifíĵ  o integram, a Proposta de Preços
apresentada, e demais documentos apresentados e os constantes do Processdtl^XXX/XXXX;

<- " í- A í. í

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. FISCALIZAÇÃO. {.
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Secretário

CLÁUSULA VIGÉSIMA. DA PUBLICIDADE. "'
O extrato contratual contendo os dados essenciais
Município, no prazo estipulado em Lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DOS
Os casos omissos deste contrato
Edital de Concorrência n°.

da Administrarão.

'resente instrU?$@fito será publicado no Jornal oficial do

Civil Brasileiro, na Lei Federal 8.666/93, no
iicãveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. DO FORO.
Fica eleito o foro Comapái É&Goioerê, Esf&db do Paraná, paTã dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

QUARTO CEI de 2016

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
REINALDO KRACHINSKI
PREFEITO MUNICIPAL

CESSIONÁRIO

TESTEMUNHAS:

1.
Nome:
CPF/MF:

2.
Nome:
CPF/MF:
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MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX-PMQC • SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. XXX/XXXX
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO
01 01 BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE

MAIO, 120, LOTE E1A, QUADRA E1A, NO
DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE REGISTR0ípg IMÓVEIS

srruADamaíA 1° DE
EJO

DE GOIÔERÊ.
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MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX-PMQC • SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. XXX/XXXX
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO

ANEXO VI - PROPOSTA

_, pessoa física/jurídica, inscrita fie €ff/CNPJ sob n°
_, residente e domiciliado na rua /tçom sede-na rua r C&jClARA, para

fins de proposta prevista no item 9.2 do edital de concorrência n. 001/2016^$tfè se compf̂ ete;

a) - A oferecer (número) empregos com registro em CÍP îé-forma contínua tiUMte todo período de
concessão dos bens; r̂

—t̂ H^S- ™™™

b) - A contratar pessoas que sejam domiciliados no município d%|parto C&tf$téno. r **
c) - A Realizar as contratações no prazo máximo de dois mes^s rontados da s î$atura do contido de concessão de
uso. ^
c) - A providenciar seguro total do imóvel, apresentando-o aoÕíNyCEDENTE no ptB20 máximo de 30 dias contados
da assinatura do contrato de concessão de uso. «* ̂

. de 2016.

(carimbo/assinatura do representante legal da empresa)
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PARECER JURÍDICO

Da: Assessoria Jurídica

Para: Departamento de Licitações

Data: 03/05/2016

À apreciação deste setor jurídico, para análise e aprovação, nos termos do Parágrafo Único do

Artigo 38 da Lei de Licitações e contratos administrativos, da minuta do edital de licitação, sob modalidade

Concorrência, que objetiva CONCESSÃO DE USO DE 01 (UM) BARRACÃO EM ALVENARIA COM

ÁREA CONSTRUÍDA DE 345,OOM2, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE E l A, QUADRA

E1A, NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780,

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOERÊ-PR.

Da análise da documentação apresentada denota-se a existência das cláusulas necessárias,

conforme previsão contida nos Artigos 40 da Lei n° 8.666/93, razão pela qual aprova-se os documentos

encaminhados, encontrando-se o processo em condições de ser autorizado pela autoridade competente se

assim entender à Administração Pública. <

Entretanto, por cautela, e considerando o período eleitoral , antes da efetiva cessão e envio de

projeto de lei para a Câmara Municipal, seja novamente submetido a análise deste departamento jurídico.

Salvo melhor Juízo, é o parecej

WANDE
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DESPACHO

Do: Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Data: 03/05/2016

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO a

abertura da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA N°. 001/2016-PMQC, do tipo MAIOR OFERTA,

que objetiva a CONCESSÃO DE USO DE 01 (UM) BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA

CONSTRUÍDA DE 345,OOM2, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE E1A, QUADRA E1A, NO

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOERÊ-PR.

Anexo ao presente, cópia da Portaria N°. 136/2015-GAPRE, designando os

membros da Comissão Permanente de Licitações, publicada no Órgão Oficial do Município.
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"Designa membros para comporem a Comissão Permanente de
Licitações".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO
CENTENÁRIO, Estado do Paraná, REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com a alínea "c", Inciso II, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, e tendo
em vista o que dispõe o inciso XVI, do art. 6° e o art. 51 da Lei Federal 8.666 de 21/06/1993,

R E S O L V E :

I - D E S I G N A R, de 04 de janeiro a 31 de dezembro de 2.016,
para comporem a Comissão Permanente de Licitações, incumbida de receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes
promovidos pelo Município, os seguintes Servidores:

Nome

Rogério Pereira da Silva

Leandro Alves Valle

Carlos Augusto da Silva

Marília Garcia

Viviane aparecida de Oliveira Bizetti Cano

Atribuição

Presidente

Secretário

Membro

Membro

Membro

CPF

053.738.859-16

035.150.489-36

539.865.989-87

072.637.239-05

036.485.359-00

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvada a disciplina contida no inciso anterior, revogada as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL «29 DE ABRIL"
Quarto Centenário, 29 de dezembro de 2.015.

^~T*t efeito Afâmcipcif

\O MUNICIPAL 4Í29 DE ABRIL" - QUARTO CENTENÁRIO-PR - CEP 87365-000

Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594 - fone/fax (44) 3546-1109.
www.u uartocentenariQjjr. gov j>j
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MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Concorrência N°. 001/2016-PMQC

MODALIDADE: MAIOR OFERTA DE EMPREGOS

01 - DO PREÂMBULO

1.1. O PREFEITO MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade
CONCORRÊNCIA, às 14hsOOmin, do dia 10/06/2016, no Paço Municipal "29 de Abril" localizado na Avenida Dr.
Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, onde se reunirão a
Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 136/2016-GAPRE, publicada no Órgão Oficiai do
Município, com a finalidade de receber documentos e propostas para CONCESSÃO DE USO DO BARRACÃO PARA
FINS DE EXPLORAÇÃO INDUSTRIAL, descritos no anexo V deste edital.

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 001/2016-PMQC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 153/2016
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGOS

02-DO OBJETO

2.1. O objeto desta licitação é a concessão de uso de 01 (UM) BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA
CONSTRUÍDA DE 345,OOM2, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE E l A, QUADRA E1A, NO
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOERÊ, objeto da matrícula n. 20780, Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Goioerê, para instalação de micro, pequenas e médias empresas, com o fim exclusivo de
exploração industrial, conforme no anexo V deste edital.

2.2. O valor atribuído ao imóvel objeto da presente concorrência é de R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e mil
reais), tal valor é atribuído a título de avaliação do bem, e será considerado para qualquer situação envolvendo o
presente.

03-- DAS CONDIÇÕES PA CONCESSÃO DE USO

3.1. O prazo de concessão de uso do imóvel objetos desta licitação será de 05 (cinco) anos, contados a partir da
data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, havendo interesse das partes.
3.2. A concessão de uso do imóvel será a título gratuito a fim de fomentar a geração de emprego no âmbito
municipal.
3.3. Não será exigido dos CESSIONÁRIOS pagamento de qualquer retribuição a título de participação nos lucros pela
exploração da atividade comercial.
3.4. As despesas decorrentes do exercício da atividade industrial e demais tributos relativos, ficarão por conta
exclusivamente dos CESSIONÁRIOS.
3.5. As despesas de água, energia elétrica, telefone, IPTU e quaisquer outras que venham a incidir sobre o imóvel ou
atividade comercial correrão por conta dos CESSIONÁRIOS.
3.6. OS CESSIONÁRIOS ficam obriqados a apresentar o comprovante de pagamentos das taxas quando exigido pelo
CONCEDENTE.
3.7. OS CESSIONÁRIOS vencedores da licitação deverão providenciar seguro total do imóvel e maquinários,
apresentando-o ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 dias contados da assinatura do contrato de concessão de
uso.
3.8. OS CESSIONÁRIOS serão responsáveis por perdas e danos causados ao património do CONCEDENTE ou de
terceiros.

04 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar desta Licitação, qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam plenamente às exigências do Edital, através de
seus representantes legais.
4.2. Os proponentes poderão ser representados por procuração expedida em cartório ou particular com firma
reconhecida, outorgando poderes específicos para participar das diversas fases desta licitação.
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4.3. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de interessados que se
encontre sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação, de consórcio de empresas,
qualquer que seja sua forma de constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
4.4. Não poderão participar desta licitação diretores de departamento, secretários, agentes eletivos ou servidores do
Município de Quarto Centenário.

05 - DA REPRESENTAÇÃO LEGAL

5.1. Os interessados deverão se fazer presente no ato do recebimento dos envelopes, pessoalmente ou através de
um representante legal, para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde que exiba no ato de entrega dos
envelopes, documento de procuração que o identifique, de acordo com o modelo "ANEXO l".
5.2. A falta de apresentação do documento de credencial por parte do representante, a que se refere o item interior,
o impedirá de se manifestar ou responder pelo licitante.

06 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

6.1. O envelope da proposta será entregue pelo próprio licitante ou seu representante legal (mediante apresentação
de cédula de identidade e procuração) ou apresentado via correio, a Comissão de Licitação, observado em qualquer
caso o prazo para recebimento das propostas.
6.2. O envelope proposta deverá conter na proposta preenchida de forma legível, a identificação e assinatura do
proponente e valor da proposta.
6.3. Os documentos exigidos no presente Edital e as propostas, deverão ser apresentados em 2 (dois) envelopes
opacos, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte externa frontal o nome do licitante, a modalidade e o
número da licitação, na seguinte forma:

ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO
Concorrência n°. 001/2016-PMQC
( Nome do licitante)

ENVELOPE N°. 02 - PROPOSTA
À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO
Concorrência n°. 001/2016-PMQC
( Nome do licitante)

07 - DA HABILITAÇÃO

7.1. Para fins de habilitação na presente Licitação, exigir-se-á dos licitantes, através da apresentação no envelope n°.
01, exclusivamente, a seguinte documentação:

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.2.1. Pessoa Jurídica:
a) Cédula de identidade dos Representantes Legais;
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores.

08 - DA REGULARIDADE FISCAL

8.1. Pessoa Jurídica:
a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou Município, da sede da pessoa jurídica;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo esta última da sede do
licitante;

Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, Centro - CEP: 87.365-000 - Tel. (44) 3546-1109
www.quartocentenario.pr.gov.br 2 pm@quartocentenario.pr.gov.br



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENAR!1
ESTADO DO PARANÁ

d) Prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS) e junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), através da apresentação das respectivas Certidões Negativas de Débito;
e) Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;
O Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data de emissão no máximo 30 dias antes do recebimento das propostas.

09-DA PROPOSTA

9.1. A proposta indicará expressamente o número de empregos com registro em CTPS que a proponente se
compromete a gerar de forma contínua durante todo período de concessão dos bens, conforme anexo VI deste
edital.
9.2. A PROPOSTA DEVERÁ OBSERVAR O NUMERO MÍNIMO DE IS (QUINZE} EMPREGOS.
9.3. Comprometer-se a contratar pessoas que sejam domiciliados no município de Quarto Centenário.
9.4. As contratações deverão ocorrer no prazo máximo de dois meses contados da assinatura do contrato de
concessão de uso.

IO - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E CRITÉRIOS DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS.

10.1. Aberta à sessão para o recebimento da documentação e propostas e, declarando encerrado o prazo para
entrega dos envelopes, o Presidente da Comissão de Licitação não admitirá a participação de licitantes retardatários,
nem serão admitidas, modificações ou substituição das propostas ou de quaisquer documentos, exceto no caso de
interesse da Administração Municipal, objetivando dissipar eventuais dúvidas.
10.2. Abertos os envelopes n°. 01, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos licitantes
credenciados e pelos membros da Comissão de Licitação.
10.3. Serão considerados inabilitados automaticamente os licitantes que não apresentarem a documentação
solicitada, ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento, ou não atendam
satisfatoriamente as condições do edital.
10.4. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura dos envelopes n°. 02
(proposta), em sessão pública previamente designada, que poderá constituir-se na mesma prevista no preâmbulo
deste edital, se todos os licítantes, habilitados ou não, desistirem da faculdade de interpor de recurso, de modo
expresso, mediante o registro de circunstância em ata ou mediante apresentação de termo de renuncia ao direito de
interposição de recurso.
10.5. Os envelopes contendo as propostas dos licitantes inabilitados serão devolvidos, ainda lacrados, diretamente ou
pelo correio, após definitivamente encerrada a fase de habilitação.
10.6 Abertos os envelopes de n°. 02, contendo as propostas, estas serão examinadas e rubricadas pelos licitantes
credenciados e pelos membros da Comissão de Licitação.
10.7. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem irregularidades, vícios ou defeitos que impossibilitem seu
entendimento ou não atendam as especificações deste edital.
10.8. Não consistirá causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade formal que não afete o conteúdo, a
idoneidade do documento ou o caráter da competição.
10.9. Do julgamento da habilitação da classificação das propostas e dos atos públicos revistos neste procedimento,
lavrar-se-ão atas circunscritas que serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitações e, quando for o caso,
pelos licitantes credenciados presentes.

11 - DO JULGAMENTO E CRTÉRIO DE DESEMPATE

11.1. Para efeitos de julgamento, esta Licitação é do tipo MAIOR OFERTA de número de empregos.
11.2. O julgamento das propostas será realizado pela Comissão de Licitações em função da maior oferta,
classificando-se em primeiro lugar o licitante que apresentar o maior número de empregos, observado o limite
mínimo estabelecido no item 9.2 deste edital.
11.3. O licitante terá sua proposta desclassificada quando:
a) Apresentar mais de uma proposta para a concorrência objeto deste Edital;
b) No caso de cônjuges, estes não poderão participar com propostas distintas para este Edital, se o fizerem, ambas
as propostas serão desclassificadas;
c) Ofertar proposta com número de empregos inferior ao mínimo estabelecido no item 9.2 deste Edital;
d) Não observar os procedimentos ou quaisquer das condições estabelecidas neste Edital.
11.4. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas será realizado sorteio em sessão pública.
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11.5. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da sessão de julgamento, a promoção de diligência,
destinada esclarecer ou complementar a instrução do processo.
11.6. O resultado do julgamento da licitação, será afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, pelo período
de 5 (cinco) dias úteis.

12 - DOS RECURSOS ADMISTRATIVOS

12.1 Em qualquer fase do processo licitatório, cabem os recursos previstos no artigo 109 da Lei n°. 8.666, de 1993,
devendo ser interpostos junto à Comissão de Licitação, mediante petição datilografada ou digitada, devidamente
arrazoada e subscrita pelo recorrente ou seu representante legal.
12.2. Havendo interposição de recurso, este será aceito no efeito suspensivo, tanto no caso de habilitação,
inabílitação ou quanto ao julgamento das propostas, devendo ser designada pela Comissão de Licitação data para
conhecimento da decisão.

13 - DA HOMOLOGAÇÃO I ADJUDICAÇÃO

13.1. A Comissão de Licitação encaminhará o Processo desta Concorrência, juntamente com o Mapa de Apuração,
Relatório e demais peças deste certame licitatório, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que deliberará sobre a
validade dos procedimentos e homologará o resultado e posterior adjudicação ao licitante vencedor.
13.2. Não havendo recurso contra a decisão que homologou o procedimento licitatório, ou tendo sido julgados os
interpostos, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato.
13.3. Após esses procedimentos, o resultado do certame licitatório será publicado no Diário Oficial do Município para
conhecimento público.

14-DO CONTRATO

14.1. Esgotados todos os prazos recursais, a administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias para pessoas
jurídicas e de 30 (trinta) dias para pessoas físicas, podendo esse último ser prorrogado por até 90 (noventa) dias
para constituição de empresa nova, o vencedor da licitação para assinatura do contrato, sob pena de decair do
direito à contratação.
14.2. Se dentro do prazo o convocado não assinar o contrato, a administração convocará os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive, quanto aos critérios previstos neste Edital ou revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação
de suspensão pelo prazo não superior a 5 (cinco) ano para contratar com a administração municipal.
14.3. Do contrato a ser assinado entre as partes constarão as cláusulas necessárias previstas no artigo 55 da Lei
Federal n°. 8.666/93 e suas alterações e a possibilidade de rescisão de contrato, na forma determinada nos artigos
77 a 79 da mesma lei.
14.4. Assinado o contrato, a posse dos bens ficará condicionada à apresentação de Alvará funcionamento, bem como
negativa municipal se a que foi apresentada na licitação estiver vencida.

15 - DO PRAZO CONTRATUAL

15.1. A concessão de uso do imóvel será firmada por 05 (cinco) anos, contados da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado por igual período, havendo interesse das partes.

16

16.1. Os licitantes, através da participação nesta licitação, declaram ter pleno conhecimento do local e condições do
prédio a serem cedidos, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das
obrigações assumidas nesta licitação.

17 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n°. 8.666/93, são obrigações dos CESSIONÁRIOS:
a) Cumprir fielmente o pactuado;
b) Comunicar imediatamente e por escrito o CONCEDENTE, qualquer anormalidade verificada, inclusive, de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
c) Atender com prontidão as reclamações do CONCEDENTE;
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
e) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão CONCEDENTE encarregado de
acompanhar a execução do contrato;
f) Responsabilizar-se no que diz respeito aos seus empregados pela alimentação, transporte, registro em
carteira de trabalho pelo regime CLT, atendimento médico e outros benefícios de qualquer natureza, de
acordo com a legislação em vigor;
g) Efetuar a limpeza e conservação do imóvel pretendidos em concessão e de suas dependências, tais
como, banheiros, cozinha, pátio e etc;
h) Acatar sugestões e/ou orientações do CONCEDENTE, visando atender aos objetivos da licitação;
i) Não sublocar o imóvel.

17.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n°. 8.666/93, são obrigações do CONCEDENTE:
a) Cumprir todos os compromissos assumidos com o CESSIONÁRIOS;
b) Notificar, formal e tempestivamente, os CESSIONÁRIOS sobre as irregularidades observadas no
cumprimento do contrato;
c) Notificar o CESSIONÁRIOS por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade;
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

18 - DA RESCISÃO

18.1. Ao CONCEDENTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de interpelação extrajudicial,
sem que caiba aos CESSIONÁRIOS direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:
a) quando o CESSIONÁRIO falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando o CESSIONÁRIO transferir, no todo ou em parte o contrato;
c) quando houver paralisação das atividades comerciais dos CESSIONÁRIOS pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte dos CESSIONÁRIOS e desobediência
da determinação da fiscalização, e demais hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
18.2. O descumprimento das condições estabelecidas neste edital implicará na automática extinção da concessão de
direito de uso, sem que caiba aos CESSIONÁRIOS direito a indenização ou ressarcimento por quaisquer edificações
feitas ou melhorias introduzidas no imóvel.
18.3. A extinção da concessão de direito de uso, sem culpa das partes, não ensejara aos CESSIONÁRIOS direito a
indenização ou ressarcimento por quaisquer edificações feitas ou melhorias introduzidas no imóvel.
18.4. A retomada do imóvel, nos casos de rescisão previstos neste edital, será independente de qualquer
interpelação e as edificações e melhorias neles introduzidos serão imediatamente incorporadas ao património do
CONCEDENTE.

19 - DAS PENALIDADES

19.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONCEDENTE poderá aplicar aos CESSIONÁRIOS as seguintes
sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 05 (cinco) anos; sem prejuízos das multas previstas no edital, no contrato e demais cominações
legais.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição.
19.2. A sanção de advertência será aplicada quando o descumprimento de cláusula deste edital ou do contrato não
provocar atraso na execução do contrato, não causar prejuízo ao CONCEDENTE, nem ensejar aplicação de outra
penalidade mais grave.
19.3. Em caso de execução parcial do contrato os CE5SJONÁRIOS ficará sujeito à multa diária de 0,4% (quatro
décimos por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecução, até a data do seu adimplemento.

Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, Centro - CEP: 87.365-000 - Tel. (44) 3546-1109
www.quartocentenario.pr.gov.br 5 pm@quartocentenario.pr.gov.br



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENARl'
ESTADO DO PARANÁ

19.4. A execução parcial do contrato por prazo superior a 03 meses resultará na rescisão contratual com aplicação de
multa de 10% (dez por cento) sohre o valor da fatura comercial do mês da inexecução, mais juros de mora de 01 %
ao mês, além da correção monetária baseada no INPC ou outro índice equivalente que venha substituí-lo.
19.5. Em caso de inexecução total do contrato, resultando na rescisão, os CESSIONÁRIOS ficarão sujeito a multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecução, mais juros de mora de 1% ao mês,
além da correção monetária baseada no INPC, ou outro índice equivalente que venha substituí-lo.
19.6. O valor da multa contratual será abatido no pagamento que os CESSIONÁRIOS eventualmente fizer jus, caso
existente; ou será notificado do prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONCEDENTE a importância
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.
19.7. A sanção de suspensão temporária, prevista no inciso III do item 19.1, será aplicada à empresa ou profissional
que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude
fiscal.
19.8. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 19.1, será aplicada enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a^ reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que os CESSIONÁRIOS ressarcir o CONCEDENTE
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
19.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II
do mesmo item.
19.10. Fica facultada o direito a apresentação de defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para
as sanções dos incisos I, II e III do item 19.1 deste edital; e no prazo de 10 dias para a sanção prevista no IV do
item 19.1 deste edital, contados da notificação para tanto.
19.11. As sanções do inciso I, II e III do item 19.1 serão aplicadas pela Comissão de Licitação Municipal.
19.12. A sanção estabelecida no inciso IV do item 19.1 será de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo
Municipal, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
19.13. O contrato poderá ser rescindido no interesse do CONCEDENTE e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei
Federal n. 8.666/93, ou a pedido justificado dos CESSIONÁRIOS.
19.14. Independentemente da ap^cacão das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará (ao) sujeita(s),
ainda a composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE e decorrente de sua inadimplência.
19.15. Para efeito de aplicação das penajidades prevista no edital e contrato, fica assegurado o direito ao
contraditório e a ampla defesa aos CESSIONÁRIOS.
19.16. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no impedimento
de licitar e contratar com a administração pública ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação
do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

20 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

20.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente edital, por
irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do Art 41 da Lei n°. 8.666/93, no
endereço discriminado no preâmbulo do edital, cabendo a comissão de licitação decidir sobre a petição no prazo de
vinte e quatro horas.
20.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos prazos legais.
20.3. Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. O licitante vencedor receberá o imóvel no estado em que se encontra, comprometendo-se a zelar pela sua
estrutura e conservação, devendo entregá-lo ao final do contrato, nas mesmas condições em que o recebeu, exceto
quanto ao desgaste natural do tempo.
21.2. Será realizada vistoria e tirado fotografias oe/a CONCEDENTE para comprovação do estado do
imóvel entregue aos CESSIONÁRIOS para atestar o estado do imóvel.
21.3. As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão de Licitação, com base nas normas
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de direito.
21.4. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
proponentes, atendido os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da
contratação.
21.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que
sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da
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sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem
como a finalidade e a segurança da futura contratação.
21.6. É facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo.
21.7. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital e a homologação do resultado
desta licitação não implicarão em direito à contratação.
21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Quarto
centenário exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
21.10. A Autoridade Superior Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la
por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art 49, da lei n°. 8.666/93.
21.11. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da licitação, este prazo
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas.
21.12. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
21.13. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.
21.14. O respectivo edital poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de Quarto Centenário - PR - no endereço supra
mencionado nos seguintes horários, das 8:00 ás 12:00 e das 13:00 às 17:00, fornecida pelo Departamento de
Licitação, ou maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitação pelo telefone: (44) 3546-1109.
21.15. São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I - CREDENCIAMENTO.
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO IMÓVEL.
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL.
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO.
ANEXO V - IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
ANEXO VI - PROPOSTA.

PAÇO MUNICIPAL "29 DE ABRIL"
Quarto Centenário/PR 03 de Maio de 2016.
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MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 001/2016-PMQC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 153/2016
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO

ANEXO X - CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o Sr portador da cédula de identidade n° , para
participar do procedimento licitatorio consistente na Concorrência n°. 001/2016-PMQC, podendo praticar todos os
atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeita aos interesses da representada.

de de 2016.

Carimbo e assinatura do licitante
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MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 001/2016-PMQC - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 153/2016
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO

ANEXO H - DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO IMÓVEL

..., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° , com sede à Av , n° , -

CEP: - Paraná, DECLARA, que no dia /..../2016, na pessoa do Sr , portador

do RG: , em companhia do servidor municipal Sr. CARLOS CEZAR PAINL vistoriou o imóvel objeto

desta concorrência, reconhecendo-a em plenas condições de nela se estabelecer comercialmente de acordo com as

exigências do Edital Concorrência n°. 001/2016-PMQC, conforme descrição do imóvel abaixo:

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO
01 01 BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 345,OOM2, SITUADO NA RUA 1°

DE MAIO, 120, LOTE E1A, QUADRA E1A, NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR,
OBJFTO DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE GOIOERÊ.

CARLOS CEZAR PAINI
N° CREA PR - 27058/D

Engenheiro Civil
Prefeitura Municipal de Quarto Centenário/Pr
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MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 001/2016-PMQC - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 153/2016
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO

ANEXO III - DECLARAÇÃO PE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL

, pessoa jurídica, inscrita no CPF/CNPJ sob n° ,
residente e domiciliado na rua / com sede na rua , DECLARA, para fins do disposto neste Edital; que:

a) está de acordo em explorar a atividade descrita no imóvel em que está competindo, constantes das alíneas do
item 2.1 DO OBJETO deste edital;
b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários para exploração comercial do barracão;
c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregará menor de
dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (....) OBS: em caso de afirmativo,
assinalar a ressalva acima.
d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura
do contrato;
e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto da Licitação;

. de de 2016.

(carimbo/assinatura do representante legal da empresa)
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MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 001/2016-PMQC - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 153/2016
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o N.° 01.619.104/0001-41, com sede administrativa à Av. Dr. Hemerson
Siqueira e Silva, 594, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. REINALDO KRACHINSKI, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.821.928/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° 329.708.119-87,
residente e domiciliado na Travessa Pé. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto Centenário, Estado do, de
ora em diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a , inscrito no CNPJ do MF sob o
n° , com sede na Rua/Av , n° , no Município de ,, representada neste ato por

, , , portador da Cédula de Identidade RG sob o n°. -SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n°. ,
residente e domiciliado na Rua/Av. , n°. , no Município de , Estado do - ., de ora em diante denominado
CESSIONÁRIO, acordam as seguintes cláusulas e condições nos termos do Processo de Licitação Concorrência n°.
001/2016-PMQC:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.
O presente contrato tem por objeto a concessão de uso de 01 (UM) BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA
CONSTRUÍDA DE 3 4 5,00 M2, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE E l A, QUADRA E l A, NO
MUNICÍPIO DE 9UARTO CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOERÊ, para instalação de micro, pequenas e médias empresas,
com o fim exclusivo de exploração industrial, conforme anexo V do Processo Licitatório n°. 153/2016, Concorrência
n°. 001/2016-PMQC, o qual passa fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO.
O prazo de concessão de uso do imóvel, objetos do presente contrato, é de 05 (cinco) anos contados da data de
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, havendo interesse das partes.

CLAUSULA TERCEIRA. DAS CONDIÇÕES DA CONCESSÃO DE USO.
A concessão do imóvel será a título gratuito a fim de fomentar a geração de emprego no âmbito municipal.
§1°. Não será exigido do concessionário pagamento de qualquer retribuição a título de participação nos lucros peta
exploração da atividade.
§2°. As despesas decorrentes do exercício da atividade industrial e demais tributos relativos, ficarão por conta
exclusivamente do CESSIONÁRIO.
§3°. As despesas de água, energia elétrica, telefone, IPTU e quaisquer outras, que venham a incidir sobre o imóvel
ou atividade comercial correrão por conta do CESSIONÁRIO.
§4°. O CESSIONÁRIO fica obrigado a apresentar o comprovante de pagamentos das taxas quando exigido pelo
CONCEDENTE.
§5°. O CESSIONÁRIO vencedor da licitação deverá providenciar seguro total do imóvel e dos maquinários,
apresentando-o ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 dias contados da assinatura deste contrato de concessão
de uso.
§6°. O CESSIONÁRIO será responsável por perdas e danos causados ao património do CONCEDENTE ou a terceiros,
§7°. Fica vedada a cedência do imóvel à qualquer título à terceiros.

CLÁUSULA QUARTA. DO ÓNUS.
O CESSIONÁRIO se compromete a gerar de forma contínua durante todo período de concessão do bem a
contratação de empregos com registro em CTPS.
§1°. O CESSIONÁRIO se compromete a contratar apenas pessoas que sejam domiciliadas no município de Quarto
Centenário.
§2°. As contratações deverão ocorrer no prazo máximo de dois meses contados da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA FISCALIZAÇÃO.
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O exercício da atividade a ser explorada no imóvel descrito na cláusula primeira e as condições de uso constantes do
Edital e deste contrato, serão fiscalizados pelo CONCEDENTE, obrigando o CESSIONÁRIO a cumprir as normas
estabelecidas pelo CONCEDENTE através de Leis, Decretos, regulamentos e notificações, cumprir todas as
declarações assinadas tais como: número de funcionários, efetuar reparos de manutenção do imóvel e maquinários
sempre que der causa.

CLÁUSULA SEXTA. DA REALIZAÇÃO DE BENFEITORIAS.
O CESSIONÁRIO somente poderá realizar benfeitorias no imóvel, havendo prévia anuência do CONCEDENTE, sob
pena de haver rescisão de contrato.
Parágrafo Único. O CESSIONÁRIO não poderá efetuar qualquer ato publicitário, pintura ou sinalização na parte
externa do imóvel, sem prévia aprovação expressa do CONCEDENTE sob pena de retirada imediata, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO.
Além das obrigações resultantes da observância da Lei n°. 8.666/93, são obrigações do CESSIONÁRIO:
a) Cumprir fielmente o pactuado;
b) Comunicar imediatamente e por escrito o CONCEDENTE, qualquer anormalidade verificada, inclusive, de ordem
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
c) Atender com prontidão as reclamações por parte do CONCEDENTE;
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
e) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão CONCEDENTE encarregado de acompanhar a
execução do contrato;
f) Responsabilizar-se no que diz respeito aos seus empregados pela alimentação, transporte, registro em carteira de
trabalho pelo regime CLT, atendimento médico e outros benefícios de qualquer natureza, de acordo com a legislação
em vigor;
g) Efetuar a limpeza e conservação do imóvel pretendidos em concessão e de suas dependências, tais como,
banheiros, cozinha, pátio e etc;
h) Acatar sugestões e/ou orientações do CONCEDENTE, visando atender aos objetivos da licitação;
i) Não sublocar o imóvel.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE.
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93; são obrigações do CONCEDENTE:
a) Cumprir todos os compromissos assumidos com o CESSIONÁRIO;
b) Notificar, formal e tempestivamente, o CESSIONÁRIO sobre as irregularidades observadas no cumprimento do
contrato;
c) Notificar o CESSIONÁRIO por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade;
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO.
Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência administrativa do CONCEDENTE mediante
comunicação entregue diretamente, ou por via postal, com prova de recebimento e antecedência mínima de 30
(trinta) dias.
§1°. Ao CONCEDENTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de interpelação extrajudicial,
sem que caiba ao CESSIONÁRIO o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:
a) quando o CESSIONÁRIO falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando o CESSIONÁRIO transferir no todo ou em parte o contrato.
c) quando houver paralisação dos atividades comerciais do CESSIONÁRIO pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte do CESSIONÁRIO e desobediência
da determinação da fiscalização, e demais hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
§2°. O descumprimento das condições estabelecidas nesj:e edital implicará na automática extinção da concessão de
cessão do direito de uso, sem que caiba ao CESSIONÁRIO direito a indenização ou ressarcimento por quaisquer
edificações feitas ou melhorias introduzidas no imóvel.
§3°. A extinção da concessão de cessão do direito de uso, sem culpa das partes, não ensejara ao CESSIONÁRIO
direito a indenização ou ressarcimento por quaisquer edificações feitas ou melhorias introduzidas no imóvel.
§4°. A retomada do imóvel, nos casos de rescisão previstos neste edital, será independente de qualquer interpelação
e as edificações e melhorias nele introduzidas serão imediatamente incorporadas ao património do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES.
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Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONCEDENTE poderá aplicar ao CESSIONÁRIO as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 05 (cinco) anos; sem prejuízos das multas previstas no edital, no contrato e demais cominações
legais.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição.
§1°. A sanção de advertência será aplicada quando o descumprimento de clausula deste contrato ou do respectivo
edital não provocar atraso na execução do contrato, não causar prejuízo a municipalidade, nem ensejar aplicação de
outra penalidade mais grave.
§2°. Em caso de execução parcial do contrato o CESSIONÁRIO ficará sujeito à multa diária de 0,4% (quatro décimos
por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecução, até a data do seu adimplemento.
§3°. A execução parcial do contrato por prazo superior a 03 meses resultará na rescisão contratual com aplicação de
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecução, mais juros de mora de 01 %
ao mês, além da correção monetária baseada no INPC ou outro índice equivalente que venha substituí-lo.
§4°. Em caso de inexecução total do contrato, resultando na rescisão, o CESSIONÁRIO ficará sujeito a multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecução, mais juros de mora de 1% ao mês, além
da correção monetária baseada no INPC, ou outro índice equivalente que venha substituí-lo.
§5°. O valor da multa contratual será abatido no pagamento a que o CESSIONÁRIO
eventualmente fizer jus caso existente; ou será notificado do prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do
CONCEDENTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.
§6°. A sanção de suspensão temporária, prevista no inciso III desta cláusula será aplicada à empresa ou profissional
que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude
fiscal.
§7°. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV desta cláusula será aplicada enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a ^reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CESSIONÁRIO ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
§8°. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II
da mesma cláusula.
§9°. Fica facultada o direito a apresentação de defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para
as sanções dos incisos I, II e III desta clausula; e no prazo de 10 dias para a sanção prevista no IV desta clausula,
contados da notificação para tanto.
§10. As sanções do inciso I, II e III desta cláusula serão aplicadas pela Comissão de Licitação Municipal.
§11. A sanção estabelecida no inciso IV desta cláusula será de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo
Municipal, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
§12. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará (ao) sujeita(s),
ainda a composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência.
§13. Para efeito de aplicação das penalidades prevista no edital e contrato, fica assegurado o direito ao contraditório
e a ampla defesa aos contratantes.
§14. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no impedimento de
licitar e contratar com a CONCEDENTE, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato
ao Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA SUBLOCAÇÃO.
O CESSIONÁRIO obriga-se a executar por si o presente contrato, não podendo transferir para terceiros as obrigações
assumidas neste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. INICIO DAS ATEVIDADES.
O prazo para instalação e inicio das atividades, será de 30 (trinta) dias contados a partir da data da assinatura do
presente contrato, podendo tal prazo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 90 (noventa)
dias na hipótese de participação de pessoa física que constituirá empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.
Qualquer modificação ao presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados
os interesses do CONCEDENTE, somente será efetuado mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL.
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O CESSIONÁRIO obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável por eventuais danos que
porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, salvos os causados por temporal, chuvas, raios,
ventos.
Parágrafo único. O CESSIONÁRIO compromete-se a restituir o imóvel ao finai do contrato nas mesmas condições
em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA CAUÇÃO.
Não será exigido do CESSIONÁRIO a apresentação de garantia relativo ao objeto desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA TOLERÂNCIA.
Eventual ato de tolerância ou concessão feita por uma parte à outra, não será considerada como inovação ou
renúncia a qualquer direito previsto no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA RESPONSABILIDADE.
O CESSIONÁRIO responderá por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal,
acidentaria, administrativa, civil e comercial resultantes da correta execução do contrato; bem como, pelos danos
causados ao património do CONCEDENTE ou de terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. CONCORRÊNCIA.
Constitui parte integrante e inseparável deste instrumento contratual, e obriga o CESSIONÁRIO em todos os seus
termos, o Edital de Concorrência n°. 001/2016-PMQC e os Anexos que o integram, a Proposta de Preços
apresentada, e demais documentos apresentados e os constantes do Processo n°. 153/2016;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. FISCALIZAÇÃO.
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Secretário Municipal da Administração.

CLÁUSULA VIGÉSIMA. DA PUBLICIDADE.
O extrato contratual contendo os dados essenciais do presente instrumento será publicado no Jornal oficial do
Município, no prazo estipulado em Lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DOS CASOS OMISSOS.
Os casos omissos deste contrato serão solucionados, com base no Código Civil Brasileiro, na Lei Federal 8.666/93, no
Edital de Concorrência n°. 001/2016-PMQC e demais Legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. DO FORO.
Fica eleito o foro Comarca de Goioerê, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

QUARTO CENTENÁRIO/PR de de 2016

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
REINALDO KRACHINSKI CESSIONÁRIO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

1. 2.
Nome: Nome:
CPF/MF: CPF/MF:
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MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 001/2016-PMQC - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 153/2016
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO

ANEXO V DESCRIÇÃO PO IMÓVEL

ITEM
01

QTDE
01

ESPECIFICAÇÃO
BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 345,OOM2, SITUADO NA RUA 1° DE
MAIO, 120, LOTE ElA, QUADRA ElA, NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJFTO
DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE REGISTRO DÊ IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOERE.
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MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 001/2016-PMQC • SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 153/2016
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO

ANEXO VI -PROPOSTA

, pessoa física/jurídica, inscrita no CPF/CNPJ sob n°
_, residente e domiciliado na rua / com sede na rua , DECLARA, para

fins de proposta prevista no item 9.2 do edital de concorrência n. 001/2016, que se compromete:

a) - A oferecer (númetp) empregos com registro em CTPS de forma contínua durante todo período de
concessão dos bens;
b) - A contratar pessoas que sejam domiciliados no município de Quarto Centenário.
c) - A Realizar as contratações no prazo máximo de dois meses contados da assinatura do contrato de concessão de
uso.
c) - A providenciar seguro cctal do imóvel, apresentando-o ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 dias contados
da assinatura do contrato de concessão de uso.

de de 2016.

(carimbo/assinatura do representante legal da empresa)
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N<>. 001/2016-PMQC

Encontra-se aberto na Secretaria da Administração do Município de Quarto
Centenário/PR, o processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA sob N°. 001/2016-PMQC, do
Tipo MAIOR OFERTA, Visando a CONCESSÃO DE USO DE 01 (UM) BARRACÃO EM ALVENARIA
COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 345,00 M2, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE E l A,
QUADRA E1A, NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA MATRÍCULA N.
20780, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOERÊ.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 10/06/2016, às 14hsOOmin, no
Paço Municipal "29 de Abril", na Sala de Licitações, localizada na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e
Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná.

O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, de 2a à 6a feira,
das OShsOOmin às 12hsOOmin e das 13hsOOmin às 17hsOOmin, na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e
Silva, 594, centro, nesta cidade de Quarto Centenário/PR, podendo o Caderno de Licitação, composto
do Edital e seus Anexos, ser retirado junto ao setor de licitações da Prefeitura Municipal de Quarto
Centenário, até o último dia útil que anteceder a data designada para a abertura do certame.

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone
(44) 3546.1109, na Secretaria de Administração ou no setor de licitações.

Quarto Centenário/PR, 03 de mato.de 2016.
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##ATO AVISO DE LICITAÇÃO
##TEX CONCORRÊNCIA N° 001/2016-PMQC
O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, toma público
para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na
modalidade Concorrência, sob o N°. 001/2016-PMQC, do tipo Maior
Oferta, conforme especificado no Edital.
Do Objeto: CONCESSÃO DE USO DE 01 (UM) BARRACÃO EM
ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 345,OOM',
SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE El A, QUADRA
El A, NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR,
OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GO1OERÊ, conforme solicitação
da Secretaria Municipal da Administração.
Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão
recebidos até às I3hs30min do dia 10 de Junho de 2016, sendo que a
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às
14hsOOmin, no Paço Municipal "29 de A^ril", na Sala de Licitações,
localizada na Avenida Dr Hemerson Siqueira c Silva, 594, centro, no
Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná.
Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de
Licitações, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das
OShsOOmin ás 12nsOOmin e das 13hsOOmin às 17hsOOmin, na Avenida
Dr Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto
Centenário, Estado do Paraná, telefone/fax (44) 3546-1109.
##DAT Quarto Centenário/PR, 03 de Maio de 2016.
##ASS REINALDO KRACHINSKI
##CAR Prefeito Municipal



ÓRGÃO OFICIAL DO MONICÍ

QUARTO CENTENÁRIO - PARAN

.EI N° 164, DE 27/05/2003 PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL EM 13/06/2003

GABINETE DO PREFEITO
Quarto Centenário, Quarta-Feira, 04/05/2016 ANO XIV EDIÇÃO N°804

ATOS DO PODER EXECUTIVO

AVISO DE LICITAÇÃO

3EGÂO PRESENCIAL N°. 018/2016-PMQC

1 Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, toma público para
jnhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, na modalidade
regáo, na forma Presencial, no Sistema de Registro de Preços, sob

.018/2016-PMQC, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
l AL, conforme especificado no Edital.

icTDbjeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E
:VENTUAlS DE MEDICAMENTOS (ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES) NA
:IDADE DE QUARTO CENTENÁRIO/PR, ATRAVÉS DE ESTABELECIMENTO
;OMERCIAL (FARMÁCIA, considerando a necessidade de entrega
mediata), conforme solicitação da Secretaria da Saúde.
>o recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão
ecebidos até às 13hs30min do dia 18 de maio de 2016, sendo que a sessão
>ública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 14hsOOmin, no
'aço Municipal "29 de Abril", na Sala de Licitações, localizada na Avenida Dr
temerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário,
£stado do Paraná.
dais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações,
10 horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das OShsOQmin às
' 2hsOOmin e das 13hsOOmin às 17hsOOmin, na Avenida Dr. Hemerson Siqueira
i Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário,, Estado do Paraná,
elefone/fax (44) 3546-1109.

Quarto Centenário/PR, 03 de maio de 2016.

ÍEINALDOKRACHINSKI
refeito Municipal

» __'_

AVISO DE LICITAÇÃO

Ifc-JCORRÉNClAN0.001/2016-PMQC

Encontra-se aberto na Secretaria da Administração do Município de Quarto
3entenário/PR, o processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA sob
N°. 001/2016-PMQC, do Tipo MAIOR OFERTA, Visando a CONCESSÃO DE
USO DE 01 (UM) BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA
DE 345fOOM2, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE E1A, QUADRA
E1A, NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA
MATRICULA N. 20780. CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE GOIOERÉ-PR.
A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 10/06/2016, às 14hsOOmin, no

Paço Municipal "29 de Abril", na Sala de Licitações, localizada na Avenida Dr.
Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário,
Estado do Paraná.
O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, de 2a à 6a feira,
das OShsQOmin às 12hsOOmin e das 13hsOOmin às 17hsOQmin, na Avenida
Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, nesta cidade de Quarto Centenário/
PR, podendo o Caderno de Licitação, composto do Edital e seus Anexos, ser
etirado junto ao setor de licitações da Prefeitura Municipal de Quarto
Centena ri p, até o último dia útil que anteceder a data designada para a
abertura do certame.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo
telefone (44) 3546.1109, na Secretaria de Administração ou no setor de
i citações.

Quarto Centenário/PR, 03 de maio de 2016.

REINALDO KRACHINSKI
Prefeito Municipal

e ADJUIUCAC.*O f HOMOI JMTACAO PF f UCITATORJO

O Prefeito Municipal, RE1NAI.DO KRACHINSKI. no uxu das «iiibuiçiSes que lhe níi
uipecMlmoMe a Ld n". 10 .Jítt'0í, Lei o". 8.6*<yS3. Lei com>ltoKiilai n". 123-136,

irJirldioi, reuilvu:

a Licilaifio ncsle lernins:

ilêruh* pd« k»sl>çio cm vigor.
* «pliravrô, a visa it Au tfc

01 ADJUDICAR t HOMOLOGAR B pré

b) LJcil«ão Ni» :
c) Modalidade :
«I) Da» Huoikilopnân :
í) Objf» Homologado :

517016
147016
Plígto:
03/05:2016
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR COM
FORMAÇÃO NA ÁREA DF. ODOMTOLOOIA

10.JU l .OOQJ.2.0B f . - Manter e equipar n Fundo Municipal de Snifc
10.30l 0003.3.181. - Manter c equipai a t-uwb Mumcípsl de Suúifc

F'n»i«xdur: FERNANDO MAHQ.IÍES UNO
CNFJ/CPR OW.W3.47»-!»

LUTE l
Valor Tuul <k> Lote: 44.880,00 (quaroiUi e quaim mil. uttoctnlo» e «leniu n-aú>

item

i

Desatei»

PRESTAÇÃO Ut SKRVICOS KA ÁREA DE ODONTOLOGIA.
PARA EXECUÇÃO DO PKOC1RAMA SAÚDE BUCAL, JUNTO A
POHJI.AÇAO CADASTRADA KA ARfcA RliRW, D,\,
\TMrULADA AO POSTO [fE SAÚDE RO DISTRITt! DC
BANOHIRANTfiS DO OESTE. POR 01 (UM) PROFISSIONAL
C'OM dRAIXIAÇÀO EM OOONTOUKiU, COM RF.GKTRO
JUNTO AO CONSKLHU RtiUIONAL DE ODONTOLOGIA -
•CRO, VISANDO A PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS Dt
CIRURCSlAO- DKNTTSTA. COM JORNADA DE TRABALHO DE
4tl (QUARENTA) HORAS SEMANAJS, COhfPHEENDENDO OS
OBJETIVOS OBRAIS f. ESPECÍFICOS DA ESF (AÇÔES F
ATrVTOADES, ATENO1MENTO 1M DEMANDA
ODONTOLOOICA. EXECUÇÃO DE PRCX1RAMAS DE.
PREVENÇÃO E VISITAS DOMR7U.IARBS) CONfORMC
DETERMINAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Muro UmduJc

MÊS

Qiunt.

12,00

Vjln
Umt.
3.?4a.oaw

Valor
To.il
44«SO,(W

Vilor TMUl AdJmHMdo r HoOKrf«K«la - RI +UH,»

Qt!ARTO CENTENÁRIO. 03 Uc maio de J016.

RKI\ALBO KRACHINSKI
ro MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N°. 054/2016-PMQC

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de Direito público interno, com sede administrativa
na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto
Centenário, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob N°. 01.619.104/0001-
41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO
KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob N°.
1.821.928 SSP/PR e inscrito no CPF sob N° 329.708.119-87. residente e
domiciliado na Travessa Pé. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto
Centenário, Estado do Paraná '•
CONTRATADO: FERNANDO MARQUES LINO, brasileiro, solteiro, dentista,
residente e domiciliado no Município de Maringá, Estado do Paraná, portador
da cédula de identidade sob N°. 7.862.478-7/SSP-PR, inscrito no CPF sob N°.
008.003.679-10 ; • ;
OBJETO: O objeto desta licitação ê a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
DE NÍVEL SUPERIOR COM FORMAÇÃO N A ARE A DE ODONTOLOGIA.
PREGÃO PRESENCIAL: N°. 016/2016-PMQC
VALOR: Pela prestação de serviços, objeto ora CONTRATADO, o Contratante
pagará ao Contratado o valor global de R$ 44.830,00 (Quarenta e quatro
mH, oitocentos e oitenta reais), subdividindo-se em 12 (doze) parcelas
iguais de R$ 3.740,00 (Trás mil, setecentos e quarenta reais). As
despesas decorrentes do presente contrato correrão â conta da seguinte
dotação orçamentaria: 08.009.10.301.0003.2.081.3.3.90.36.00.00-1039-
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com
inicio na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme o disposto
na Lei Federal NP. 8.666/93 e alterações.
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Maio de 2016
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MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Encontrvwabetto na Secretaria <Ja'Adm(nWraçèo do Muridpto<teQuaitoC«rtanáiwff̂ ,'oprop«i8o
fcflattto na rnodálda<fcCONCORRS!iaAibb N*.«rt̂ 01fl-P*IQC,doTlpolWÍOROFEinAViwit»
aCOf̂ SSAODEUSODeWfUMJBARRACtoEMALVENAItoÇO^
34S.OWP, SITUADO NA WJA 1- DE «AIO, 120, LOTE ElA, QUADRA E1 A, NO MUWCÍWO DE
QUARTO CemEHÀ^^teOBJETOpAMATItíafU^^
WÓVBS DA COMARCA reíSOOERÉ-PR. : ' • " " • : '
A abartua dos ahvetopes d*r-*»4nò dia 1«*/2£H6, às i4hrtOmki,noRaQoMuilĉ -28de<A]»ir,«
Sala de LJctoçôôs, localizada na Avenida Or. Hemaraon Siqueira é SBva, ̂ 4, centro, no Município de
OuertoCertBOérioi Estado do Parpná

oCfcnteháric^R.pocleocfcoeaawrodeL^
jui$aose(tf delçftaçossódPitfâtturaMurícIpalfe atô o úKrrndteútt que anteceder
adftedestgnadapafaBaberfendooertànie. ,-. * ' '.
QtâtequeriiftrmaçOBs poderão ser obtidas noândereçoacfrna ciu pato Wefcne(44)354ai109.nB Secretaria
de Administração ;ou no setor de licitações.

QuâftoCerteniròípR.OSdematodezÒie. '

AVISO DE UCHAÇAÒ •..

PREGÃO PRESENCIAL W. Oiâ Oia-PMQC
O Munfcfpfe da Quarto Centenário, Estado do Paraná, tomapfriòopmoorftadnwitottoafntaroMadas,
<$« far* mbar UcBaçSo, rw modalidade Praglo, m forme Pmanclal. noBMamadcRéolatrod*
Pr*çea,rtoMi.01KaOWWIQC,dOtíJO MAIOR PERCENTUAi-DE DESCONTO OLOBALccrtam»
etpadfcadono EdtaL
Do Obfato: REOISTRD DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE
MEDICAMENTOS (ÉTICOS, GENÉRICO* Ê 8H0LÁRES) NA CIDADE DE QUARTO CBNTENARIO/

De recebimento e «tMitoa doa envelopes: Oa anvotopee ranVi mcet*to»at6ài13hs30mÉndodia18
dematod»201g,atndo<|Liea»sMBOpd^paiaabenXiaejJg^
no Paço MuriWpaC29 da AbrtT, na Sala de Licitações, localzada na Avenida Dr Hemerson Siqueira e

MaítlníanTWçôw • cópias do Edu poderão seroUkte no Satorda Ucíaço85,nohQfá(tode€BpecJlBnB,
d» «e ĵnd* a ModaJeira, Uaa oehedOrrw! as 12haOOmin e da» 13h*Ó)frtn as IThiOOmih, na Avenida Dr.
Herwwon SiquaÉa e Sfca, 684. centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, teWbna/
fax(44)3546-1199. ' .

* ' i. ' "
Qiia0óCentari*fDff>R103denwk>da201B. .̂
. '•* , • ' '*

RÉINALDOKRACHINSKI . , " " ç. -

MUNICÍPIO DE JAN1OPOLK
ESTADO DO PARANÁ

y PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

PRDCESSOUOTATÓÍUON-Wfl/MlS
ATADE REGISTRO DE PRKÇOSN-035^015
DATA ASSINATURA DA ATA: OVI1/2Í15
OBJíTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS Dí A • Z, PARA FARMÁCIA B AS l
SENDO MEDÍCAMENTOS DE REFERÊNCIA EDITADOS PELA INDITEC, SIMa
E GE> ÉRICO EDITADOS PELA LtSTA DE PREÇOS ANVISA <CMI
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICÍPIO
JANIÓPOZJS/PR

iULMECARTWOS
TOSH7ALARES
-TDA

MEDICAMENTOS SIMILARES

5E A • Z. EDITADOS PEIA
JSTA DE PREÇOS ANVBA
CMED1

37,00*̂

HOCA COMERCIO

MBDJCAMEKTOS
-TPA

XXB2 «OCA COMERCIO
X
WEDKAMENTOS
LTOA

DE A í Z, EOFTADOS PELA
LISTA DE PREÇOS ANVISA
•CMBPt '

32.00%

Servimos Marmitex
Buffet Livre R$16r99 ou R$29f90 o kg.

mjiMiiiJiJíimui-i v:if^mm
-3522-217

Av. 19 cie Agosto, 860 - 3522-7180
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

AVISO m. UCITAÇÃO
PRF.GÃO PRESENCIAL V 2S<Í181&-PMPB

Salema uc Registro dí Preços

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, através de
sua Pregoeira, tendu em vista o disposto ua Lei Federal n."
10.520/2002, Decreto Federal 5.55S;2000, Lei Complementar n.°
123,200*.. toma público que fará rcalizar-sc ás 09hOOmin, do dia 18
de maio de 2016, iia sede da Prefeitura Municipal, conforme endereço
abaixo, a licitação modalidade Pregão Presencial n.u 25/2016-PMPB,
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS VISANDO A MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA DOS VEÍ-
CULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA KROTA DO MUNICÍPIO DE
PORTO BARREIRO.

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da
localizada a Rua das Camélias. VOO, Centro de Porto Barreiro/PR,
fone: 42 3661-1010 ou solicitados através do seguinte e-mail: pre-
feituraportobarrci rofõ; yahoo.com.br.

Porto Barro iw, 2 de maio de 2016.
PAMELA ROSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO
CENTENÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
C O> CORREM Cl A N" 1,'2016-PMQC

O Município de Quarto Centenário. Estado do Paraná, torna
público para conhecimento das interessados, que fará realizar Li'
citação na modalidade Concorrência, sob o N". 001/2016-PMQC, do
tipo Maior Oferta, conforme especificado no Edital.

Do Objelo: CONCESSÃO DE USO DE 01 (UM) BAR-
RACAO KM ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE
345.00M'. SITUADO NA RUA 1° DE MAIO. 120, LOTE E1A,
QUADRA E1A, NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO -
PR. OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE RE-
GISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOERÉ-PR. con-
forme solicitação da Secretaria Municipal da Administração.

Do recehimenlo e abertura dos envelopes: Os envelopes se-
rão recebidos até às 13hs30rnio do dia 10 de Junho de 2016, sendo
que a sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia,
à* 14hsQflmm. no Paço Municipal "29 de Abril", na Sala de Li-
citações, Iocalt7ada na Avenida Dr Hemerson Siipieira e Silva, 594,
centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná.

Mats informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no
Setor de I.iciLaçòcs, no horário de expediente, de segunda a sexta-
fdra, das OShsOOmin ás I2h$00min c das 13hsOOmÍn ás 17hsOOmin,
na Avenida Dr Hemerson Siqueira e Silva. 594. centro, no Município
de Quarto Centenário. Estado do Paraná, telefone/fax (44» 3546-
1109.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA
DO NORTE

CNPJ 76.973.692/0001-16

AVISOS DE LICITAÇÃO
PKtGÃO PKKSílNCIAL - SiRH - ff

OBJE1O: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CAR-
TUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS R FOTOCOPIADO-
RAS.
ABERTURA: 18 de MAIO de 2016 - 8:30 HORAS
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada
a Rua Waldemardos Santos, 1197, centro, pelo fone 44-1462. Ii i5.

PREGÃO PRESENCIAI., tf 20/201 li

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA ALGUNS VEÍ-
CULOS DA FROTA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO MORTE
ABERTURA; 18 de MAIO de 2016 - 14 HORAS
LOCAL; Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada
a Rua Waldemar dos Santos. 1197, centro, pelo frme 44-3462.1515.

(Juwótciii do \iwiB-J'R. 2 lU: maii» de 2fU<>
CARLOS BENVENUTT1

Prcícíw

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

AVISO ALTERAÇÃO
PRÍIGÃO N*

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, toma
público e para conhecimento dos interessados que houveram alte-
rações no edital de Licitação do Pregão Eletrõnico N° 29/2016 - Pro-
eesso Licitatório 41/2016. A data de realização do certame está maii-
tida para o dia 19 de Maio de 2016 às 08h:00min. Maiores infbnnaçôs
poderão ser obtidas através do e-mail; li c itacaa@realeza.pr.gov. br

Realeza, 5 Je Maio 2016.
DIANA BAMBERG

Pregoeirí*.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS
MATERIAIS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETHÓNICO N' 155/21)16 - SKRM-U.l

OBJETO: Aquisição de equipamento - Sistema para videnlaparos-
copia, destinado ao Hospital e Maternidade de São José dos Pi-
nhais.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de maio de 2016 às
OyhOOmm.
INICIO DA DISPUTA: 20 de maio de 2016 às I4h00min INFOR-
MAÇÕES COMPLEMENTARES; O edital completo poderá ser exa-
minado e adquirido através do sile hrtpsi //www6. caina.gov. br/fome-
cedores/pregaQ_oc/inde>t.asp. Outras informações poderão ser obtidas
na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de São José dos
Pinhais, sito na Rua Passos Oliveira n° 1101 - Centro, no horário
compreendido das 08hOOmin às 12hOOmin e das l ?hOOroin às
[7hOOmm, ou pelo telefone (41) 3381-6962 e/ou 3381-6670.

São José tios Pinhais. 4 de inaii> de 2016.
PAULO CÉSAR MAGNUSKEI

Secretario Muiúcipal de Recursos Materiais
e L ifitaçõe.í

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IVAÍ

AVISOS DE LICITAÇÃO
VREGÀO PRESENCIAL N"15/201«.pMSPI.

Processo n"5l'20ló
Comunicamos aos interessadas que se acha aberta licitai ao,

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2016, tipo MENOR
PREÇO, POR LOTE. que lem como objtlo a contratação de empresa
para aquisição de 01 (um) Veiculo Novo, para Transporte Coletivo,
Tipo Pulgão, transformada para adaptação de ambulância p/ simples
remoção, Ano/Modelo 2016/2016 e 01 (um) Veículo Novo, Capa-
cidade p/ 5 lugares. Ano/Modelo 2016'2016 - ambos arcados com
Recurso do Convénio Transporte Sanitário - Governo Federal, des-
tinados ao Fundo Municipal de Saúde de São Pedro do Ivai. a qual se
dará no valor máximo de RJ 119.709,33 (cemo e dezenove mil,
setecentos e nove reais e trinta e Ires centavos), conforme espe-
cificações descritas no Anexo A do respectivo Edital. Os envelopes
(de proposta e documentação) serão recebidos na Prefeitura do Mu-
nicípio de Silo Pedro do Ivai, localizada na Praça Padre losé Rosai,
11°. 354. Centro- São Pedro do Ivai - Pr., ale as 09: li horas do dia 20
de MAIO de 2016 e abertos a partir das 09:30, do mesmo dia. no
mesmo local O respectivo edital poderá ser gblido na Prefeitura
Municipal de São Pedro do Ivai, no endereço acima mencionado, no
horário das 08:00 ao 12:00 horas., e das 14:00 ás 17:00 horas..
informações pelo telefone (43) 3451-1399.

PREGÃO PRESENCIAL N° l fi/2016-PMSPT.

Processo n° 52/2016
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA M1CROEMPRESA e EMPRESA
DE PEQUENO PORTE.

Comunicamos aos interessados que se acha aberta licitação,
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N". 016/2016. tipo MENOR
PREÇO. POR ITEM, que tem como objeiu a contratação de empresa
para aquisiçfio de mobiliários em geral e equipamentos diversos (ven-
tilador, televisor c parabólica!, destinados a Unidade Básica de Saúde
- LJB5 do Distrito de Mansa - arcadas com recurso do Convénio no
Sistema Fundo a Fundo - Processo n°. 25000.082339/2010-27, no
valor lutai de RS 11.019,64 (arrre mil, dezenove reais e sessenta e
quatro centavos), conforme especificações descritas no Anexo A do
respectivo Edital. Os envelopes (de proposta e documentação) serão
recebidos na Prefeitura do Município de São Pedro do Ivai, localizada
na Praça Padre José Rossi, 11°, 354. Centro - São Pedro do Ivai - Pr
até as 08:30 horas do dia 23 de MAIO de 2016 c abertos a partir das
08:43, do mesmo dia. no mesmo local. O respectivo edital poderá set
obtido na Prefeitura Municipal de São Pedro do [vai, no endereço
acima mencionado, no horário das 08:00 ao 12:00 horas., e das 14:00
ás 17:00 horas., informações pelo telefone (431 3451-1399.

Sio Pedro &> Ivai , 5 cie maio de 2 U l t >
MARIA LÚCIA ALVES TETÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMAD4. DE PREÇOS

Resumo de Edital n" 04,'20I6
OBJETO: Contratação de empresa especializada era obras de en-
genharia, para da execução da Obra de ampliação da Unidade Básica
de Saúde do Distrito da Alemos.
.ABERTURA: 25 de Maio de 2016 - Hora: WhOOmin-
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Marechal De*
doro da Fonseca n° 18Í7
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal. Fone. (43) 3571-1122 - De-
partamento de Administração.
RDITA1. COMPLETO: www.doe. Siqueira campos, pr.gov .br.

Sineira Campos, 5 de iTuio de 201<i
ROBSON DA SILVA REIS

Presicleme dj Corniísào úe Ut-taçlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA

AVISO PK HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETKÒMCO M

Processo n° 37.7016
A Prefeitura Municipal de União da Vilória/PR, através do

Prefeito Municipal, Pedro Ivo Ilkiv, toma público que foi realizado o
julgamento/disputa das propostas de preços s também a Homologação
do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrõnico n"
018/2016 - Processo n." 037/2016. lendo como forma de julgamento
o Menor Preço Por liem e tendo por finalidade a AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS para atender as necessidades das Secretanas Municipais
de Saúde e Ação Social (cozinha social), nos exatos termos, es-
pecificações e condições constantes deste Edital e seus Anexo, sendo
que foi julgada no dia 07/0472016 às 09hOOmin. c homologada no dia
03'05''2016, no qual foram declaradas vencedoras as seguintes em-
presas: DE MARCO LTDA. - Item n* 01 - RS 106.iOO.00 {cento e
seis mil e trezentos reais). Termo de Contrato n.° 065/3016 (3368);
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AU-
TOMOTORES I.TDA. - Item n." 02 - RS 57.000.00 (cinquenta e sete
mil reais). Termo de Contrato n." 066/2016 (3*69); FAMMA CO-
MERCIO DE VEÍCULOS LTDA - ME - Item n." 03 - RS 75.000,00
(setenta E cinco mil reais). Termo de Conrrato n ° 064/2016 (3367).
Data de Assinatura dos Contratos: 03/05/3016. Prazo de Execu-
ção/Entrega: 10 (trinta) dias corridos, contados da emissão da ordem
de fornecimento. Prazo de Vigência do Contrato: 12 (doze) meses

União d* Vitória, í de maio d<? 2016
PEDRO lYO n -K TV

ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRESTTNA

EXTRATOS BE CONTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2016.
Contratante Prefeitura Municipal de Agrestma. Contratada Empresa,
NMQ Comercio de Maquinas e Equipamentos Ltda, inscrito no CNPJ
n" 10.893.377/0001-70. ITEM 01, no valor total de Rt 240.000.00;
Mandacaru Motor Ltda. inscrito no CNPJ n" 09.449.166/0001-64,
ITEM 02, no valor total de RS 560 000,00. Objeto: Aquisição de
patrulha mecanizada, composta de 01 (uma) retroescavadeira e 02
(dois) caminhões caçamba basculantes. Contrato de repasse n°
B0.5807/2014/Mmistério da Agricultura, Pecuária e Abaslecimen-
to/CalXA. Agrestína.OS de maio de 2016. Prazo de vigência: de 18(1
(cento e oitenta) dias. Thiago Lucena Nunes - Prefeito

TOMADA DE PREÇO N" 004/2016.
Contratante Prefeitura Municipal de Agrestina. Contratada Empresa:
Princesa do Agreste Empreendimento Ltda-M£. inscrito no CNFJ n"
17.376.546/0001-44, no valor global áe RJ 1.385.208,77. Objeto:
Contratação de empresa de engenharia para sen iço de manutenção
preventiva e eorrctiva das escolas do inunicipiu de Agrestina. Agrcs-
tina,05 de maio de 2016. Prazo de vigência: de 360 (trezentos e
sessenta) dias.

TOMADA DE PREÇO N° 0057016.
Contratante Prefeitura Municipal de Agrestina. Contratada Empresa:
Princesa do Agreste Empreendimento Ltda-ME. inscrito no CNPJ nu
17.376.546/0001-44, no valor global de RS 275 453.16. Objeto Con-
tratação de empresa de engenharia para os serviços remanescentes
creche Pro-iirfãncia Espaço Educativo, tino C. Agrestina,05 de main
de 2016, Prazo de vigência; de 120 (cento e vinte) dias.

RESULTADO DEE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* .VJOlíí

HABILITADA: COONSULT - Cooperativa de Trab.ilho cm Cun-
sultoria e Serviços Técnico e a Centro de Formação, Aperfeiçoamento
e Capacitação Educacional Uda INABILITADA: Instituto Diversi-
dade, Gcncro e Educação. Caso não seja interposto recurso admi-
nistrativo, a abertura das propostas técnica será dia 16/05/2016, às

Este documento pode ser verificado no endereço elctrónko http://www.m.gptflr'aiienucidadeJilrnl,
pelo código 00032016050600270

Documento assinado digilalrnente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrurura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SEGUNDO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTE
CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE EMPRESARIA

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
CNPJ N. 11.445.861/0001-08

1. LAURI PREUSétER, brasileiro, casado sob o regime de separação
total de bens/natural da Cidade de Ijuf, Estado do Rio Grande do Sul,
nascido err/13 de julho de 1970, portador da carteira de identidade RG
n. 5.726.980-4/PR e do CPF n. 802.503.009-15, residente e
domiciliado na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua
Manaus, 2046, apartamentolO, Bairro Cancelli, CEP 85811-030.

2. ROSANA DE SOUZA BROSKA PREUSSLER, brasileira, casada sob
o regime de separação total de bens, natural da Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, nascida em 16 de Outubro de 1975, portadora da
carteira de idepftidade RG n. 6.356.574-1/PR e do CPF n. 018.557.499-
80, residente e domiciliada na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná,
na Rua Manaus, 2046, apartamento 10, bairro Cancelli, CEP 85811-
030, únicos sócios da sociedade empresária limitada REDSEG
UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME, com sede e foro na
Cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, na Rua 1° de maio,
110, Centro, CEP 87365-000, com Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob n.° 41206664064, em sessão de 07 de
janeiro de 2010, e última alteração arquivada sob n.° 20101097166,
em sessão de 12 de fevereiro de 2010, inscrita no CNPJ sob n.°
11.445.861/0001-08, vem de comum acordo proceder a alteração de
seu contrato social de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

1. Permanece a natureza jurídica da presente sociedade para a sua adequação a Lei N°
10.406/2002, passando de agora em diante a ser classificada como SOCIEDADE
LIMITADA.

2. Os sócios fazem um aumento de capital social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
da seguinte forma: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo sócio La u ri Preussler e R$
20.000,00 (vinte mil reais) pela sócia Rosana de Souza Broska Preussler, em moeda
corrente nacional, e de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), através de lucros acumulados
da empresa Redseg Uniformes Profissionais Ltda., sendo R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
para cada sócio.

3. Em decorrência da presente alteração de Contrato Social, o Capital Social no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$
1,00 (Hum Real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

ROSANA DE SOUZA BROSKA
PREUSSLER

Certifico que o selo de Autenticidade
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SEGUNDO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇ
CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE EMPRESARIA LIMI

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - M
CNPJ N. 11.445.861/0001-08

$&^r^&-
4 A sociedade será administrada pela sócia ROSANA DE SOUZA BROSKA

e a ela caberá a responsabilidade ou representação attva e passiva da sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da
denominação social ou firma em negócios estranheis aos fins sociais ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade.

5 A sócia administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer
a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade, conforme artigo 1.011 parágrafo
primeiro da Lei 10.406/2002,

6 Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da
sociedade anónima Lei N° 6.404/76, conforme permite o parágrafo único do artigo 1.053
da Lei N° 10.406/2002.

7 A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, respondendo todos os
sócios solidariamente pela total integralizacão do capital social de conformidade com o
artigo 1052 da lei 10.406/2002.

8 Segundo remissão determinada pelo artigo 1054 da lei 10.406/2002 ao artigo 997 da
mesma Legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais.

9 DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora ajustada e em
consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n°. 10.406/2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a
este tipo societário passa a ter a seguinte redaçâo:

Certifico que o selo de Autenticidade
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SEGUNDO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERA
CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE EMPRESARIA LI

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
CNPJ N. 11.445.861/0001-08

CONTRATO SOCIAL

LAURI PREUSSLER, brasileiro, casado sob o regime de separação total
de bens, natural da Cidade de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, nascido
em 13 de julho de 1970, portador da carteira de identidade RG n.
5.726.980-4/PR e do CPF n. 802.503.009-15, residente e domiciliado na
Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Manaus, 2046,
apartamentolO, Bairro CancelK, CEP 85811-030.

ROSANA DE SOUZA BROSKA PREUSSLER, brasileira, casada sob o
| regime de separação total de bens, natural da Cidade de Curitiba, Estado

do Paraná, nascida em 16 de Outubro de 1975, portadora da carteira de
identidade RG n. 6.356.574-1/PR e do CPF n. 018.557.499-80, residente
e domiciliada na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Manaus,
2046, apartamento 10, bairro Cancelli, CEP 85811-030, na qualidade
de únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada
Legalmente constituída denominada de REDSEG UNIFORMES
PROFISSIONAIS LTDA - ME, com sede e foro jurídico à Rua 1°de
maio, 110, Centro, na Cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná,
CEP - 87365-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do
Estado do Paraná Sob N°. 41206664064, em sessão de 07 de janeiro de
2010, e última alteração de Contrato com Registro N°. 20101097166 em
sessão de 12 de fevereiro de 2010, inscrita no CNPJ. N°.
11.445.861/0001-08, vem de comum acordo proceder a consolidação de
seu contrato social, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade Empresária Limitada, nos termos da legislação em vigor,
terá a denominação Social de REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME, com foro,
sede e estabelecimento na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, à Rua 1°de

,maio, 110, Centro, CEP 87365-000, podendo abrir e fechar filiais em qualquer localidade do
Território Nacional, onde convenha aos seus interesses, com aprovação de todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade explora os ramos de indústria, comércio, importação e
exportação de uniformes profissionais, escolares, esportivos, fabricação e importação de
equipamentos de proteção individual - EPI, importação e exportação de tecidos e artigos J~'
armarinho, confecção de roupas profissionais, consertos de máquinas de costura
equipamentos industriais, serviços de bordados, serigrafia, digitação de dados e comércio
equipamentos de informática.
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SEGUNDO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃ
CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE EMPRESARIA LIMII

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME
CNPJ N. 11.445.861/0001-08

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 02/01/2010, sendo seu prazo
de duração indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em
100.000 (cem mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real), assim distribuído entre os
sócios:

ROSANA DE SOUZA BROSKA
PREUSSLER

'arágrafo Primeiro - Os sócios integralizam neste ato em moeda corrente no Pais o valor das
quotas subscritas.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo solidariamente pela total integralizaçáo do capital social de conformidade com o
artigo 1052 da lei 10.406/2002.

Parágrafo Terceiro - Segundo remissão determinada pelo artigo 1054 da lei 10.406/2002 ao
artigo 997 da mesma Legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente
pelas obrigações sociais.

CLAUSULA QUINTA - Em caso de aumento de Capital os sócios quotistas terão direito de
preferência na subscrição das novas quotas, proporcionalmente ao número das que já
possuam no capital da sociedade, tendo as sócias um prazo de 30 (trinta) dias para exercerem
o seu direito de preferência na subscrição das quotas.

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade será administrada pela sócia ROSANA DE SOUZA
BROSKA PREUSSLER e a ela caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva
da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no

|bbjeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da
denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins sociais ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar benç
imóveis da sociedade.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 1061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a
alteração deste contrato social para permitir a nomeação de administradores não/
integrantes do quadro societário, desde que aprovado por dois terços do capital social.

~————
Certifico que o selo de Autenticidade
foi afixado na última folha do
documento entregue a parte.

nte cópiEf reprogrifíca é ráprodOçãa
/•\uití: en«3 ^^'T^r'""-» •• • A~ jrt _-_*a
doeu fenio origilal que me foi a* resertado nesta

arma Esteves Santos - Ta
eííerson Esteves Santos -
layíltne Rossato Lorenzi -

,cr.#Utorizado
;cr/Autonzada



SEGUNDO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃ
CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE EMPRESARIA LIMI

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - M
CNPJ N. 11.445.861/0001-08

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica facultado ao administrador, nomear procurador para período
determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os
atos a serem praticados pelo procurador bem como suas limitações.

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios no exercício da administração da sociedade terão direito a
uma retirada mensal a titulo de Pró-labore, cujo valor será fixado, de comum acordo entre os
sócios, sendo observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA - O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, data
em que será procedido o levantamento do Inventario, Balanço Patrimonial e o Balanço de
Resultado Económico e apurado o resultado do exercício, sendo que após as deduções
previstas em lei e formação das reservas que forem consideradas necessárias, os lucros ou

^prejuízos serão distribuídos ou suportados pelas sócias na proporção de suas respectivas
quotas de capital.

Parágrafo Único - Poderão os sócios deliberar de comum acordo na retenção ou capitalização
parcial ou total dos lucros apurados e acumulados, bem como pela futura compensação de
eventuais prejuízos acumulados observada a legislação pertinente a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA - As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas ou
cedidas a terceiros, estranhos ao quadro social, sem o prévio e expresso consentimento dos
demais sócios, aos quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de
condições, devendo o sócio cedente oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em
correspondência dirigida a cada um dos sócios, da qual constem as condições da alienação,
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único - Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da preferência sem que os
sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as quotas poderão ser cedidas ou
alienadas a terceiros.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio que pretender se retirar da sociedade, deverá
£pomunicá-!a por escrito e com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias.

Parágrafo Único - Concretizando-se a saída do sócio sem alienação das suas quotas aos
demais sócios ou terceiros, a sociedade reembolsará o valor da sua participação o qual
será apurado pelo valor do Património Líquido através de Balanço Especial a ser procedido,
sendo o respectivo pagamento efetuado nas condições a serem acordadas na ocasião, sempre
em prazo não inferior a 12 (doze) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade não se dissolvera pela morte, falência
ausência ou impedimento de um dos sócios, ficando os herdeiros ou sucessoressu -̂rogadqfs
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SEGUNDO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇ
CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE EMPRESARIA LIMI

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA -
CNPJ N. 11.445.861/0001-08

nos direitos do falecido, falido, ausente ou impedido, se nisso concordarem e mediante
procedimento legal aplicável. Inexistindo a concordância dos herdeiros ou sucessores, quanto a
continuidade, aplicar-se-á o procedimento no parágrafo único da Cláusula Décima Primeira,
efetuando-se o primeiro pagamento do reembolso das quotas 30 (Trinta) dias após a
manifestação de não concordância dos herdeiros ou sucessores.

Parágrafo Único - Ficando a sociedade constituída apenas de um único sócio, e a pluralidade
de sócios, não for reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias entrará a sociedade em
liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário,
mediante convocação do sócio majoritário ou pela sócia minoritária.

Parágrafo único - Os sócios realizarão pelo menos uma reunião anual até o ultimo dia do
quarto mês seguinte ao encerramento do exercício social, para aprovação das contas,
deliberarem sobre o Balanço Anual e demais assuntos de interesse da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este Instrumento Contratual será regido pela Lei
10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A sócia administradora declara sob as penas da lei, de que
não está impedida de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica, ou a propriedade, conforme artigo 1.011 parágrafo primeiro da Lei
10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
com exclusão de qualquer outro, mesmo que mais privilegiado para dirimir duvidas, questões

^ou ações originárias deste Instrumento de Contrato Social.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento Particular de
Alteração de Contrato Social, lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, lido, compreendido
e entendido, elaborado de conformidade com a intenção dos sócios, ora presentes e que o
suposto assinam juntamente com 2 (duas) testemunhas, e rubrica todas as vias a fim de
que se produzam os devidos efeitos legais e jurídicos.
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SEGUNDO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERA
CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE EMPRESARIA

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTD
CNPJ N. 11.445.861/0001-08

Quarto Centenário, Paraná, 15 de abril de 2014.

ROSANA DE SÓ OSKA PREUSSLER

TESTEMUNHAS:

filLSON LUIZ
RG 13/R-2.204.601/SC

LISA MARIE HENRIQUE SOUZA
RG 8630723-5/PR

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL
CERflFICOO REGISTRO at 22/04/201
SOB NÚMERO: 20142183768
Protocolo: 14/21837&S,DE17A>4/2D14
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08/06/2016 Emissão do CICAD

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90506310-33

Inscrição CNPJ

11.445.861/0001-08

Início das Atividades

01/2010

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

Título do Estabelecimento REDSEG

Endereço do Estabelecimento RUA 1° DE MAIO, 110 • CENTRO - CEP 87365-000
FONE: (44) 3546-1005

Município de Instalação QUARTO CENTENÁRIO - PR, DESDE 01/2010

{ Estabelecimento Matriz)

' Qualificação

c -i - A», , ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NÃO APLICÁVEL,
òiiuaçao Aiuai DESDE 01/2010

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Económica Principal do 1413-4/01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA
Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s) 1413-4/03 - FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS
Secundária(s} do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

CPF 802.503.009-15 LAURI PREUSSLER

CPF 018.557.499-80 ROSANA DE SOUZA BROSKA PREUSSLER

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

Este CICAD tem validade até 08/07/2016.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS N° 90506310-33

Emitido Etetronícamente via Internet
08/06/2016 14:48:47

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet. pr.gpv.br/cadicm 1/1



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://\vww.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagin..

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NU MERO DE INSCRIÇÃO

11.445.861/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

07/01/2010

NOME EMPRESARIAL

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

REDSEG

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
32.92-2-01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo
33.14-7-20 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e
calçados
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R 1 DE MAIO

CEP
87.365-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÚNlCO

NUMERO

110
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

QUARTO CENTENÁRIO
UF
PR

TELEFONE

(44)3546-1005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

x. \A DA SITUAÇÃO C ADASTI

07/01/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09/06/2016 às 14:50:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

lê 2 09/06/2016 14:48



08/06/2016

_~—,

• ,2:MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME
CNPJ: 11.445.861/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

/
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:10:54 do dia 18/05/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/11/2016.
Código de controle da certidão: 9B48.24E9.ADD3.E41C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



GOVFRNO DO ESTADO
Secretaria d* FBZBIUU

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 014786754-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.445.861/0001-08
Nome: REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias

Válida até 06/10/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 da 1

Emitido via Internet Pública (06/06/2016 14:43:47)



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2016

AV' RAPOSO TAVARES , 594 - CENTRO )

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nro. Certidão: 52/2016

v

Protocolo: 486/2016 Requerente: REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

Finalidade: LICITAÇÃO

Alvará: 00531883 Data Abertura: 25/01/2010 CMC:

CGCM: 000000000000000689' REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

Cadastro: 2 00531883 Inscrição CNPJ: 11.445.861/0001-08

) Quadra: Ô Lote: O Unidade: 000000

Endereço: RUA 1° DE MAIO Nro.: 110 Complemento/

Bairro: CENTRO Situação: Normal

Atividade Principal: CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

Certificamos que até a presente data não consta débitos relativo ao
contribuinte acima descrito no que diz respeito aos tributos municipais
administrados pela Secretaria da Fazenda - Dep. Receitas Municipais.

Fica todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quais
quer débitps que venham a ser posteriormente apurados, mesmo descrito nesta
certidão.

Esta Certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito
desta Divisão de Tributação e Cadastro Municipal da Diretoria Municipal de

1 Finanças e abrange somente o imóvel ou estabelecimento acima identificado.

Certidão expedida com base no Código Tributário Municipal em con foi
decomãCèi n° 090/1.999.

VALIDADE DE 90 DIA(S)

PrefeituniMunicipai de
Quarto C&fttnárío - Paraná

Qepto. Rec. Municipais

QUARTO CENTENÁRIO - PR, 8 de [unho

CARLOS MJGUSTO DA SILVA Carlos Augusto da Silva
Departamento de Tributação



0^06/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/^

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11445861/oooi-os
Razão Social: REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
Endereço: RUA i DE MAIO o i / CENTRO / CURITIBA / PR / 87365-ooo

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/05/2016 a 26/06/2016

Certificação Número: 2016052803072607987126

Informação obtida em 08/06/2016, às 10:54:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caxa.gm.br/Em^



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.445.861/0001-08
Certidão n°: 55187685/2016
Expedição: 08/06/2016, às 10:54:54
Validade: 04/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.445.861/0001-08, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrat iva n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr ibuna i s do Traba lho e estão a tua l i zados até 2 (do i s ) dias
an te r iores à data da sua expedição .
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acei tação desta cer t idão condiciona-se à ver i f icação de sua
autent ic idade no por ta l do Tr ibuna l Superior do Traba lho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à iden t i f i cação das pessoas na tu ra i s e ju r íd icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quando às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em\Kjulgado ou em
acordos jud ic i a i s t rabalhis tas , inc lus ive no conKkrnente aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , á) c-u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; q£/ decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE GOIOERÊ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. SANTA CATARINA, S/N° - Edfflcio do Fórum - JARDIM
LINDÓ1A

GOIQERE/PR - 87360000

T I T U L A R

JOSÉ K1MURA

J U R A M E N T A D O S

ORSOLtNA DE PEDER KIMURA

JOSÉ CARLOS MEDEIROS JÚNIOR
V1CTOR HUGO DE PEDER KIMURA

JOSLAÍNE M. P. KIMURA MEDEIROS

e arquivos
nes-

j CÂRJÔftiO 00 DISTRIBUIDOR f 4AEXQS
CNPJ 78.199.031/000100

} Av. Santa Catarina, s/n^ Jardim Li n dó i d
| Edifício do Fórum - CEP 87360-000

GOIOERÊ - PARANÁ

Custas = R$ 28,23
Página 0001/0001



PREFEITURA MUNICIPAL QUARTO

ESTADO DO PARANÁ

DEPTO DE RECEITAS MUNICIPAIS

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
Cadastro Económico

00531883

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO
CONFORME A LEI N.090/1999 CONCEDE ALVARÁ DE LICENÇA
PARA FUNCIONAMENTO.

INICIO DA ATIVIDADE

25/01/2010

NOME/RAZÃO SOCIAL

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

NOME FANTASIA

REDSEG

ENDEREÇO
l ° DE MAIO

CENTRO

N° 110

C.N.P.J. / CPF MF 11.445.861 /0001 -08 EVSC. ESTADUAL:

RAMO DE ATIVIDADE PRINCIPAL

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

RAMO DF ATIVIDADE SECUNDARIA

CADASTRO NÃO POSSUI CNAE NACIONAL

OBSERVAÇÕES

Prefeitura Municipal de Quarto Centenário,

VALIDADE ATÉ: 10/07/2016

Prefeitura Municipal de
Quarto Centenário - Paraná

Depto. Rec. Municipais

quarta-feira, 8 de junho de 2016

CARLOS AUGUSTO DA SILVA
Depto de Receitas Municipais



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 01.619.104/0001 -41

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 001/2016-PMQC - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 153/2016
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO

ANEXO U - DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO IMÓVEL

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS - LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 11.445.861/0001-08 com

sede à Rua 1° de Maio, n°. 110. - CEP: 87365-000 Quarto Centenário - Paraná DECLARA, que no dia

08/06/2016, na pessoa do Sra. Oaudete Inês Saccon, portador do RG: 5.621.737-1 em companhia do servidor

municipal Sr. CARLOS CEZAR PAINI, vistoriou o imóvel objeto desta concorrência, reconhecendo-a em plenas

condições de nela se estabelecer comercialmente de acordo com as exigências do Edital Concorrência n°.

001/2016-PMQC, conforme descrição do imóvel abaixo:

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO
01 01 BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 345,OOM2, SITUADO NA RUA 1°

DE MAIO, 120, LOTE E1A, QUADRA E1A, NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO -
PR, OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE GOIOERÊ.

Quarto Centenário, 08 de junho de 2016

CARLOS CEZAR PAINI
N° CREA PR - 27058/D

Engenheiro Civil
Prefeitura Municipal de Quarto Centenário/Pr

AVENIDA DR HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, 594, CENTRO - CEP 87.365-000 -
TEL/FAX. 44.3546-1109

www.quartocentenario.pr.gov.br ° pm@quartocentenario.pr.gov.br
j Página 1 de 1 1



Modalidade da licitação: Concorrência n. 001/2016-PMQC

Processo administrativo: n. 153/2016

Tipo Maior oferta de emprego

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA , empresa de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n. 11.445.861/0001-08, com sede na Rua l9 de maio, 110, Centro, Quarto

Centenário - PR, declara, para fins do disposto neste edital, que:

a) Está de acordo em explorar a atividade descrita no imóvel em que esta

competindo, constantes na alínea do item 2.1 do objeto deste edital;

b) Tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários para a

exploração comercial do barracão;

c) Não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não empregará menor de dezesseis anos;

d) Se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 30 (trinta)

dias a contar da data de assinatura do contrato;

e) Possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com o

objeto da licitação.

Quarto Centenário, 08 de junho de 2016.

ROSANA DE SOUZA BROSKA PREUSSLER

Cpf01855749980



Modalidade da licitação: Concorrência n. 001/2 016-P M QC

Processo administrativo: n. 153/2016

Tipo Maior oferta de emprego

RELAÇÃO DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Item

01

Qtdade

01

Especificações

Barracão em alvenaria com área de 345,00m2, situado na Rua le de
Maio, 120, lote E1A, quadra E1A, no município de Quarto
Centenário, PR, objeto da matricula n. 20780, Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Goioerê.

Quarto Centenário, PR, 08 de junho de 2016.

ROSANA DE SOUZA BROSKA PREUSSLER

CPF 01855749980



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 01.619.104/0001-41

ATA DA SESSÃO PUBLICA:

CONCORRÊNCIA N°. 001/2016-PMQC

"Ata da Sessão Pública de
recebimento dos envelopes de N° 01 e
N° 02, contendo respectivamente os
Documentos de Habilitação e a
Proposta, em atendimento ao edital da
CONCORRÊNCIA N°. 001/2016-
PMQC, Processo Administrativo N°.
153/2016."

Aos dez dia do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, às quatorze horas, no Paço
Municipal "29 de Abril, localizado à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 540, centro, no
Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, na Sala de Licitações, em Sessão Pública,
sob Presidência do Sr. Rogério Pereira da Silva, tendo como Secretário o Sr. Leandro Alves
Valle e membro o Sr. Carlos Augusto da Silva, reuniu-se a Comissão Permanente de
Licitações designada pela Portaria N° 136/2015-GAPRE, para proceder ao recebimento dos
envelopes de N° 01 e N° 02, referente a CONCORRÊNCIA N°. 001/2016-PMQC. cujo
objeto é a "CONCESSÃO DE USO DE 01 (UM) BARRACÃO EM ALVENARIA COM
ÁREA CONSTRUÍDA DE 345,OOM2, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE
E1A, QUADRA E1A, NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJETO
DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE GOIOERE". Aberta a sessão pelo senhor presidente, apresentou-se como
licitante a seguinte empresa: REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ N° 11.445.861/0001-08, sem representante credenciado. A seguir, foram
rubricados os envelopes de N° 01 e de N° 02 pela comissão de licitação. Aberta a palavra não
houve manifestação. Ato contínuo procedeu-se à abertura do envelope de N° 01 contendo os
documentos de habilitação e seu conteúdo foi rubricado pelos membros da comissão de
licitação. Deixada livre a palavra, porém ninguém se manifestou. A seguir, a comissão de
licitação examinou detalhadamente os documentos de habilitação do envelope de N° 01 da
licitante participante; concluída a análise dos documentos de habilitação, a comissão por
unanimidade de seus membros deliberou pela HABILITAÇÃO da licitante REDSEG
UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 11.445.8^0001-08,
por atender as exigências editalícias. Em seguida o senhor presidente informou aos presentes,
que o resultado da habilitação será oportunamente divulgado através de avisoVa ser
encaminhado via e-mail a cada participante e fixado em quadro próprio existení& nas
dependências do Paço Municipal ;t29 de Abril", e que a data e horário de abertura do

AVENIDA DR. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, 594, CENTRO • CEP 87.365-000 - TEL/FAX. 44.35Í6-110Í

www.quartocentenario.prgov.br ° pm@quartocentenario.pr.gov.br
| Página 1 de 21



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 01.619.104/0001-41

de N° 02, contendo a Proposta da licitante habilitada será estabelecida mediante aviso
convocatório que será encaminhado via e-mail a licitante participante com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente deu por
encerrada à sessão de cujos trabalhos eu, Leandro Alves Valle^ secretário, lavrei a presente ata
que lida e achada conforme, vai assinada por mim, pelo presidente, membro da comissão de
licitação e as testemunhas abaixo assinadas.

Presidente

Portaria N° ̂ 36/2015-GAP

Secretário

WrtariaN0136/2015-GAPRE\s Augusto da Silva

Membro

Portaria N° 136/2015-GAPRE

AVENIDA DR. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, 594, CENTRO - CEP 87.365-000 - TEL/FAX. 44.3546-1109

www.quartocentenario.pr.gov.br ° pm@quartocentenario.pr.gov.br
| Página 2 de 2 1



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 01.619.104/0001-41

EDITAL DE HABILITAÇÃO

REF: EDITAL DA CONCORRÊNCIA N°. 001/2016-PMQC, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N°. 153/2016.

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na concessão do
objeto do Edital da CONCORRÊNCIA N°. 001/2016-PMQC, que após a análise e
verificação dos documentos de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguinte(s) licitante(s):

N° EMPRESA

l ! REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ N°
11.445.861/0001-08.

E inabilitar a(s) seguinte(s) licitante(s):

N° EMPRESA

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer
das licitantes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Quarto Cent

Portaria NM 06/2015-GAPR

Secretário
rtáriaN°136/2015-GAP

Carlos Augusto da Silva
Membro

Portaria N° 136/2015-GAPRE

AVENIDA DR. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, 594, CENTRO - CEP 87.365-000 • TEL/FAX. 44.3546-1109

www.quartocentenario.pr.gov.br ° pm@quartocentenario.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 001/2016-PMQC.

OBJETO: "CONCESSÃO DE USO DE 01 (UM) BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA
CONSTRUÍDA DE 345,OOM2, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE ElA, QUADRA
ElA, NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA MATRÍCULA N.
20780, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOERÊ".

AVISO DE ABERTURA DA PROPOSTA (ENVELOPE N° 02)

A Comissão Permanente de Licitações comunica a todos os interessados que a sessão de
abertura do envelope N° 02, contendo a "Proposta" da licitante habilitada, da licitação em epígrafe
será realizada no dia 29 de junho de 2016 às IQhsOOmin. em sessão pública, no Paço Municipal "29
de Abril", na Sala de Licitações, localizada na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no
Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná.

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone
(44) 3546.1109, na Secretaria de Administração ou no setor de licitações.

Quarto

Presi
DA SILVA

Permanente de Licitações
/2015-GAPRE

Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, Centro - CEP: 87.365-000 - Tel. (44) 3546-1109
www.quartocentenario.pr.gov.br -1 - pm@quartocentenario.pr.gov.br



Envelope n° 02 - Proposfc

Á Prefeitura Municipal de Quarto Centenário

Concorrência n.° 001/2016 -

Nome: Redseg Uniformes Profissionais Ltda.

NUMERO: 198 DATA: 10/06/2016 HORA:
flNO: 2016 TIPO: 5 OJffiAS
RE0UEFEKÍE: REDSEG UNIFOFÍCB PpBÍISSIO ÎS LTDA
ASSUNTO: 29 CÍWCORRBCIA 0001:14. 001/2016-miC



MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N2 001/2016-PMQC - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N9.153/2016

TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGO

ANEXO VI-PROPOSTA

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n°

11.445.861/0001-08, com sede na Rua 1̂  de maio, 110, centro, Quarto Centenário - Pr, DECLARA,

para fins de proposta prevista no item 9.2 do edital de concorrência n. 001/2016, que se

compromete:

a) - A oferecer 15{quinze) empregos com registro em CTPS de forma contínua durante todo

período de concessão dos bens;

b) - A contratar pessoas que sejam domiciliados no município de Quarto Centenário.

c) - A realizar as contratações no prazo máximo de dois meses contados da assinatura do contrato

de concessão de uso.

c) - A providenciar seguro total do imóvel, apresentando-o ao CONCEDENTE no prazo máximo de

30 dias contados da assinatura do contrato de concessão de uso.

Quarto Ce/ntertário, 08 de Maio de 2016.

ROSANA DE SOUZA BROSKA PREUSSLER

.445.861/0001-081

MrS PROFISSIONAIS
LTDA.

Ru? V ^Msio, 110-Certo

[£r'.?5-OúO QUARTO CENTENÁRIO - PRj



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 01.619.104/0001-41

ATADA REUNIÃO DE ABERTURA DQENVELOPE DEN°02.

"Ata da Sessão Pública de abertura do
envelope de N° 02, contendo a Proposta
da licitante habilitada, em atendimento ao
edital da CONCORRÊNCIA N° 001/2016-
PMQC, Processo Administrativo N°.
153/2016, Maior Oferta De Empregos."

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, às dez horas, no Paço
Municipal "29 de Abril, localizado à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 540, centro, no
Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, na Sala de Licitações, em Sessão Pública, sob
Presidência do Sr. Rogério Pereira da Silva, tendo como Secretário o Sr. Leandro Alves Valle e
membro o Sr. Carlos Augusto da Silva, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações designada
pela Portaria N° 136/2015-GAPRE, para proceder a abertura do envelope de N° 02 (Proposta) da
licitante habilitada, referente a CONCORRÊNCIA N° 001/2016-PMQC, ou seja, «CONCESSÃO
DE USO DE 01 (UM) BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE
345,OOM2, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE E1A, QUADRA E1A, NO
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780,
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOERÊ". Aberta a sessão o
senhor presidente esclareceu que não mais cabia qualquer reclamação relativa à fase de habilitação. A
licitante habilitada (REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME), não enviou
representante para acompanhar a presente sessão da Concorrência em epígrafe. Ato contínuo,
procedeu-se à abertura do envelope de N° 02, contendo a "Proposta", da licitante habilitada, a saber:
REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 11.445.861/0001-
08, com número de empregos com registro em CTPS de forma contínua durante todo período de
concessão do bem de 15 (quinze) empregos. A proposta foi rubricada pela comissão de licitação.
Deixada livre a palavra, e como ninguém se manifestou, o senhor presidente comunicou que o
resultado final da licitação será oportunamente divulgada através de aviso a ser encaminhado ao
participante, fixado em quadro próprio existente nas dependências do Paço Municipal "29 de Abril".
Em seguida o senhor presidente deu por encerrada à sessão de cujos trabalhos eu, Leandro Alves Valle,,
secretário, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim, pçkfpl^esidente,
membro da comissão de^licitaçãe-e-testeiQunhas abaixo relacionadas,/

írà da Silva
P r e e n t e , ^—-

Carlo^ Augusto da Sil
Membro

CPF^84.402.509-5-9
\

Lerroy cte Melo

CPF 040.6fc3.211-19

AVENIDA DR. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, 594, CENTRO - CEP 87.365-000 • TEL/FAX. 44.3546-1109

www.quartocentenario.pr.gov.br ° pm@quartocentenario.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 01.619.104/0001-41

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: EDITAL DA CONCORRÊNCIA N°. 001/2016-PMQC, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N°. 153/2016.

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na concessão do
objeto do Edital da CONCORRÊNCIA N°. 001/2016-PMQC, que após a análise e
verificação da proposta ofertada, decidiu classificar a(s) seguinte(s) licitante(s):

N° EMPRESA

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ N° 11.445.861/0001-08.

Número de empregos
com registro em
CTPS de forma

contínua durante
todo período de

concessão do bem

15 empregos

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer
das licitantes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Quarto Centenáfí

RogéoTerra da Silva
Pre

Portaria N? 136/2015

oáariaN°136/2015-

Carlos Augusto da Silva
Membro

Portaria N° 136/2015-GAPRE

AVENIDA DR. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, 594, CENTRO • CEP 87.365-000 - TEL/FAX. 44.3546-1109

www.quartocentenario.pr.gov.br ° pm@quartocentenario.pr.gov.br
j Página 1 de 11



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENARI
ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO

Declaro, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal após a abertura do
envelope n° 2 - Proposta, da CONCORRÊNCIA N° 001/2016-PMQC e, após concluído todo o
processo licitatório, inexistem recursos ou impugnações, tanto administrativas quanto judiciais, bem
como pendência de qualquer espécie referente à Concorrência supra.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Quarto Centenário, 08 de julho de 2016.
A

Portaria N° t B6/2015-GAPRE

i Avenida Dr° Hemerson Siqueira e Silva 594, Centro - CEP: 87.365-000 - Tel. (44) 3546-1109
www.quartocentenario.pr.gov.br -1 - pm@quartocentenario.pr.gov.br



*** MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 01.619.104/0001-41

PARECER JURÍDICO

MODALIDADE: Concorrência

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 153/2016

CONCORRÊNCIA: N° 001/2016 - PMQC.

1. Trata-se de Procedimento Licitatório, pela Modalidade
Concorrênciaf o qual tem como objetivo concessão de uso
de 01 (UM) BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE
345,00^, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE E1A, QUADRA
El-A, NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA
MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE GOIOERÊ.

2. Foi realizada a efetiva publicação do edital no Jornal
Gazeta Regional, no Órgão Oficial do Município e no
Diário Oficial da União.

3. No dia, hora e local previamente designados em edital
foi dado inicio à sessão pública, sendo recebidos os
envelopes contendo a proposta de preço e documentação
de habilitação,

4. Conforme previsão em edital, os membros da comissão de
licitação reuniram-se, para a abertura e julgamento dos
envelopes, contendo documentos (habilitação) e proposta
(preço) ;

5. A Comissão Permanente de Licitação, na análise do
critério objetivo de julgamento e seleção da empresa
vencedora, declarou a empresa, única participante

6. Após a analise da proposta, sagrou-se vencedora a
empresa REDSEG VNIFOPMES PROFISSIONAIS LTDA - ME -
CNPJ/MF N° 11.445.861/0001-08, sendo a única
participante conforme descrito em ata de julgamento de
propostas.

7. Passado o prazo, cons ta tou não ter havido impugnação,
razão pela gual aufere-se a legalidade da licitação.
Sugiro, ao Departamento de Compras, apenas por
prevenção, que a ata cons te detalhes do certame f

principalmente o objeto bem como as propostas e nome do
vencedor. Embora conste nos anexos as informações
complementares, por cautela, e para evitar qrue
futuramente tenhamos <jue prestar esclarecimentos
compl ementar es, entendo que as atas doravante devam
constar todos os dados do certame;

PAÇO MUNICIPA1, "29 DL ABRIL"
Av. Dr. [ lemerson Siqueira e Silva, 594 - fone/fax (44) 3546-1109.

www.quaríQcente nariaprgoy.br
QUARTO CENTENÁR1O-PR - CEP 87365-000



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 01.619.104/0001-41

DO EXPOSTO, CONCLUI-SE:

Nos termos da legislação vigente, observada, o
Ar t. 37, inciso XXJ da Cons ti tui çâo Federal e a .Lei n °
8. 666/93, examinamos os termos e documentos apresentados
referente a todo o presente processo licitatório,
constatamos que obedeceu ao determinado pela referida
legislação vigente, não constatando nenhuma irregularidade
formal ou material.

Constatada o preenchimento de todos os requisitos
legais, opinamos pela aprovação geral com a consequente
HOMOLOGAÇÃO pelo MD. Prefei to Muni cipal, com as
publicações necessárias e públicas pertinentes.

S.M. J. E o PARECER.
Quarto Centenário, 14 julho 2.016.

a ar10

PAÇO MUNICIPAL "29 DE ABRIL"
Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594 - fone/fax (44) 3546-1109.

w\vw,qtiarlocentenano.pr.gQV.br
QUARTO CENTENÁRÍO-PR'-CEP 87365-000



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, RE1NALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente a Lei nr° 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nr°
b) Licitação Nr°
c) Modalidade
d) Data Homologação
e) Objeto Homologado

153/2016
1/2016
Concorrência:
14/07/2016
CONCESSÃO DE USO DE 01 (UM) BARRACÃO EM
ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 345,OOM2,
SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE ElA, QUADRA
E l A, NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR,
OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOERÊ/PR

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.445.861/0001-08

Quant. Unidade Descrição N° DE EMPREGOS COM REGISTRO EM
CTPS OFERTADO

UNID CONCESSÃO DE USO DE 01 (UM)
BARRACÃO EM ALVENARIA COM
ÁREA CONSTRUÍDA DE 345,OOM2,
SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120,
LOTE ElA, QUADRA ElA, NO
MUNICÍPIO DE QUARTO
CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA
MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE GOIOERÊ-PR.

15 (QUINZE)

QUARTO CENTENÁRIO, 14 dejulho de 2016.

LM./
ÍINALD0 KRACHINSKI
PREEEFFO MUNICIPAL

Avenida Raposo Tavares, 594, Centro - CEP: 87.365-000 - Tel. (44) 3546-1109
www.quartocentenario.pr.gov.br ^ pm@quartocentenario.prgov.br



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENAR!
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO N° 067/2016-PMQC

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público internõT
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o N.° 01.619.104/0001-41, com sede administrativa à Av. Dr. Hemerson
Siqueira e Silva, 594, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. REINALDO KRACHINSKI,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.821.928/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n°
329.708.119-87, residente e domiciliado na Travessa Pé. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto
Centenário, Estado do Paraná, de ora em diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a empresa
REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME, inscrito no CNPJ do MF sob o n° 11.445.861/0001-08,
com sede na Rua 1° de Maio, 110, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, neste ato representada
neste ato pela Sra. ROSANA DE SOUZA BROSKA PREUSSLER, brasileira, casada, empresária, portadora da
Cédula de Identidade RG sob o n°. 6.356.574-1 SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob o n°. 018.557.499-80,
residente e domiciliada Rua Manaus, 2046, apto 10, bairro Cancelli, no Município de Cascavel, Estado do Paraná,
de ora em diante denominada CESSIONÁRIA, acordam as seguintes cláusulas e condições nos termos do
Processo de Licitação Concorrência n°. 001/2016-PMQC:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.
O presente contrato tem por objeto a concessão de uso de 01 (UM) BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA
CONSTRUÍDA DE 345,00 M2, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE E l A, QUADRA ElAr NO
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOERÊ, para instalação de micro, pequenas e médias
empresas, com o fim exclusivo de exploração industrial, conforme anexo V do Processo Licitatório n°. 153/2016,
Concorrência n°. 001/2016-PMQC, o qual passa fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO.
O prazo de concessão de uso do imóvel, objetos do presente contrato, é de 05 (cinco) anos contados da data de
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, havendo interesse das partes.

CLAUSULA TERCEIRA. DAS CONDIÇÕES DA CONCESSÃO DE USO.
A concessão do imóvel será a título gratuito a fim de fomentar a geração de emprego no âmbito municipal.
§1°. Não será exigido da CESSIONÁRIA pagamento de qualquer retribuição a título de participação nos lucros
pela exploração da atividade.
§2°. As despesas decorrentes do exercício da atividade industrial e demais tributos relativos, ficarão por conta
exclusivamente da CESSIONÁRIA.
§3°. As despesas de água, energia elétrica, telefone, IPTU e^quaisquer outras, que venham a incidir sobre o
imóvel ou atividade comercial correrão por conta da CESSIONÁRIA.
§4°. A CESSIONÁRIA fica obrigada a apresentar o comprovante de pagamentos das taxas quando exigido pelo
CONCEDENTE.
§5°. A CESSIONÁRIA vencedora da licitação deverá providenciar seguro total do imóvel e dos maquinários,
apresentando-o ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 dias contados da assinatura deste contrato de
concessão de uso. r

§6°. A CESSIONÁRIA será responsável por perdas e danos causados ao património do CONCEDENTE ou a
terceiros.
§7°. Fica vedada a cedência do imóvel à qualquer título à terceiros.

CLÁUSULA QUARTA. DO ÓNUS.
A CESSIONÁRIA se compromete a gerar de forma contínua durante todo período de concessão do
contratação de 15 (quinze) empregos com registro em CTPS.
§1°. A CESSIONÁRIA se compromete a contratar apenas pessoas que sejam domiciliadas no município d'
Quarto Centenário.
§2°. As contratações deverão ocorrer no prazo máximo de dois meses contados da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA FISCALIZAÇÃO.
O exercício da atividade a ser explorada no imóvel descrito na cláusula primeira e as condições de uso constantes
do Edital e deste contrato, serão fiscalizados pelo CONCEDENTE, obrigando a CESSIONÁRIA a cumprir as
normas estabelecidas pelo CONCEDENTE através de Leis, Decretos, regulamentos e notificações, cumprir todas
as declarações assinadas tais como: número de funcionários, efetuar reparos de manutenção do imóvel e
maquinários sempre que der causa.

CLÁUSULA SEXTA. DA REALIZAÇÃO DE BENFEITORIAS.
A CESSIONÁRIA somente poderá realizar benfeitorias no imóvel, havendo prévia anuência
sob pena de haver rescisão de contrato.

Avenida Dr° Hemerson Siqueira e Silva, 594, Centro - CEP: 87.365-000 - Tel.
www.quartocenienario.pr.gov.br 1 pm@quartocentenario.pr.gov . " r
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MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENAR!
ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Único. A CESSIONÁRIA não poderá efetuar qualquer ato publicitário, pintura ou sinalizaça
externa do imóvel, sem prévia aprovação expressa do CONCEDENTE sob pena de retirada imediata, sem
da aplicação das penalidades previstas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA.
Além das obrigações resultantes da observância da Lei n°. 8.666/93, são obrigações da CESSIONÁRIA:
a) Cumprir fielmente o pactuado;
b) Comunicar imediatamente e por escrito o CONCEDENTE, qualquer anormalidade verificada, inclusive, de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
c) Atender com prontidão as reclamações por parte do CONCEDENTE;
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
e) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão CONCEDENTE encarregado de acompanhar
a execução do contrato;
f) Responsabilizar-se no que diz respeito aos seus empregados pela alimentação, transporte, registro em carteira
de trabalho pelo regime CLT, atendimento médico e outros benefícios de qualquer natureza, de acordo com a
legislação em vigor;
g) Efetuar a limpeza e conservação do imóvel pretendidos em concessão e de suas dependências, tais como,
banheiros, cozinha, pátio e etc;
h) Acatar sugestões e/ou orientações do CONCEDENTE, visando atender aos objetivos da licitação;
i) Não sublocar o imóvel.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE.
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93/ são obrigações do CONCEDENTE:
a) Cumprir todos os compromissos assumidos com a CESSIONÁRIA;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a CESSIONÁRIA sobre as irregularidades observadas no cumprimento
do contrato;
c) Notificar a CESSIONÁRIA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO.
Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência administrativa do CONCEDENTE
mediante comunicação entregue diretamente, ou por via postal, com prova de recebimento e antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.
§1°. Ao CONCEDENTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de interpelação
extrajudicial, sem que caiba a CESSIONÁRIA o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:
a) quando a CESSIONÁRIA falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CESSIONÁRIA transferir no todo ou em parte o contrato.
c) quando houver paralisação das atividades comerciais da CESSIONÁRIA pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CESSIONÁRIA e
desobediência da determinação da fiscalização, e demais hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei n°. 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
§2°. O descumprimento das condições estabelecidas neste edjtal implicará na automática extinção da concessão
de cessão do direito de uso, sem que caiba a CESSIONÁRIA direito a indenização ou ressarcimento por
quaisquer edificações feitas ou melhorias introduzidas no imóvel.
§3°. A extinção da concessão de cessão do direito de uso, sem culpa das partes, não ensejara a CESSION'
direito a indenização ou ressarcimento por quaisquer edificações feitas ou melhorias introduzidas no imóvel.
§4°. A retomada do imóvel, nos casos de rescisão previstos neste edital, será independente de qualq
interpelação e as edificações e melhorias nele introduzidas serão imediatamente incorporadas ao património
Município.

CLÁUSULA DECIMA. DAS PENALIDADES.
Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONCEDENTE poderá aplicar a CESSIONÁRIA as seguintes
sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 05 (cinco) anos; sem prejuízos das multas previstas no edital, no co/ítratoje demais
cominações legais. \ f / \ IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto txrcHjrarern os

motivos determinantes da punição. )(\J<^
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§1°. A sanção de advertência será aplicada quando o descumprimento de clausula deste contrato ou
respectivo edital não provocar atraso na execução do contrato, não causar prejuízo a municipalidade, nem
ensejar aplicação de outra penalidade mais grave.
§2°. Em caso de execução parcial do contrato a CESSIONÁRIA ficará sujeito à multa diária de 0,4% (quatro
décimos por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecuçao, até a data do seu adimplemento.
§3°. A execução parcial do contrato por prazo superior a 03 meses resultará na rescisão contratual com aplicação
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecução, mais juros de mora de
01 % ao mês, além da correção monetária baseada no INPC ou outro índice equivalente que venha substituí-lo.
§4°. Em caso de inexecução total do contrato, resultando na rescisão, a CESSIONÁRIA ficará sujeito a multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura comercial do mês da inexecução, mais juros de mora de 1% ao
mês, além
da correção monetária baseada no INPC, ou outro índice equivalente que venha substituí-lo.
§5°. O valor da multa contratual será abatido no pagamento a que a CESSIONÁRIA
eventualmente fizer jus caso existente; ou será notificado do prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria
do CONCEDENTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.
§6°. A sanção de suspensão temporária, prevista no inciso III desta cláusula será aplicada à empresa ou
profissional que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

^ entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
P objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou

cometer fraude fiscal.
§7°. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV desta cláusula será aplicada enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a ̂ reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CESSIONÁRIA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
§8°. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso
II da mesma cláusula.
§9°. Fica facultada o direito a apresentação de defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
para as sanções dos incisos I, II e III desta clausula; e no prazo de 10 dias para a sanção prevista no IV desta
clausula, contados da notificação para tanto.
§10. As sanções do inciso I, II e III desta cláusula serão aplicadas pela Comissão de Licitação Municipal.
§11. A sanção estabelecida no inciso IV desta cláusula será de competência exclusiva do Chefe do Poder
Executivo Municipal, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
§12. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará (ao) sujeita(s),
ainda a composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência.
§13. Para efeito de aplicação das penalidades prevista no edital e contrato, fica assegurado o direito ao
contraditório e a ampla defesa aos contratantes.
§14. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no
impedimento de licitar e contratar com a CONCEDENTE, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a

k comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA SUBLOCAÇÃO.
A CESSIONÁRIA obriga-se a executar por si o presente contrato, não podendo transferir para terceiros as
obrigações assumidas neste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. INICIO DAS ATIVIDADES.
O prazo para instalação e inicio das atividades, será de 30 (trinta) dias contados a partir da data da assinat
presente contrato, podendo tal prazo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo
(noventa) dias na hipótese de participação de pessoa física que constituirá empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.
Qualquer modificação ao presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os interesses do CONCEDENTE, somente será efetuado mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL.
A CESSIONÁRIA obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável por eventuais danos que
porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, salvos os causados por temporal, chuvas,
raios, ventos.
Parágrafo único. A CESSIONÁRIA compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas mesmas
condições em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA CAUÇÃO.
Não será exigido da CESSIONÁRIA a apresentação de garantia relativo ao objeto desta contrata
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CLAUSULA DECIMA SEXTA. DA TOLERÂNCIA.
Eventual ato de tolerância ou concessão feita por uma parte à outra, não será considerada como inovação ou
renúncia a qualquer direito previsto no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA RESPONSABILIDADE.
A CESSIONÁRIA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal,
acidentaria, administrativa, civil e comercial resultantes da correta execução do contrato; bem como, pelos danos
causados ao património do CONCEDENTE ou de terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. CONCORRÊNCIA.
Constitui parte integrante e inseparável deste instrumento contratual, e obriga a CESSIONÁRIA em todos os
seus termos, o Edital de Concorrência n°. 001/2016-PMQC e os Anexos que o integram, a Proposta de Preços
apresentada, e demais documentos apresentados e os constantes do Processo n°. 153/2016;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. FISCALIZAÇÃO.
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Secretário Municipal da Administração.

CLÁUSULA VIGÉSIMA. DA PUBLICIDADE.
O extrato contratual contendo os dados essenciais do presente instrumento será publicado no Jornal oficial do
Município, no prazo estipulado em Lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DOS CASOS OMISSOS.
Os casos omissos deste contrato serão solucionados, com base no Código Civil Brasileiro, na Lei Federal
8.666/93, no Edital de Concorrência n°. 001/2016-PMQC e demais Legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. DO FORO.
Fica eleito o foro Comarca de Goioerê, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste
contrato.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

QUARTO CENTENARIO/PR, 14 de julho de

UNICIPWÒE^UARTOt^NTENARIO
REINALDO KRACHINSJCT
?REfIITQ MUNICIPAL

CONCEDENTE
\:

Nome: Mareio
CPF: 042.457.999-51

rachinski

REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME
CESSIONÁRIA

CPF
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ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTO CENTENÁRIO - PARANÁ

LEI N° 164, DE 27/05/2003 PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL

GABINETE DO PREFEITO
Quarto Centenário, Sexta-Feira, 15/07/2016 ANO XIV

ATOS DO PODER EXECUTIVO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO fe HOMOLOGAÇÃO DE P80CÍSSO UCnATÚMO

0 Prf leto Municipal, RiilNALDO KRAC! IINSKI. no aso das alribuiçtesque Ibe sào wnfendas pda kgistyâo em vjjjw,
especialmente a Lei n". |(l,52M2.Lein l̂j.̂ ^3,l*icanpJeinftwifJ:ai)ó,e^^
Sessão de Prcpto Prawneial e Purca-r Jurídico. «solve :

01 ADJUDICAR u HOMOLOGAR apiesmie Lkiução neste Iam»:

ci Modalidade :
d)l)alaH*n<*ç6çài :
e) Objao HuulogKk) . REGiSTRO DE PREÇOS OBJECTANDO A FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO Dl; SERVIÇOS DE SOLDA E TORNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE QUARTO
CtTTEKÁRKlPR.

(W. 122.0002.1006. -MANTER K RQtlHR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
10.l22.IKKtj,1077. -MiirtCTf equipara Stcrvlána (k- Saínfc
08.214.00012019 - MANTEK E EQUIPAR A AÇÃO SOCIAL
I2.M l JOOSill».- MANTER O PROatAMASALÁRIl) EDUCAÇÃO .
15 451.00021033 - MANTLR I; fQtIPAR A(íftS DO rLANEIAUENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
:o «tono 10.2.038. - MANTER E EQUIPAR A AGRICULTURA E o MEIO AMBIFKIT;

fmxaáar. T A M TIJMN - PECAS -MS
IWÍHTt : 2I.W1458WIH-74

LOTt l
Vale* T«al dn Lie: IQí .ftOO.OO [«nine nownla t cinca mil e seiscentus ragst

ki-m

l

2

m̂F

a>sm«;ào

SERVIÇOS MECÂNICOS DE SOLDA em caminhões, ònibus.
í-imiontus, veículos de passeio, vans, «ratinhas, roçaduras.
unpfemcmos diversos, feuamcnlas Jiwisas < equipamentui diversos.
Compreende a serviço de wkti pnra nnniúínçãa confctçai> ou
adajii»;» de peças, a fim de re&ndoxr o seu perfeito

SERVIÇOS MECÂNICOS 0£ TORNO em caminhões, ònibus.
lamiondas. nricufôs de passíiy. vant. tírrHiííiaí. ru^adeiras,
ímpídmenlos áversos, ferrannia; divow í etpflpameiUúS divtrwí,
Compnwndc o serviço de KÍTW para manUençio. coiitcwão ou
sdapacão de pe\iis. a fim de reflahderer. o wu pcrfdto
fundunamnila
SERVIÇOS DE SOLDA, sendo aofcrçfes nu adapUvòes ein
esquklrílhaa nuiálicas. grátis, pimões, portas, a fim & uàlabelecei o
seunafcúofiincmimtfili}.

Maca Uniiífe

IffiS

HRS

1ÍKS

Qiunl.

«00,00

1.200.0Q

1000,00

Valor
UniL

80,0(100

ÍK,0000

,

í.2,0000

Vai*
Tdíal

64.UOO.IX)

69.600,00

62.000,00

VriorTotil AdJMtKUfot Howotopik,-

(JUARTO CtNTfcNARK). 14 de |iilho & 21)16.

REINALDOKIUCHiNSKI
PREFEnO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N*. B67í201frPMQC

Í CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de Direito
| público iitemo, com sede achinsiraliva na Avenida Dr° Hemerson Siqueira e Slva, 5&4, certfo, na cidade de
} Duarlo Centenário, Esíado do Paraiá: inscrito no CNPJ/HF sob N". 91.619.104/0001-41, neste alo representado
i por seu Prefetto Municipal, o Sr REWALDO KUACHINSK), brasUeiro, casado, portador da cauda de ttentidade
| sob N° 1.821.938 SSP/PR e inserto no CPF sob N". 329.703.119-67, residente e domicibdo na Travessa Pé.
! Teixeira, 37, Jardjm Moleiro, Muncípb * Quarto Centejiário, Esjadq do Paraná
' CONTRATADA WDSK UNIFORWS PROFISSIC*̂  LTD^
j 11.445.861/0001-06. com sede na Rua 1" de Man, 110. w Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná,
l neste ato representada neste ato pela Sra. ROSANA DE SOUZA BROSKA PREUSSLER brasileira, casada,
i empresária, portadora da Cédula da Identidade RG sob o n". 6.356.574-1 SESP-PR e inserta no CPF/MF sob o
í n* 016567499-80, residente e domiciliada Rua Manaus. 2046, apto 10, bairro Cancefe, no Município de
! Cascavel. Estado do Paraná
j OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE 01 (UM) BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE
Í MS.OW1, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE E1A, QUADRA E1A, NO MUNICÍPIO OE QUARTO
i CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
i COMARCA DE GOtOERÊ

j CONCORRÊNCIA: N9. 001/2016-PMQC

j PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato lerá vigência de 05 (cinco) anos a cortar da data de sua assinatura,
j podendo ser prorrogado
j FORO: Comarca de Gooefé, Estado do Paraná

| DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14deJJhode2016

ECTRATO DWTA DE REGISTRO DE PREÇOS N». DWMie - MIQC

i», com sede admJnMa à Avenida Dr, Hemerson Siqueira e Silva, SM, centro, na odade de Quarto
Centenar», Esta* do torarà, inscrito no CNH/MF sob N°, OL619.KH/ÔOOH1, neste ato lepresentado JBT seu
h>efeâ} Mtréipai o Sr, lOIAUX) KWHINS^
1,821.929 SSP/PR e inscrito no Of/rf sob N°. 329.709.119-87, residente e dorntiKab na Travess f% Tâe^

^Hî

FORNECEDOR: T A H TWQH - PECtó - Hf, rsofa no CNFJ/MF sob W 21.003.458/0001-74, eaKJeoda na Rua te de

TATIW AnU^DA )ttl̂ £S TiHON, Èrãsî
l SSP-PR e ir«rt3 no CPF/MF sob N°. DSZ.W.42HB ,iettnte e .HricbJaaiî CeiewKi., Estado* Pi írà

DO OBJETO: A presente ATA • SRP tem pcf op o ItElHŜ
EVEKTUAi COfrniATAÇJk) DE SERVIÇOS DE SOLDA E-TORNO PARA ATODER AS NECESSIDADB DO
MUNICÍPIO OE QUARTO CENT0ÚR10/PR', coÉrme desoiçSes constantes na proposta de preca do
teeífer contratado,

VALOR REGISTRADO; O objeto, suas espeofioçòes, quantidades estimadas de fomento durante o prazo de
vigência desta ATA • SRP e o preço a ser praticado pefertfrecedorsàoosseguiites:

LOÍÍ01 SERVIÇOS M SOLDA E TORNO
ITEM

1,1

1.2

1.3

ÇTDÉ.

800

1200

1000

IMO.

HORAS

HORAS

HORAS

HSOtlWWÇWDnAtHAWDOSBIVlÇÍ) | VULUfOT.
l IKGISnUDO
! (M)

SERVIÇOS KCANCOS DE SO.DA on j
canHwfls ãnibUB, tanumetas, vrábs de|
passe», vans, carreMitt, KçaJãas, |
in(Jarailos dversos, ferramentas dragas e
e îpanentos divenos. Compare o servíp) de ;
^ para manidençú, confecção ou adaptação ;
de peças, a Em de restabelecer o seu perfeito ;
fcndoriainento. \)
SERVIÇOS UECÀUCOS DE TORNO tm j
caminhões, oneis canúnelas, veículos de 1
passei v»is, camfrihas. roçadeiras, i
mptemenlos árersos, fetramenlas divasas e Í
equpanerriDS diversos. Conpreende o serviço de ;

torra para manutenção, confecção ou adaptação \e peças, a fim de restabelecer o seu perfeito .

tacjoríamento. i 58,00
SERVIÇOS DE SOLDA, sendo conieqfe eu i
adaptações am esquadrias nitfáfcas, grades, i
portões, portas, a fim cte reslabete» o seu petfeto |
tócnaT.erlo, i ti,QO

TOmMLOTÍ

VIU TOTAL
RfÊISTRAM

(R$)

64.000,00

£900,00

(2000,00

19SMN

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A piesente Ata de Re^TO de Preços terá vigência de 12 {doze)
meses, a

DATA DE ASSINATURA Quarto Cefllenáno, M de Julho de 2016.
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m R ATO tM> l* TEIMO AWm« AO CONTRATO V. MMtl«-
PUQC CELEBRADO ECTHE O MUNICÍPIO BE QUARTO
CESTKNAKIO. ESTADO M> PAHANÀ E Â SANTA CASA W,
HI3KKKTOMY ««RU ÍNM)!«ErA, PARA. PHKSTACAtl BK
SíRVTÇOSMiSAÕIK.

Pnr cac himuitieMO cnmiwl. *ie oure ú celebram. de um bdo. como COP. TRATASTE, o MUNICÍMO DE QtlAKTO
CrNTFS,\HiO% E*nknlo PMIWÚ. iusaiio quCNPJ/MF n*lll.619.IOMJIMi-4l. p«»* jwidit* «fc Dirôlo Público com safei
Aveniib ft. )kn«win Siqueira C SKm, 5W. wattft CiiP «7.3*5-008, KW ato rqwsOKa*» fite IVefcrto UMÍájNtl, Sr
HtlNAMtO KKACIUNSKI, brasileiro. caudu. parador <fa Càbbde UcMNkKlc «l n1 1.CI.92K3SF-PR e insailo no CP F wb
o n" JJ» JIHI.I19-IÍ7. reúkiRc e ilomícfli»*) na Tnveua Pt Ta «in, J7, JjrJim MtJeao, Miuuclpw <fc Quttto Centenar» -
Bufe da Pwan* r D SarrlirM. Municipal dt Sjikk, ST. ORLAS*» AWII&Tp tUGCM SCHOUL. portador d» íwWa d*
identidade PXi 11" O.iM.SIS-ít e ik> CPH «T (124 ÍIT1.J49-J l t de <Mto b* i »«KT\A BE MlSUBiCÒRDIA MARIA
AVrONIKTA, IfiMpiial Filantrópico, festo* jurklka de nkíito Mvadu, CNPJ »* T5.SKT.i7!K(»l-íl,'com s*de na cidade d*
GO.OÍIÍ u Avenidi hrtrw n* 441 . bairro Sam Co*. CW K? JMUMB. «U- ata [cpn&ada<fepor Pç. PtiMO STOU. porUdw dt
«dula de Idenridade BCi «C «fl.oH-O SSPW E do CPF n° Í07.3 12.759-34 e par JOSl CARLOS W SWZA, panaducdlc^hOu
de ittcotidukt Rti n". I.JH.WZ s du l PK n". 424.3W.449-5J, de «n «n *wtt de«MH>nádi>4e C(>K¥KATABA.fi(nttmopRMWií
<KHM» At>iT>vi> «> eu^THAit» y. ̂ i/mt-fMOt: aeitH«> JPJ: ^py^aMt.HMm: N*. «

ta^ílraítMB" 2l3'20l(vSESAIJ.
i-oniidis M Lá >T B.6W, de 3 1 d; junho do 1W3 c MM w*|UGG««ben DKdnMe lUdcusuUi e

b (>urta d> CuMritol.l . l> prEM!M« leriM w» í» o Hm par (inaM»dc «tlcnr •
HniÇM Murformesn flnntd*.
í l* -<)pfe««e(«ii»a4lmvíj fumkmtnu-sono jOigoòí. ll.da UiTcderat N*
Íí"-<i jmàptfo i: clauail» sopra itlacmnakt, pwíUM a kieHacccra a scguini*

- Mtts*lme«r; a Prcnáiura A. Munidpw de QLJABTO CENTF.N.ÚllO rqx»wi a CONTRATADA u vil« de
Jc RS í.4JÍ,« (*rfs «M qàtnXiulH c IrUM e d»» rt»W ramapcndcnlc * W (novcnu)

ltas. t» alenJimenliM ífctuatlcs tíis uaiirios do íusttnvi de SaúAs, danMc o míj dt (vimrieiíitíM, rate
* cMctutRuntc csjS-firttadits no «hfcKnkJc UntiMDi &ni oimidmái e cmteWúa* uuu única umsulu jo

a jxc*t*i at< mcsiiui parà»e'niuDÍdpi> pela anprcs» i» pnu d» 24 buiu. CIM esoal;i « i|uwrt«bdc de
iiA • CONTRATANTE pajfaji u viK* ik RS 7I.SO (aaenta c um nas c noiMiente ceotivoíil por

CI.AUSW.A II - DEMAIS 1NFOBMACOES
2. t ^)<t™iiudaiiíii^di)W(TiiTiinorgJnaJ ptnmiuom injaíriidai

Epor c^iUvmJMimcdcplimoacMdixaiparlcílimumopnwuoiiutiuiiento-íinOlitrh) vias, da i^ual forma í tiw para inJn*
os fins dn Dirdto, na [HVMnça JakU-acntMdkrobiúiD

QUARTO CÍNTENÁKH>-PR HdtjnH»dí»16.

tt£i\) KKAfHMSKl
Preftiat Miintõfal

ORLANDO B.MXJO St MO W
M Municiai de Saúde

- CPF •* MT J U.H9- J4

JMÍ Í'UIH dr SMUI

Niiwr. Mírtio itt Si i vá Krachinsk)
Cl-f; W24JT.9W-51

Nome: Ltrroy de Melo
CPF: 040.MJ.ÍIM9

PORTARIA N* «MU-CM

"Noineia pregoeiro substituto c equipe de apoio'*.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO,

E*ta<Jo do Paraná, RONALDO KRACUINSK1, no uso de Mias atribuições legais e de acocdo «im

o deposta na UÍ o° 10.520, <te 17 de julho de 2002.

ConsMenado a ausCncb no período de i 8 de juUto a 04 de agosto de

2016 da servidora Angela Ferreira Turim, nomeada Pregoeira pela Portam n° 137/2015-GAPRK.

R E S O L V E :

1 - D E S I G N A R , de ÍS de Julho a 04 de Agosto de 2.016, para

opcracioiulizaçila da rnodalidadi; lichaióría denominada PREGÃO, rias fi>cma& elctrftnkaií c

|tresencttiÍ!i. no ãnibihl densa jdminLstraçãu, ou ieguuttes servidores:

Nome

Carlos Auguslo da Silva

Leandro Alvos Volte

Lerroyde Melo

Atríbtricia

Preguciret

Equipe de Apoio

Equipe Of Apoio

cpr
539.86 .̂̂ 89-87

035.I5ÍMJW-»

Ue.wjin-v».

II - Apus o período ctintidij att inciso anteriur a pregoeira e equipe de

apoio nomeados pela Portaria 137/2015-GAPRE retomará as i

Hl- Esu Portaria entra em vigon**ua de sua pubíicavão.

PAÇO MUNICIPAL "29 M AatUL"
Quarto Centenário, 14 de ]UiV>Ue2016.

,.j(. „ ...

KEINALDO KRACHMStl

Prefeito Municipal

"PORTARIA N- 081/2018- OAPRE

•Prorroga Inquérito AdninistrBtivo Disopinar instaurado pela portaria CXM/2016-GAPRE'.
AVto&OTfateMurtopdcleQuaVtoC«ntanáfto.EstaaodDPafaíri,î ^
DEOUVBRA.nosuvodesuasaròuî legals.ecom de
06 de setembro de 1997, cumutedo ao artigo 131 , inciso II. 4Nne8$V«V,*aMtaa4fra
Murw f̂e Quarto Centenárò, e torto m^
decteroususpeto para julgar quaisquer atas em reteçèo a servWorairivestigB*í«Prao«wo»íí
suxaatado. .. ^ . !«r*rf
RESOLVE: . ;*..;
l - Prorrogar excepcionalmente por mate 30 (Irlrtaj dias o rxazoparaconchJsaoctoProoesBoAdmnstativo
disciplinar CH» foi instaurado pela portaria 004/2016 - GAPRE em consonância ao-arêgo 165̂  L«
Municipal n.° 034/1 997, uma vsz que com a pubfcaçâo da portaria 077/2016 - GAPRE emOBdajuMode
2016, houve a substtuiçio do membro da Comissão EDWftLDO ROCHAOESOUa»«T»azflòdB*íèsl.T
afastado desde02ffl7/201 6, emraziodqparíoòao^dBSirxonipatiWizaçte, poiovo^Tieemoî rtVcartiidate
a vereador do muntefpki, pela Sra. MARtlA GARCIA, servidora rruw ,̂lelBK& no eaiÇo de assistente
soõal. Oeste modo não há (empo habl para condusAo dos trabalhas d»CofrtM4õ,t«*avarqae»nova
mftnnhni ̂ rnr trrmr -̂ rrin -tt 1-rrtn r pnrnfmn nrtnnntmttfíi. pan qi m ftnntn a'fLfimlorrtÍo pontujénitir IQU

' ' • "
K •* Este portaria entra em «oor na data de sua pubScacào.
PAÇO uuNtcmu- "29 DÊ ABRIL"
OuartúCartonánb, 14de julho da 2016.

FÁTIMA APARECIDA BUGMO DE OLIVEIRA
Vice-PMtaita Munidpaí

TERMO DE ADJUDICAÇÃO £ HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO UCiTATÓRiO

a^
leriores, a visla do parecer cwwdmflro exarado pela com bjdn *lea Lei nT* S.6IWI3 c a

Dl ADJUDICAR c HOMOLI JfiAR a rresunic Litilaçãt) nesle lerinub:

a) Processo Ni"
b) Lialav») Nf°

djDalaHontologacàa :
eK*jHoH[«iokigadn :

I5.V20U
1 70! h
Ccncorrênciu:
14,1)7/2016
CONCESSÃO Dfi USO DE [)l (UM) BARRACÃO KM

ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA M 345,OOM2,
SITUADO NA RUA l* DE MAIO, 128, LOTE EIA.OUAURA
EIA, ÍÍO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR.

OBJETO DA "MATRÍCULA N. Z0780, CARTÓRIO UK
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA D£ GOfO£RÊ/PR

I) íomecciíof c bens declarado!; Vcnetòorcs (cfc Cou<êol:

Funecedun BCDSBC UNIFORMES P8ORSSIONAIS ITDA - ME
CNPJ/CPft tt.44SJilAUl-W

Quinl,

I

Unffade

UN10

Owrích

OWCESSAO DE USO DE 01 (UM)
BARRACÃO EM ALVENARIA COM
ÁREA CONSTRUÍDA DF. 34i,OOM2,

SITUADO NA RUA 1" DE WAKX 120.

I.OTR EIA, QUADRA EIA. NO
MUNICÍPIO DE QUARTO

CENTENÁRIO PR, OBIETO DA
MATRlCUl-A N. 20780, CARTÓRIO
DE RECifSTRO DE IMÓVEIS DA

COMARCA DF. «HOERÊ-PR.

V DE EMPRCCOS COM REGISTRO EM
CTPS OFERTADO

ISfOUINZEI

QUARTO CENTENÁRIO, 14uc julho de 2016.

L EMPRESA 8KA3ILEIRA Dg CORREIOS E TEt-ÉGRAf OS j .^COffefOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO M13H40M, QU£ ENTRE: M FAZEM
cewreniAMp FUNDO numc^AL OE SAÚDE e A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS.

CONTRATANTE:

MÍÍWCÍRAl.. LJÊ SAÚDE
j •«<«;»

; 09.338.l«irOíjO!.-M

;AV. PAflANÁ, Sjjiy.ANgXpA1SÊC. DS.SAUDB CENTRO. GE7NTHO

QUARTO CENTENÁRIO

: Oflt ANDO AUÍiUSTO 8AQGÍO SCHOl.2

; x'x:x;x:x:íc:x:*-x'x-x-x-)c x x x x x x x x x x x x x x x-x-x-x x x x x x x x x x x x x-x ,

:.** x:x;x-x-x-x-x x x x K x x x.x x-x-x x-tx*x x x X x x x x jíuoi.xxx xxx xx /^

CONTRATADA: \~j

JH» tarnt̂ d^DacíBte .̂*! n-;.;>OB._iía_2O (M março <M 1 B«9.

3*.oií8 aiiiuoeo TBDS confieios E TEUÉCHAFOS '

«líii Jw*o NeBMo. 12S1 - «oco l •- 2- A
lillMJB-

Cur»t»

Z _FlQUEiR£=OO MAf^fcL JÚNIOR

[OM.333.G4aM

As partes, acima iduntiBnadaB, téffl, entro «i. justo e avençado ecaMtxain IXM fwtmdo amenle
IrwtruinonW, alfltxwwk» ftonfDfww disposto no art. 62. 4 3«, II. tta Lai e.668.'93 » d*maw aHurocâes

-—., o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVlÇO^da
i «* BAgulTites cbiiuíulBS B condiqóa»:

REtNALDO KRACHINSkl
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU

AVISOS DF HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
FKtXiÃO PKKSKNC1AL N" J1T""

Processo Licilatorio n" 105/2016
Examinando os amos do processo liciiatúrio em epígrafe,

observe que a licitaçàii seguiu u procedimento kgal aplicável. Assim,
com fundamento no art. 4°, inciso XXII. da Lei n." 10.520/2002,
HOMOLOGO o Pregão Presencial n." 038/2016, do Upo menor preço
por iicm, com n adjudicação feita pela Pregoeira dos itens 003, 004 c
005 à empresa ILUMINADA COM. DE MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA; oa itens 001, 002 e 006 à empresa F. M. TAVARhS - MA-
TERIAIS F.l.ETRICOS - ME, segundo o julgamento proferido.

CREDF.NCIAMENTO N" S/301 ft

O Prefeito Municipal de Peabiru, Eslado do Paraná, nos
lermos do art. 43, inciso VI da Lei n° B.666/93, com base na ma-
nifestação da Comissão Permanente de Licitação, homologa a decisão
apontada pela sobredita comissão, cujo cVbjeio é o CREDF.NCIA-
MENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTA-
ÇÃO DF SERVIÇOS NA ÁREA DA SÁUDC em conformidade com
o Edital de Credenciamcnlo Universal n.° 005.2016. .adjudicando o
supramencionado olijeto deste certame aos profissionais:

FRANCIELE APARFC1DA - CPF: 062.734.22^-90 - TEC-
NICO DE ENFERMAGEM - PONTUAÇÃO; 2,0

PAULA FERNANDA DE FREITAS - CPF 087.774.589-74
- ODONTOLOGO - PONTUAÇÃO: 4,0

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREÍJÃO PRESENCIAI, N" 32/2016

O PRFFRITO MUNICIPAL pt PWAQUARA, Estado do
Paraná, no uso de Suas atribuições legais c com base na Lei n" 8.666
de J1/OW93. Lei n" 10.520/02, que institui a modalidade Pregão,
Decreio n". 39.11/01 B de acordo com o procedimento licitatório e
julgamento das propostas apresentadas ao PREGÃO PRESENCIAI.
n". 52 2016 - Processo n". K.421/16 que tem por objeto o registro de
preços para aquisição de veículos novos, zero km, pelo período de 12
(doze meses). HOMOLOGA o referido proeessn licitalórin. adju-
dicando seu resultado às empresas: FORD MOTOR COMPANY
BRASIL LTDA. inscrita no CNPJ sob n*. 03.470.727/0016-07, ven-
cedora do item l e 4, pelo valor total estimado de RJ «83.200.00
(Oiloctnloa c oitenta e três mil e du/cntos reais), PEUGEOT-CI-
TROEN DO 8RASIL AUTOMÓVEIS LTDA. inscrita no CNPJ sob
n". 67.405.936/0001-73, vencedora do item 2, pelo valor tola! es-
timado de RS 510.000.00 (Quinhentos e dei mil reais). VD CO-
MÉRCIO DF- VEÍCULOS LTDA. inscrita no CNPJ sob n".
ífl7(W?R.V0010-60. vencedora do item i. pelo valur lula! de RS
1.042.300.00 (Uni milhão, quarenta e dois mil c trezentos reais).
Valor global homologado e adjudicado; RS 2.435.500.00.

PRFXMO PRESENCIAI, V B/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei n" í 666
de 21/06/«>í. Ui n". 10.520/0:!, que institui a modalidade Pregão,
Deerelo n". 3931/01 e de acordo com o procedimento licitatório e
julgamento das propostas apresentadas ao PREGÃO PRESENCIAL
n". 08^2016 - Processo n". 2.854/16 que tem por objeto o registro d«
preços para aquisição de carnes para atender as necessidades do
Fnsino Fundamental, Centros Municipais de Educação Infantil, Se-
cretaria de Assistência Social, Iníraestrutura c Saúde, pelo período de
12 (doze meses) HOMOLOGA n retcridn processo licitalório. ad-
judicando seu resultado às empresas: ALIMENTAR DISTRIBUÍDO-

"RA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n". 18.Si5.ll3/0001-19. ven-
cedora dii item 10. pelo valor total estimadu de RS 26.250,1(0 (Vlillt
c seis mil, du/enios c cinquenta reais t- C L J BONFIM DISTRI-
BUIDORA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS - ME. inscriin no CNPJ
sob n". 1 1 . l &5.HÍ 1/0001-30, vencedora dos itens 2, 3. K. 13 e 14 pelo
valor lolal estimado de RS 840.7S7.00 (Oitocentos c quarenta mil,
sctetemcii e oitenta c sete reais). DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS ORIGEM LTDA. inscrita ni> CNPJ sob n°.
05.342.368:0001-51, vencedora dos iicrts 4, 7 o 12, pelo valor total
estimado de RS 243.2S7.50 (Duzentos e quarenta e trcs mil, du/cntos
c oitenta c sete reais c cinquenta centavos). MINERVA DAWN
FARMS INDUSTRIA E COMERCIO DE PROTEÍNAS SÁ. inscnla
no CNPJ sob n". Q9.l04.182fJ001-15, vencedora dos itens 1. 5 c 16
pelo valor total estimado ue RS 298.740.00 (Duzentos e novenla e
oito mil, setecentos e quarenta reais). OUSA COMERCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ sob n". 81.611.931/0001-
2K. vencedora dos itens 9. 15 e 18 pelo valor total de RS 196.468,90
(Cenic- e noventa e seis mil, quairocemos e sessenla e oito reais e
noventa centavos). Itens fracassados: 6, U e 17. Valor global ho-
mologado e adjudicado: R$ 1.605.533.40.

riraquafa-PR, :i de julho de 2016.
MARCUS MAURÍCIO DE SOUZATESSEROLLI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE DISPKNSA D K LICITAÇÃO

O Município de Ponla Grossa - PR realizou no dia 19 de
julho de 2016, na Secretaria Municipal de Administração, Sala do
Departamento de Compras e Contratos (3" andar», com sede à Av.
Visconde de Taunay, n." 950, a Dispensa por Limite n." 106/2016,
para aquisiçio de irena a laser Valor Mínimo: RI 640,00 (seiscentos
e quarenta reais). Dotação orçamentaria n"
0800210304011622378/3390300000, código redu7Ídr> n." 755 Infor-
mações serão fornecidas das 12h às 18h na sede da prefeitura, ou pelo
Telefone 42-3220-1349 ou ainda através do link http://www.pont»-
gross EL pr. gov. br/l ia ilações.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL X" fl/2016

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA -
PROLAR. CNPJ 81.670.804/0001-08. loma público, que em sua

sede localizada na Rua Balduino Taques. n° 445. 2° piso. Centro,
Ponta Grossa. Estado do Paraná, homologa o seguinte procedimento
licitaiârio:

PREGÃO PRESENCIAL n" «09/2016
O Senhor DINO ATHOS SCHRUTT. no uso de suas atri-

buições como Dirctor Presidente da COMPANHIA DE HABITAÇÃO
Db PONTA OROSSA - PROLAR. em conformidade com as Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02 e alterações posteriores e de acordo com a
legalidade de Iodos os procedimentos fldotados no processo admi-
nistrativo em referência, em estrita consonância com os princípios
dentados no art. 3" da Lei K666/93. loma-Se pública a homologação
do processo licitalório du modalidade Pregão Presencial em epígra-
fe:

Objeto: Conlralaçào de serviços (biográficos laboratoriais,
digiiais e de cobertura fotográfica de eventos dos Prujelos de Tra-
balho Técnico Social - PTTS, desenvolvidos no município de Ponla
Grossa/PR em conformidade com as especificações contidas neste
Edital e seus anexos.

Tipo: Menor Preço Global.
Vencedor T. HIRANO & CIA LTDA - ME, CNPJ n"

04.5SS.570/0001-41.
Valor: Ri 23.500.00 (vinte e Ires mil e quinhentos reais).
Recursos; Termos de Convénio sob n"s 0.183.455-88 (FAR -

Fundo de Arrendamento Residencial). 0383.461-66 (FAR - Fundo de
Arrendamenlo Residencial». 0383.469-48 (FAR - Fundo de Arren-
damento Residencial), 0388.1:56-50 (FAR - Fundo du Arrendamento
Residencial). 0403.759-<W (FAR - Fundo de Arrcndamema Residen-
cial).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" í/21116

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA -
PROLAR. CNPJ 81.670.804/0001-08. torna público, que em sua

sede localizada na Rua Balduino Taques, n" 445, 2" piso, Centro,
Poma Grussa, listado do Paraná, informa o resultado Jo scgumlc

PREGÃO PRESENCIAL n" 009/2016
Objeto: Contratação de serviços fotográficos laboratoriais,

digirais e de cobertura forográflca de eventos dos Projetos de Tra-
balho Técnico Social - PTTS, desenvolvidos no município de Ponta
Grossa/PR cm conformidade com as especificações contidas neste
Ldital e seus anexos.

Tipo: Menor Treco Global.
Vencedor: T. l URANO & CIA LTDA - ME. CNPJ n"

04.585.570/0001-41.
Valor: RS 23.500,00 {vinte e três mil c quinhentos reais).
Recursos: Termos de Convénio sob n's 0383.455-88 (FAR -

Fundo de Arrendamenio Residenciall, 0383.461-ófc (FAR - Fundo de
Arrendamento Residencial), 0383.469-48 (FAR - Fundo de Arren-
damenio Residencial), 0388.956-50 (FAR - Fundo de Arrendamento
Residencial), 0403.75<i-99 (FAR - Fundo de Arrendamento Residen-
cial).

Pregoeiro: João Carlos Mugnaine,

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO
CENTENÁRIO

EXTKATO 1H> CONTRATO .M* 67/2016

CONCORRÊNCIA N". 001/201fVPMQC
TIPO: MAIOR OFERTA DE EMPREGOS
OBJETO; CONCESSÃO DE USO DE 01 (UM) BARRACÃO EM
ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 345.00M:. SITUA-
DO NA RUA T DE MAIO, 12(1, LOTE FIA, QUADRA H l A. NO
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR. OBJETO DA MA-
TRICULA N. 20780. CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE OOJOERÈ-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO Dt QUARH) CENTENÁRIO/PR.
ONTRATADA: REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA -
MECNPJ/CPF: ll.44i.861/0001-08
VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência Je 05 (cincoj anos, tom inicio
na data de sua assinatura, podendu ser prinrogado de acuido tom u
disposto na Lei Federal N° X.A6fi,'93 e alterações
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14/07/2016

DF KKCfSntO DF, P11HC.OS N" IS.^QKi

PREGÃO PRESENCIAL N", y29;2016-PMQC-SPR.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTP,.
OBJETO; Registro de preços visando a futura e eventual aquisição de

atender a; necessidades da frota de veículos/máquinas das Secretarias
Municipais e do Transporte Escolar do Município de Quarto Cen-

. lenário/PR.
CONTRATANTE: Município de Quarto Centenário/ Pr.
FORNECEDOR: Deisicler Bailo Tanolo Fireli - ME
CNPJ/CPF: 23.79T356'OOOI-01
Lote; 01
VALOR TOTAL; RS 100.000.00 (cem mil reais)
VltiENCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DA ATA. 07/07/101 f>.

AViMíh U E ,\l>JLtlKAC,\ K HOMOLOGAÇÃO
CONCORHÍX/IA [V 1/21) l ti

0 prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI. no usi>
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação um vigor, es-
pecialmenle a Lei nr" 8.666/93 e alterações noslcriores, a visia do
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licilaçfto, resolve:

01 - ADJUDICAR c HOMOLOGAR a presente Liciiação
nesie lermos:

PROCESSO N." 153/2016
CONCORRÊNCIA N". 001/2016-PMQC
TIPO: MAIOR OFERTA DF. EMPREGOS
OBJETOi CONCESSÃO DE USO DE 01 <UM| BARRA-

CÃO EM ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DF.
345,OOM2, SITUADO NA RUA T DF, MAIO, 120, LOTE F I A .
QUADRA RIA, NO MUNICÍPIO DF. QUARTO CENTENÁRIO -
PR, OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE RE-
GISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOIOHRÉ/PR.

FORNECEDOR: REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS
LTDA - M F,

CNPJ/CPF: 11.445.861/0001-08
N" DE EMPREGOS COM REGISTRO EM CTPS OFER-

TADO: 15.

i íVi , PR

PREGÃO PRESENCIAL

0 Prefeilo Municipal. REINALDO KRACHINSKI. no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigot. es-
pecialmente a Lei n° 10.520 02, Lei n". B.6O6/93. Lei complementai
n". 123/06. e demais legislações aplicáveis, a visia da Ata de Sessão
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve:

01 - ADJUDICAR F. HOMOLOGAR a presente licitação
nestes termos:

PROCESSO N.° 89/2016
PREGÃO PRESENCIAL N". 02?/2016-PMQC
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS.

ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS F. CONC,F,NKRF.S, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DF. VEÍCULOS/MÁ-
QUINAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DO TRANSPORTF.
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR.

Fornecedor DEISICt PR BAILO ZANOLO EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 23.797.356'0001-01
Lote; 01
VALOR TOTAL; RS 100.000.00 (cem mil reais).

Qunru. Cenienrmo-MÍ. f .It julho At 20 l h
REINALDO KRACIUNSKI

Esie documento pode ser verifieado no endereço deirònicn hirp //w
pelo código 00032016012600167

v in.gw.br/aunwkndafc-ritml. smado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/200). que instirui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



A

Prefeitura Municipal de Quarto Centenário

Ref.: Licitação/Contrato.

Redseg Uniformes Profissionais Ltda., empresa privada, inscrita no CNPJ sob n.

11.445.861/0001-08, com sede na Rua lç de Maio, 110, Centro, neste Município,

através de seu representante legal, Rosana de Souza Broska Preussler, portadora da

carteira de identidade RG n. 6.356.574-1/PR e do CPF n. 018.557.499-80, por meio

deste comunica a desistência em assumir a ocupação do barracão objeto da

concorrência de licitação n. 001/2016.

A desistência é em função do cenário nacional da economia que, infelizmente causou

inúmeros cancelamentos de pedidos, inviabilizando, no momento, novos

investimentos.

Certos de contarmos com vossa compreensão, agradecemos e colocamo-nos a

disposição.

Quarto Centenário, Paraná, 19 de setembro de 2016.

ROSANA DE SOUZA BROSKA PREUSSLER

SÓCIA ADMINISTRADORA

Hf]. 445.861/0001 -08?
REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS

LTDA.

Rua 1° de Maio. 110-Centro

j 87365-CGO QUARTO CENTENÁRIO - PR l
W*e» mmmJ

NUFERQ; 727 DATA; 22/0 /̂2016 HORA? Q8s41:33

AND: 2016 Tiras l PROCESSOS
RGKJEFEMlEs REDSEG UNIFQRFE5 FRTJFISSIOhttlS LTDA

ASSLNTOs l? RS ÎltNra/DIUEíSQS LXHPLs



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 01.619.104/0001-41

PARECER JURÍDICO

Contrato n° 067/2016-PMQC
Concorrência n° 001/2016-PMQC

Trata- se de procedimento licitatório na modalidade
Concorrência' :objetivando a CONCESSÃO DE USO DE 01 (UM)
BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 345, QOM2,
SITUADO NA RUA 1° DE MATO, 120, LOTE E1A, QUADRA ElA,
NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA
MATRÍCULA N. 20780, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE GOIGERÊ, para atender as necessidades da
municipalidade, ocorre que após a realização do
procedimento e a assinatura do contrato n° 067/2016
PMQCf foi protocolado pela empresa CREDSEG UNIFORMES
PROFISSIONAIS LTDA CONCEDENTE que sagrou-se vencedora
do certame o pedido de rescisão.
Justifica-se a empresa que em decorrência do cenário da
economia nacional houve um congelamento do trabalho
oferecido pela empresa no ramo de confecção, contudo
foram tomadas medidas trágicas para empresa superar a
crise, impossibilitando assim o cumprimento acordado em
contrato.
Nos moldes das Clausulas quarta e décima segunda do
contrato firmado nos autos,

CLÁUSULA qUARTA. DO ÓNUS.
A CESSIONÁRIA se compromete a gerar de
forma contínua durante todo período de
concessão do bem a contratação de 15 (quinze)
empregos com registro em CTPS.

, , §1°. A CESSIONÁRIA se compromete a
contratar apenas pessoas que sejam domiciliadas
no município de Quarto Centenário.
§2°. As contratações deverão ocorrer no prazo
máximo de dois meses contados da assinatura
deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. INICIO DAS
ATIVIDADES.

O prazo para instalação e início das atividades,
será de 30 (trinta) dias contados a partir da data
da assinatura do presente contrato, podendo tal
prazo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos até o máximo de 90 (noventa) dias na
hipótese de participação de pessoa física que
constituirá empresa.

4. Sugiro a rescisão amigável, nos moldes da Lei 8.666/93.

PAÇO MUNICIPAL "29 DE ABRIL/'
Av. Dr. Hcmcrson Siqueira e Silva, 594 - fone/fax (44) 3546-1109.

ww w,qu.aitocc.nten.arity) r. goy. h r
QUARTO CFNTTNÁRIO-PR - CEP 87365-000



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 01.619.104/0001-41

5. Assim, em resumo, convoque-se a empresa segunda
colocada no certame, para celebração de contrato com a
municipalidade, mantendo-se a proposta juntada nos
autos.

6. Não havendo a segunda empresa classificada, deverá ser
publicado de imediato um novo edital.

S . M . J . E o PARECER.
Quarto Centenário, 23 de setembro de 2 .016 .

Jonaj

AssessoiT Jurídico

OAB/PR 71.888

PAÇO MUNICIPAL "29 DF ABRIL"
Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594 - fone/fax (44) 3546-1109.

wvvw,.guartot;cn[çiiaricyir..gov..br
QUARTO CIWLNAR1O-PR - CEP 87365-000



MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO N". 067/2016-PMQC.

Aos 07 (sete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, o MUNICÍPIO DE
QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente
inscrito no CNPJ/MF sob o N.° 01.619.104/0001-41, com sede administrativa à Avenida Dr. Hemerson
Siqueira e Silva, 594, centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO
KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° l .821.928/SSP-PR e inscrito no
CPF sob o n° 329.708.119-87, residente e domiciliado na Travessa Pé. Teixeira. 37, Jardim Moleiro.
Munic íp io de Quarto Centenário, Estado do Paraná, como CESSIONÁRIA a empresa REDSEG
UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME. inscrita no CNPJ do MF sob o n° 11.445.861/0001-08,
com sede na Rua Io de Maio, 110, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, neste ato
representada neste ato pela Sra. ROSANA DE SOUZA BROSKA PREUSSLER, brasileira, casada,
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n°. 6.356.574-1 SESP-PR e inscrita no CPF/MF
sob o n°. 018.557,499-80, residente e domiciliada Rua Manaus, 2046, apto 10, Bairro Cancelli, no
Município de Cascavel, Estado do Paraná, resolvem rescindir amigavelmente, conforme requerimento da
cessionária sob o protocolo n° 727-2036 e parecer jurídico datado de 23 de setembro de 2016 o Contrato
N°. 067/2016-PMQC, originado da Licitação na modalidade Concorrência N°001/2016-PQMC. o que fazem
nos seguintes termos:

CLÁUSULAS DESTA RESCISÃO:

Os signatários deste instrumento, devidamente qualificados, nos moldes estabelecidos no ait. 79, II, da
Lei n° 8666/93 e Cláusula Nona do Contrato celebrado, têm entre si justa e acertada a presente RESCISÃO
DE CONTRATO N° 067/2016-PMQC de concessão de uso de 01 (UM) BARRACÃO EM
ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 345,OOM2, SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120,
LOTE El A, QUADRA E1A, NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA
MATRICULA N. 20780. A presente rescisão é válida a partir desta data, de comum acordo, na melhor
harmonia, dando ambas as partes a mais ampla e geral quitação.

R por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com os termos desta Rescisão de
Contrato, as partes por si assinam este instrumento em 03 (três) vias para um só efeito, na presença das
testemunhas abaixo,jiuiorizando a publicação do extrato da rescisão contratual.

Quarto Centenário. 07 de Outubro de 2016.

ROSANA-BlL' SllL/AsUKOSKÀ PREUSSLER
REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS

CESSIONÁRIA

'CU
EITOJyUWT

TONCEDBNi

TLSTBMUNHAS:

Nome:/Marcio
CPF: 042.457.999-5

nijçjJCWrtty dKiMelo
'F: 040.663.211-19

Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Si lva, 594, Centro - CEP: 87.365-000 - Tel. (44) 3540 -1109
www.quartocentenario.pr.gov.br 1 pm@quartocentenario.pr.gov.br



n LXTRATODE RESCISÃO
MTEX CONTRATO N" 067/2016-PMQC
Concedente: Município de Quarto Centenário/Pr., CNPJ:
01.619.104/0001-41, Cessionária: REDSEG UNIFORMES
PROFISSIONAIS LTDA - ME, CNPJ do MF sob o n°
11.445.861/0001-08.
Do Objeto: Rescisão amigável, referente a concessão de uso de 01
(UM) BARRACÃO EM ALVENARIA COM ÁREA CONS l RUÍDA
DE 345,OOM:. SITUADO NA RUA 1° DE MAIO, 120, LOTE El A,
QUADRA E l A n NO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO -
PR, OB.IETO DA MATRÍCULA N, 20780.
##DAT Quarto Centenário/PR, 07 de Outubro de 2016.
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LAYCHiT PARA APROVAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE..
CAMISA TOLO MANGA LONCIA EM PIQUtT 1IRANCA

LAYOtfl' FARÁ APKOVAtAO 1>A SECRETARIA
MUNtCÍPAL i»i SAÚUt.
BABYLQOK POLO FtéMINIttA MANÍiA CliRIA
PKXJET BRANCA COM 01 BOROAUOS. PRÉVIA
ATRAVÉS Dt LAYOUT PARA APROVAÇÃO DA
SCiTUTTAlUA MUNICIPAL DE SAÚDE.
BABVLOOK POLO FEMININA MANGA LONCA
P1QUKT BICANCA COM 01 BORDADOS, PREVIA

SíJitifi AKIA MIINK:ICAI- i>fc .SAIÍTJF
CAMISETA FM MALHA PV AZUL COM SILK DO LADO
KSUUEBDO K MANCA. PKf.YIA ATRAVÉS DF.
LAVOlir FARÁ APROVARÃO OA SCCMETAXlA
MUNICIPAL OE SAÚDE..
ÚUARDA-PO IJAtKCin EM MANGA LONOA EM
COKALLfc LONOO COM ia BtWOAOOS. PRÉVIA

SÉtníETAlUA M1JS.-K II-AI £Mi SAl'JUTi.
DONT MODELO JAPONÊS KM BRIM AZUL COM 02
EMOLHMAS SILK CONFORME ABTE E LAYOUT PARA
AHCOVACAt) OA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAIAM-
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QIMKIO CENTENÁRIO. 07 da MBtife«>dE211l6.

A

CONTRAtANTÈ: MUNICÍW W O»ÂrTlO~OWENXnÕ7ÊMadO do Parará, pettoa jwfdfca da dMo púbfcn
Mama. ctevkfcrmanta tnacrto no CNPJAIF sob o N*. 01.619.1040001-11. com sada admintalraHwi è Awanfcfa Or.
Hemanun Separa e Sim, 594, centra, mala cidadã. nesM ato rapratanlado por ««u Prafaia Municipal, o

IfPAgMMMItl ĥ úĥ  r«aAt n«tortnr rf, TAfcÉt. rU UUy*M»i»Rft M" 1 ft-M n-MIgftP-

PR e k f t n CPF sob o N". 329.708.11947, nwdente e dúmfclado a Travessa Pa. Tebteira, 37. Jardim
a da Quarto Centenário. Estado do Paraná

(FABRICAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS PROMDCIDNMS LTDA • ÊPP. hscria
: na CNPJ/UF sob W 19.163810/000147, «atabolacMa è Rua JOttt CakJarL M*. 560. Fundos, balira Janttn

Maria Luza, na ddaúe de CaacaveVPr. neste ato representada por SBU representam» ttgat a 9ra. BAABARA
MRANDA KOPP. bratitta. aolalra. efnpmcarea. portadora da oWuto de fctartktade tob H*. 8.681.068-3/3SP-
PR e raerta no CPfIVf sob N". 099 219 738-24, raaldanla á domiciada na Rua Jaca CaUan. 572. Jardim
MariaLtutea. em Catcaveffft
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORIÍES, WTS DE COMBATE A DENGUE. PASTAS C ESTOJOS, COM
RECURSOS ORIUNDOS DO VKMASU9E9TADO DO PARANÁ, PARA ATENDER A» N£CE8SVAOES OA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE i^_iir_ii

PREGÃO PRESENCIAL N» «V2O16-PMQC ~~~

VALOR: O premnte corarato tem o vator Wtat ftc 4 irreajUBtèval da R$ 15.0M,H (Quava ml raaia). Para o
tjtyjto desta Mação, ot wnnoe prviMo» incorrerão por conta das sagunte* doa^aee orvarnanlann:
0*,OOÍ.in,305,OW3J,»M,3J.Í0.30.M.Ofl. 2021 MATERIAL DE CONSUMO.
rAOOfl.ta.MS.Ot03J.ttM.3J.tO.30.CHI.00- 2MO MATERIAL PB CONSUMO.

PRAZO DE VCENCIA: O preeento contrato tare vigancto dB 12 (do») meses, cortado» da data da sua
assinatura, com efcècfa togai apãe a publicação do «eu extratg e poderá sar prorrogada nos temias da Lei

: FadaratN* 6.6BM3.
'FORO;Comarca deGo*oara, a
j PATADE ASSINATURA DO CONTRATO: OT da OurubfO<te2Q1ÕJ

EXTRATQ PO COmHATO ff. OÍSM1Í-PIÍQC
. Estado do Paraná, pessoa jurfdfca dB dlrab puNicÕ

l «orno. o^vWaroante Wcrtto no CW»J»tF «ob o M*. Ot.6l9.1OW»01-4l, cem s«de admMMranVa a Avenida Dr.
^ Hamerson Sk]ueta e S*MB. 594, centfo. nesta odada, nesta ato rapuMurtafln por sau PreMk) Uunidpal, o
: SsfrfKvREINAUX)KRACHMSI%brasMro. casado, portador da Cádula de Uanudade RG N". 1,821̂ 2(VS6P-

PR enscritono CPF sob o N*. 325.700119-67. residante e dEmfcttado a Travessa Pa. Tabnlra, 37, Jardhi
: Uofafra. Munlcfcio de Quarto Ceraenarto. Eatfdo dg Paraná
COMnUTAOA: ZOZ SOETHE MDUVTRW E COMERCIO LTDA • EPP, inacrláno CNPJMF sob N»,
10.327.100(0001-80, evtabetocidB a Rua R. Pedro Kocmann. N'. 133, bairro Cartro, na cidade de Iporã do

neste ato raprecantada per seu repmaBrtanla kgtí, * Sn. KATU SOETHS. braslein, aotefra,
portadora da céduhi de Identidade sob tf. 4.157.373/SSP-SC a impila no CPFftff sob tf.
O. mUente • domicttada na Rua Joa* Altrir» Coanç, 220, Cenfro, KArtcipio de IporS do

_ _ DE UNFORMES. ruTS DE COMBATE A DENGUE, PASTAS E ESTOJOS,"
RECURSOS ORKMOOS DO \WMASUSrESTADO DO PARANÁ, PARA ATENDER AS HECE8SDADE3 DA
SECRETARIA HLHOCTAL DA '
PREGÃO PRESENCIAL N***

VALOR: O prasantt contrata Iam o vator lotai, ino a írreajustavel <fe R$ 5.000,09 (Cinco mH a setscentoc
reais). Para o objeto desta icteçào, os racuraos pravistos Incorrarao por conta das taguMes dotações
orçamentarias; 5B4K».10J(B.OBOXZai».J.JJO.».0»J», 2021 MATERIAL DE CONSUMO,
Õt.OO».1ft3ea.OOMAO«6J^gO,3aOfl.Qtt 2BM MATERIAL DE CONSUMO.

PRAZO OE \AOEWCM: O prsMnM cootía» Iara vigancia ds 12 (doía] roasu», contados da data de sua
assinatura, eom eficácia togai apó* • puWJcaçso do sau exlrato e podará ser prorrogado n» termos da Lei

; FadareJN" BL6M/B3. ...__.
; FORO: Comarca da GoJqrt Estodo do Pararia
' DATA PC ASSHATURÀ DO CátifRAI O; Ò/dft Outubro d> 2016

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO N°. 067/2016-PMQC.

Aos 07 (sete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezasseis, o
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o N.°
01.619.104/0001 -41, com sede administrativa à Avenida Dr Hemerson Siqueira
e Silva, 594, centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr.
REINALDO KRACHINSKI, brasileira, casado, portador da Cédula de Identidade
RG n° 1.821.928/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° 329.708.119-67, residente
e domiciliado na Travessa Pé. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto
Centenário, Estado do Paraná, como CESSIONÁRIA a empresa REDSEG
UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ do MF sob o n8

L11.445.861/0001 -08. com sede na Rua 1° de Maio, 110, no Município de
Quarto Centenário, Estado do Paraná, neste ato representada neste ato pela
" ROSANA DE SOUZA BROSKA PREUSSLER, brasileira, casada,

npresária, portadora da Cédula de Identidade RG sob o nV 6.356.574-1

SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob o n". 018.557.499-80, residente e domiciliada
Rua Manaus, 2046, apto 10, Bairro Cancelli, no Município de Cascavel, Estado
do Paraná, resolvem rescindir amigavelmente, conforme requerimento da
cessionária sob o protocolo n° 727-2016 e parecer jurídico datado de 23 de
setembro de 2016 o Contraio N°.D67/2016-PMQC, originado da Licitação
na modalidade Concorrência N°001/2016-PQMC, o que fazem nos seguintes
termos:
CLAUSULAS DESTA RESCISÃO:
Os signatários deste instrumento, devidamente qualificados, nos moldes
estabelecidos no art. 79, II, da Lei n° 8666/93 e Cláusula Nona do Contrato
celebrado, tem entre si justa e acertada a presente RESCISÃO DE CONTRATO
N* 067/2016-PMQC de concessão de uso de 01 (UM) BARRACÃO EM
ALVENARIA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 345.00M', SITUADO NA RUA 1°
DE MAIO. 120, LOTE E1A, QUADRA E1A, NO MUNICÍPIO DE QUARTO
CENTENÁRIO - PR, OBJETO DA MATRÍCULA N. 20780. A presente rescisão
é válida a partir desta data, de comum acordo, na melhor harmonia, dando
ambas as partes a mais ampla e geral quitação.
E por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com os termos desta
Rescisão de Contrato, as partes por si assinam este instrumento em 03
(três) vias para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo,
autorizando a publicação do extrato da rescisão contratual.
Quarto Centenário, 07 de Outubro de 2016. -

REINALDO KRACHINSKI
PREFEITO MUNCIFfcL
CGNCEDENTE

TESTEMUNHAS:

ROSANA DE SOUZA BROSKA PREUSSLER
REDSEG UNIFORMES PROFISSIONAIS
CESSIONÁRIA

Nome: Mareio da Silva Krachinski
CPF: 042.457.999-51

Nome: Lerroy de Melo
CPF: 040.663.211-19

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA W 001/2016VADM

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO,
ESTADO DO PARANÁ, SR. Fl L7FU DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, RESOLVE:

1 - Não haverá expediente na Camará Municipal de Quarto Centenário, Estado
do Paraná, nos dias 24 e 25 de Março de 2.016.
24 de Março, Ponto Facultativo,
25 de Março, Paixão de Cristo.

II - Esta portaria entra em vigor na presente data,
contrarias.

CUMPRA-SE
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário,
de Março de 2.016.

ELIZEU DE ALMEIDA
PRESCENTE

içôes

em 22

PORTARIA N* 002/2016/ADM

0 PRESIDENTE DA CAMARÁ MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO,
ESTADO DO PARANÁ, SR. EUZEU DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, RESOLVE:

1 - Não haverá expediente na Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado
do Paraná, nos dias 21 e 22 de Abril de 2.016.
21 de Abril, Tiradentes,
22 de Abril, Ponto Facultativo.

II - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando as disposições
contrarias.

CUMPRA-SE
REGISTRE-SE
PUBUQUE-SE

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 20
de Abril de 2.016.

ELIZEU DE ALMEIDA
PRESCENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

AVISOS I>C. LICITAÇÃO

lucMobilidade de Licitação n" ?4/2(Míi
O Município dv Ponta Grossa - PR rcali/ou no dia 14 de

outubro de 2(H6. na Secretaria Municipal Jií Admiiiisuoçãi}. Sala do
Dçparlamcnlo de Compras c Contratos (í" andar], com sodc á Av
Visconde de Tatinav u ')í'l. Inc \igibihdadc de Licitação, para con-
tracção dc piolvissional cspcciali/ado cm consultoria medica Valor
Mavinio R* 6<MHM) <suis«.enlo& rjaisl. Mais inlbrmações serão for-
necida- das ]2h as IHh na sede da prefeitura ou pelo luUbiii; 42-
I22(i- \'}-i'i (m ainda alraiès do link hup //WLU.pomagros-
"j pr.sjoi br/licilacoes

O Município de Punia Cjiossa - H R rcali/ara as |3h3íhniii do
dia 7 de nmciubro de 2016. atraics da Bolsa de Licitações c leilões
(\vu\\.bllcortipras oru br). Pregão, na forma clclronica para aquisição
de materiais d; informática. Valor Máximo1 RS RO V)7_W (oitenta mil
irc/cnioi i' sessenta c sele í^ais com nené n ta ccnlaios). Mais in-
tòrnucõcs serão fornecidas das l_li as IKh na sede d;i prelciliir.!. ou
polo telefone- 42-3220-Li4M ou ainda atrases do link htlp.//i\u\-
layiiisn pr goi br/1icilações

O Município <ic Ponta Grossa - PR reali/ara -is ] JliiOnim do
;le nmuinbio de 2()l(>. através da Bolsa dc Licitações c Leilões

vbllcompra; ory br). Pregão na forma ulclroiut.il para contia-
de ciitprcsa par,i prestar scmçcs laboratoriais de analise1; de
Valor Máximo KÍ KI).772.(J" (oílciiía mil setecentos e se lenia e

reais t. Mais informações serão fornecidas das I2h ás IKh na sede
e [ ci ura. HL pelo iiílcfoiic 42-3220- 1 34'J ou ainda airaiesdo Jmk
,'ni\\ pomagrossíi pr £.a\s

PREl.ÀO F l .KTRÔMfA Y' JJ4/2H1&

O Município às PonLi (irossa - FR ícali/ara as 1 3hj()miii do
dia 'J de no nrmbro de 20tí>. alravcj da Bolsa de Licimcôes c Leilões
(\i«v, bllcoinpraí orj; br). Preijão. na forma elclromca para aquisição
de materiais pé ruía rentes. Valor Mo -u mo: R$ II l l(l.í'J (on/c mil
ceniri c de/ reais com tiiiila c noxc centaiosl. Mais informações scrào
fornecidas das I2li às l S h na sede da pi e feitura. ou pck> ic Io fone 42-
3220- I34*í ou ainda alnncs do link litlp /Av \nvpo niagros-
sa.pryoi br/lic ilações

O Município de Poma Grossa - PR rcali/ará ás I5h30min do
dia 1 1 1 de novembro de 2() l h, alravcs da Bolsa de Licitações e Leilões
Inuvv. hlltxmtpi as wg.br). Pregão. na forma eleuõnica para aquisição
de ainduras de uso hospitalar Valor Ma\imi> R$ K7I OW.OO (01-
locenios e selenta c um mil c noicnta c nove reais). Mais informações
serão' fornecidas das Pli as ISh nu seiie d.i picfwilura. ou pelo te-
Itlbiie 42-3220- 1 34'J ou ainda atrases do link liiip.tfvvwu.poniagros-
sa.pr vp\s

CON fRATO N" IX.7,'2llír,.pMQC
ConccdciUL- VlLimcipio de Quarto Cuiiwiianu/Pr.. CNPJ:
lil.ol1) im/IMiOI-41. Cessionária: REDSEG UNIFORMES PROFIS-
SIONAIS I.TDA - ME. CNPJ do Ml- *jl> o n" l l.445.H01/l)UIH-l)fi
Objclo Eíestisão nmiuávcl. referente o concessão de uso de 01 (l.'M)
FÍARRACÃtJ fcM ALVfcNARI.A COM ÁREA CONSTRUÍDA DE
>45.dOM'. SITUADO \ RUA l1 DK MAIO. 12-íi. LOTE EIA.
QUADRA CIA. NO MUMC1P10 DÊ QLIARTO CENTENÁRIO -
PR. ORIH'K) DA MAIKICULA N. 207HO
O uai to C ente nano/PR. i)7 de Outubro de. ?(ilf.

PRhhhlTLRA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO IVA1

\\ISO IíE 1JÍ ITAÇÂO
1'IÍH.ÃO PRESENCIAL IN" 3c/20Ib

A PreleiLura Muintipiil de Rosário do hai. Eslado.do Paraná,
torna publico à abertura da licunção modalidade PKbGÃO. na &uj
loriiia KRtSENCIAL. tipo Menor Preço Por liem que fará ás «0.00
horas do dia 1" de ouiiihro de 2016. na se<k d.i Pielcitura Municipal.
Avenida São Paulo, 45. Ccnlro. Rosário do Ivai - Paraná, para AQUI-
SIÇÃO DFÍ MATbKlAIS PERMANENTES. PLAVOROUND E MA-
TCRIAL DE EXPEDIENTE CONFORME PRÍHiRAMA BRASIL
CARINHOSO PARA O CCNTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DL ROSÁRIO DO IVAÍ O Edilal c
demais informações c oco n Ir a m-se à disposição dos interessados m
Prefeitura Municipal de Rosário do liai. Mtuad.i a Avenida São Paulo.
4:». Cciili'o. Rosnrio do hai - PR. de seuunda a se\la-feira no lioráno
de rinicitinanieiilo da ftjitilura.

PREFEITURA MUNICIPAL DF SANTA HELENA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

E URBANISMO

AVISOS Ut LK.TI-UÃO
CONCORRÊNCIA PI.BLICA N" «.i:il!6

Sintósc do obieto1 CONTRATAÇÃO VÊ hMPRhSA(S) PA-
KA fcKL-TLAR FAECUCÃO DE REV1TALIZAÇÀO DA RUA VE-
READOR JOSÉ B1ESDORF NA SF.DF. DO MUNICÍPIO Dh SAN-
TA HELENA. SENDO A EXTENSÃO DE l llf,4.Sl) METROS COM
ÁREA TOTAL DO PROJFTO COM U» 673 43 M1, í ONHORMh
MEMORIAL DESCRITIVO. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEI-
RO. PLANILHA ORÇAMENTARIA bi PROJLIOS kM ANEXO.
Sessão de entrega de cnclopcs 2 ! / [ 1/2016 ale as HBhíOniiii. Sessão
de Juleamenio 21/11/2016 às (WhíMlniin Para iiifonuacõiís e ob-
tenção do instrumento convocatório. anc\os e alterações" sttí
«\\\ sLjmalideiu pi.yox.bí. e/ou DcparlamcnlC de Licilacòcs. Com-
pras c Contratos do Muincipio - Run Paraeiiai. 14(11 - Ceniro. Santa
Helena - PR.

CONCOKKKNCiA Pi HIJCA N' 9/MJIfi

Sintcíc do nb]clo CO\O DE EMPRESAIS) PA-
RA CFCTLAR EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÀO DA RUA AN-
GFI.O C-\TTAN1 NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SANTA HE-
LENA. SENDO A EXTENSÃO DE 3.500.00 METROS COM <\RF4
TOTAI DO PROJhIO COM 70 OOdj.ll) M-. CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO. CRONOGRAMA FÍSICO Fi\ANCEIRO.
PLANILHA ORÇAM EN FARIA k PROJt IOS EM ANEXO. Sessão
de cnlrcça de emilopcs 21/1 b'2l>lí> ale às I3h3()niin. Sessão de
Julgáiiiciilo. 2I.'II/20I'> às ]4h('íiin!ii. Para informações c obtenção
do i ns u u me n Io com oc ri tono. anexos c alterações silc u\ Kanlahc-
Iciiti pi.j;o\.bi. ç/ou Departamento do Licitações. Compras e Coniraios
do Município - Rua Paraguai. 1401 - Centro. Sanlii HeleiiLi - P K

sar-ia H.-k-n;: 17 <x' - . i i iuh;- ' ̂  .liijí-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS

AVISO f)F. PRORROGAÇÃO
PKKf.ÃO f. l .KTRÔMf O \ 31 T/2016

OF1JKTÍJ- Registro de Prt̂ us i)ar:i uuiiLakicão de msliluicao pá
preslação de atendimento cm equipe de Residência Terapêutica npo
l[(Portaria n 31WO «k 2.- de dc/ctiibro de 20111 p.ira O Município de
São Josc dos Pinhais. Esie usa acolhimento de

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS \cm ntra-.cs
da SECRb'[ARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAIS E LI-
CITAÇÕES, comunicar que a daia de abertura do Predito Fleirònicn
n" ÍI7/20K. - SERMALI pie\isla para dia 2iV<W./20l5. fica PROR-
ROGADA para o (lia KJ de noMítnbro de 2(tl(í. sendo a nheruira das
propostas às (WhOOmin c inicio da disputa as UJMXimin O Edilal
enconfro-sc a disposição dos intentados :ilrínu= do silc
htlps //«íiuí>.cai.vi gOl.br/'^o^lcccdo^cs/pl•cgao_oc/indc^.asp Outras
i nformaçòus pmlcrão sei ublidas n.i Dh isão de Lie ilação da Prcfcilur.i
Municipal dc São Josc dos Pinhais, sila a Rua Passos do Oliveira n"
1101 - Cuniro. no lioiano compreendido das (.'KliOOmm as I2li00min
c das LlhliOmm as IThliOniin. ou pelos telefones (41) 3Klf>694 c/ou

\\1SO DF IICITWÃO
PRKC.ÀO KLF.TROMCO N"

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de uniforme
necessários ao Dopa ri a me n to dc Atenção PnnmiKi pai<i uso dos Agen-
tes Comum lar los de Saúde, do Município dc São José dns Pinhais
ABERTURA DAS PROPOSTAS (O dc noicmbco dc 20líi as

.
INICIO DA DISPUTA 03 dc novembro dc 20 K. às I4li0()iuin
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES O edital complclu podi:ia
sã e\nininndo c adquirido atra\cs do sile. hlips:/Ái""''' cai-
va.jíoi b r/ fornecedores/pregão ocíuidcv asp Ouiras i nli ir mações pode-
rão ser oblidas na Diusâo dc Licilação da Prefeitura Municipal dc
S3o José dos Pinhais, sita na Rua Passos Olucira n1" MÓI - CcnLu.
no horário ccmptccndido das OKhOOmin às IThuOmin. ou pelos ic-
Iclbncs ()**(4 1 l^W-KIíl/r^ 1-6670

PREFEITURA MUNIC1PAI DF, TFI.F.MACO BORBA

AVÍSO m: LICITAÇÃO
PREGÃO PKt.StNCI.AL N" «W/2016

dc Mobiliário c Moíeis Parn Fscrilorio. do tipo Menor Preço L nn
Por Lolc. Para Coniralação E\ckisna MEI/ME/'EPP O Edital
tonlra-se ti JispObição a pui l» <íu d;iUi tfii publicação Maion
formações 110 endereço supra. |íclo fone- (4?) ÀI«)4 - IHI2.^
site. «\\\r uoi br link licitações

ESTADO DE PERNAMBtC
PREFL1TIJRA MUNICIPAL DL II,

PROCESSO LICITATORIO N-' 33/2(1 iri. OBJETO \AT
Serviços OBJETO. Contrai.içào de empresa dc cngeiihari.i
cuinr os serviços de coiistrtição do sistema de esyoiaineiuo sanitário
na Sede do Município di Itaiba-PE Valor Ma\ímo Acci la \e l Ri
8.232.647.33 lono milhões, du/enlos e trinta e Jois mil. seiscentos e
quarenta c icic fiais e Uinla c Ires tenlniosl LOCAL Nn Sala (ie
Rcunòcs da Prefeitura Municipal de liaiba. locali/.ida na Praça C o-
ionel Francisco Mailnte. yit Ccntin. Itaiba/Pfc CBP. íf> ÍMHM10
DATA E HORA Abcruua dia : l/l l .'20 1 f1, as l"lliliHmin. Fornia de
Julijuiiwnlo Meiioi Pre^oGbbal Os tcmiusdo Lditai e s^tis Anews
poderão, ser consuliados e obtidos no mesmo endereço da sessão de
abertura, nu dia lie cipoJiuiU:. de se u u i ida a x:\Li-L-iui J;is
OShdOnun as líhoniniir

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA
DE ITAENGA

Processo n! (i|ít;2fH6
O Fundo Municipal de S.mde dc L.iyo.i dc lliienya. CLMII sede

à Rua 21 dc Abril. 01 - Ceniro - Lagoa de liactiga • PE. comunica aos
interessados, que fará reali/ar na dala dc .'l dc oulutnu dc Jniíi ;is
|i'l-00 lis. pioccsso lictiiitono na modalidade acima indicada. Ciiio
objclo c n contratação dc empresa para aquisição dc equipamentos c
maicrial pcnnnncnlc para .T niud.ide de aiciição especializada cm
saúde deste município de L.igoíi dc It.ieng.i.TE Maiores eselarc-
cmicntos nn CPL. cr>m sede no endereço supra mencionado, ou atra-
vés do c-mail licitncnoíí itnenga pc.uoi bt. no horário dc NOOIi
às 13 OOh. de segunda a sexta leira "

PKKCÃO \

Pniccssii n' (Hl/2016
O Fundo Municipal de Saúde dc Lnyoa de Ilaenga. tom s;de

á Rua 2 l dy AbriL 01 - Ccnlro - La gira de lEal-nga - PE. comunica aos
interessados que Iara rcah/.ar na data dc ? l dc outubro de 2i)ld as
IJ.(M) hs. processo lieilaluiio n,) modalidade acima indicada CIIID
ob|cio i a contratação dc otiiprcw pnra aqnisi\\lo de balaix'iis. para
utsndcr as necessidades do Fundo Municipal de Saúde desle mu-
nicípio de Lagoa de Itacnga/PE Maiores esc laruc miemos nn CPL.
com sede no endereço supra mencionado, ou alra:es do c-mail li-
ciliicaoo lincnca pç go\. no Horário de K-llOh asl.- noii de seyniíia
a scxla feira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLAND1A

l-ATRVK) U F. (OVFR.VIO

ESPÉCIE Comraio N" (Wv^lll'. Proc N" (l.U^nSi1. Pregão Pré-
scntial n" i)»J;2l>|6 Objelo conUaLição dc empina usiwtiali/ada
para prestação de serviços de admimsu-ação e distribuição do !ink
dedicado, a fim de alender a prelcitura municipal Jc PctrulaiKlia. em
ío\or da empresa icncedora JLMLSON DA SILVA Í>ORF1RIO-ME.
CNPJ. \ ' ' M 4l?.2.'.í/()(iiti-IS. IK.I >aloi poi empiciLida ulubal de KS
25.0it(I.OO (Vime ; Cinco Mil Reais), no* termos Ari / " da l.ei
\Uf-2W2W2

KMKAIOS D t. IF.RMOS ADIt^O1-

ESPÉCIE l11 Termo Adiluo Jo Proc n" U2W20lf>
Concorcncia n" On:/2"16. Coniiato Inicial a 037''2[II6 - OBJETO'
;ontralação de empresa de eiiuenbana para construção de quadras
pohcspiM-liias nas cseiilas niumcipjiis Aielo/. Aroeira. Chapada. \i-
quc-Xique. Comunidade Sitio Scmnha lArca Rural Indi^enai. aiyo-
Mla 04 do bloco 03 e na escola :iyopucuuria municipal lose De
Canallio Alcântara, para melhor desempenho pedagógico, criando em
e^p.i<;o ideal c iiccjssanu JMI.I descmoher as Ltli\s e.scnlari;-.
dando acesso ao Ia/cr c entretenimento, tornando um lunar agradarei
e cimlorta\el nu campo tMPKESA CtJN l KA 1ADA -*C()NS CRI i-
TORA RUETA LTDA. CNPJ n" (U I7:.2IK/'K)OI-X4. FLNDAMtN-
TO Ari í 7. f l". VI í 2" Lei M.66Í./1W.1. proriogaLão dc pia/o .tic
o dia 31/11/2016, conforme solicilnçfio da Secretaria de Infcaesirutura


